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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

01 e 02/09 – GEMPERJ – Mangaratiba

01/09 – Conferência Estadual do Idoso, Hotel Othon, Copacabana

05/09 – Reunião na Universidade Estácio de Sá sobre Projeto "Em Nome do Pai"

05/09 – Reunião na Secretaria Estadual de Assistência Social sobre cadastramento 
para aluguel social

06/09 – Reunião no 3º CAO sobre o Projeto "Em Nome do Pai" com o Serviço Social 
do Ballet Santa Tereza

06/09 – Reunião com a Prefeitura, PJ Idoso e Cidadania sobre TAC referente à po-
pulação de rua

12/09 – Reunião referente ao Termo de Convênio de Mútua Cooperação celebrado 
entre o MP e a UFF, na PJPIPD de Niterói

12/09 – Audiência Pública na ALERJ sobre Transporte Público para Deficientes

13/09 – I Reunião Interinstitucional sobre Educação, Informação e Desenvolvimento 
em Vigilância Sanitária realizada na Prefeitura da Cidade do RJ 

13/09 – Reunião com a participação do 3º, 4º e 6º CAO’s sobre a tragédia da região 
serrana, no prédio das Procuradorias

14 a 17/09 – III Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos, Ceará

20/09 – Seminário sobre Acessibilidade na OAB

20/09 – Reunião na Corregedoria do TJRJ sobre Projeto "Em Nome do Pai

21/09 – Reunião sobre Acessibilidade com Regina Cohen, Coordenadora no Núcleo 
Pró- Acesso da UFRJ

22/09 – Reunião sobre Saúde Mental na cidade de Carmo

22/09 – Reunião para tratar do Termo de Cooperação com a UFF na PJPIP de Niterói

23/09 – Seminário sobre “O PLANO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DO IDOSO 
INSTITUCIONALIZADO" - 3º CAO e CEJUR, no Auditório do 9º andar

26/09 – Reunião sobre Saneamento Básico - Esgotamento Sanitário, organizado 
pelo 6º CAO, nas Salas de Multimídia - Prédio dos Procuradores

27/09 – Reunião sobre o Projeto “Em Nome do Pai” no TJRJ

28/09 – Reunião sobre Seminário para ILPI's no CRAAI de Volta Redonda

28/09 – Reunião na PJTC de Volta Redonda sobre Projeto de Implantação dos Fun-
dos Municipais do Idoso.  - Clique aqui para abrir a ata da reunião.

30/09 – GEMPERJ – Barra (Trib. Júri, Jecrim, Juizado de Violência Doméstica, In-
vestigação Penal, Execução Penal, Turmas Recursais e Auditoria Militar)
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CÍVEL E FAMÍLIA

LEI DA ALIENAÇÃO PARENTAL COMPLETA UM ANO EM VIGOR

25/08/2011 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

A Lei da Alienação Parental (Lei n° 12.318) completou um ano de 
vigência no dia 27 de agosto. O texto da legislação prevê puni-
ções para pais, avós ou responsáveis de jovens que deturpem 
a imagem dos genitores ou responsáveis ou que causem pre-
juízos ao estabelecimento ou manutenção de vínculos afetivos, 
causando interferência na formação psicológica dos jovens.

Para o promotor Dimas Messias de Carvalho (MP-MG), sócio 
do IBDFAM, "a alienação parental é a atitude de um dos pais de 
afastar do filho ou filha o outro genitor e desvirtuar sua imagem". 
Dimas explica que é visível quando o jovem sofre alienação: "a 
criança ou adolescente se mostra frágil, não fica próximo de um 
dos genitores e rejeita qualquer coisa que venha do pai ou da 
mãe que está tendo sua imagem manchada". Carvalho conside-
ra ainda que a alienação parental causa "um dano terrível para 
o jovem, já que ele perde a referência de mãe ou pai", garantiu.

Na avaliação do promotor, em um ano, a legislação já está tra-
zendo benefícios para os jovens. "A principal vantagem da lei 
é conscientizar os pais de que eles podem sofrer punições se 
construírem uma falsa imagem do outro genitor de seus filhos. 
Muitas vezes os pais utilizam seus filhos como forma de vingan-
ça contra o ex-companheiro". Na percepção de Dimas, o núme-
ro de casos de alienação parental reduziu consideravelmente 
depois da aprovação da lei.

Antes mesmo da criação da Lei da Alienação Parental, respon-
sáveis que apresentavam essa conduta já sofriam sanções no 
Judiciário. O advogado Ronner Botelho, assessor jurídico do 
IBDFAM, explica que "a lei veio para regulamentar uma situação 
que já existia na sociedade e que já estava sendo prevista em 
jurisprudências". Botelho explica ainda que "a legislação veio 
para assegurar o melhor interesse da criança e adolescente, 
preservando o convívio familiar", afirma.  Clique aqui para abrir 
a Lei nº 12.318/2010. 

GUARDA COMPARTILHADA MESMO SEM CONSENSO DOS PAIS

31/08/2011 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

O recente voto da ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), configura uma decisão inédita referente a um 
caso específico de guarda compartilhada. Com pais divorcia-
dos, a guarda da criança era disputada por ambos, e a ministra 
entendeu que, neste caso, mesmo sem o consenso dos pais, a 
guarda compartilhada era a melhor opção, visando os interes-
ses da criança.

Como a própria interpretação do caso diz, "a guarda compar-
tilhada busca a plena proteção do menor interesse dos filhos, 
pois reflete, com muito mais acuidade, a realidade da organiza-
ção social atual que caminha para o fim das rígidas divisões de 
papéis sociais, definidas pelo gênero dos pais". Ou seja, mesmo 
havendo uma disputa pela guarda total do filho, a decisão foi 
tomada, tendo em vista o melhor interesse da criança, que, no 
caso, é a convivência plena com o pai e a mãe. 

Ainda segundo a decisão, "a guarda compartilhada é o ideal 
a ser buscado no exercício do Poder Familiar entre pais sepa-
rados, mesmo que demandem, deles, reestruturações, con-
cessões e adequações diversas, para que seus filhos possam 
usufruir, durante a sua formação, do ideal psicológico de du-
plo referencial". E o estudo do caso ainda diz que "apesar de a 
separação ou do divórcio usualmente coincidirem com o ápice 
do distanciamento do antigo casal e com a maior evidenciação 

das diferenças existentes, o melhor interesse do menor, ainda 
assim, dita a aplicação da guarda compartilhada como regra, 
mesmo na hipótese de ausência do consenso".

O advogado Ronner Botelho, assessor jurídico do IBDFAM, ex-
plica que mesmo com alegação de um dos pais de que está 
indo morar em outra cidade e de que tem melhores recursos 
para criar a criança, o voto da ministra Nancy Andrighi foi reali-
zado de forma a preservar a criança e a assegurar a sua saudá-
vel convivência com os pais, e por isso, a decisão pela guarda 
compartilhada. Afinal, é para resguardar e proteger o melhor in-
teresse dos filhos, que se instaurou, no direito nacional, a guar-
da compartilhada, desconsiderando preferência por gênero ou 
situação financeira.

O QUE SE ESPERA COM A GUARDA COMPARTILHADA NOS 
PROCESSOS DE DIVÓRCIO EM QUE HÁ ALIENAÇÃO PARENTAL: 
FRAGMENTOS DA CLÍNICA COM UMA CRIANÇA 

Lenita Pacheco Lemos Duarte, Psicóloga, Psicanalista. Membro 
da Escola de Psicanálise Fóruns do Campo Lacaniano - Brasil. 
(EPFCL). Pós-graduada em Psicanálise pela Universidade Está-
cio de Sá (UNESA). Pós-graduanda em Mediação de Conflitos 
com ênfase em Família pela Universidade Cândido Mendes. Ins-
tituto A vez do Mestre. Mestre em Pesquisa e Clínica em Psica-
nálise pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). 
Membro do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM). 
Autora do livro: "A guarda dos filhos na família em litígio - Uma 
interlocução da Psicanálise com o Direito”. Rio de Janeiro: Lu-
men Juris editora, 2009. 3ª Ed. Clique aqui para abrir o docu-
mento. 

ADOÇÃO CONSENTIDA PODE VIRAR LEI

14/09/2011 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Pais biológicos poderão entregar o filho em adoção a determi-
nada pessoa de confiança, independente de estarem inscritos 
no Cadastro Estadual ou Nacional de Adoção. Essa é a propos-
ta do Projeto de Lei (PL) 1212/2011, do deputado Carlos Bezerra 
(PMDB/MT), que quer autorizar a adoção consentida de crian-
ças e adolescentes. Para isso, altera o Estatuto da Criança e 
do Adolescente. De acordo com o projeto, a obediência rígida 
ao cadastro impede, muitas vezes, a adoção de crianças em 
situações peculiares, evitando prejuízo para a criança ou ado-
lescente.

Para a advogada Tânia da Silva Pereira, presidente da Comis-
são da Infância e Juventude do Instituto Brasileiro de Direito 
de Família (IBDFAM), a adoção consentida é a possibilidade de 
se entregar um filho em adoção à uma pessoa conhecida que 
esteja habilitada para a adoção, preferencialmente. Para a ad-
vogada, a aprovação do projeto vai impedir que muitas crianças 
e adolescentes fiquem esquecidas em instituições. "A possibili-
dade de se entregar o filho para uma pessoa em quem se confia, 
representa a chance de uma vida melhor à criança que não se 
pretende acolher. Finalmente, entregar um filho em adoção tam-
bém é um ato de amor", afirma.  

História de amor - Foi o que aconteceu com a pequena Cris-
tiana, que aos dois anos e meio foi adotada por Ana Aparecida 
Melgaço e Almerindo Camilo. Sua mãe adotiva conta que não foi 
o casal que procurou a criança, mas foi a própria garotinha que 
os encontrou. "Estávamos em uma festa e vi a Cristiana com os 
olhos tristes. Minha prima havia me dito que a mãe dela tinha 
problemas psiquiátricos e que a avó não podia criá-la. Apre-
sentei a criança para meu marido e falei que queria adotá-la, 
ele concordou. No outro dia, Cristiana já estava em nossa casa 

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/Lei_n_12_318_2010.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/Lei_n_12_318_2010.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/O_que_se_espera_guarda_compartilhada.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/O_que_se_espera_guarda_compartilhada.pdf
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e após uma semana ela já me chamava de mãe", lembra Ana.

Segundo ela, a adoção foi regularizada depois de dois anos de 
convivência familiar. Para formalizar a situação, a mãe adotiva 
precisou mostrar provas de que a criança já possuía vínculos 
afetivos e apresentava um excelente desenvolvimento. "Hoje, 
com seis anos de idade, Cristiana parece ter nascido aqui em 
nossa casa", disse.  

A adoção hoje - Para se adotar uma criança no Brasil, os pre-
tendentes (casais ou solteiros) precisam habilitar-se junto ao Jui-
zado da Infância e Juventude.  Após frequentarem os "Grupos 
de apoio à Adoção" e serem entrevistados pela equipe técnica 
interdisciplinar, serão considerados "habilitados para adoção" 
e incluídos no Cadastro Nacional de Adoção. Isto lhes permitirá 
visitar as instituições e conhecer crianças e jovens acolhidos. 
Uma criança ou um grupo de irmãos são indicados pelo Juizado 
e, após os candidatos a pais adotivos aceitarem essa indicação, 
se inicia o processo de adoção com a concessão da "Guarda 
Provisória". Apenas quando concluído o processo com senten-
ça definitiva é que os pais adotivos serão autorizados a alterar 
a certidão de nascimento da criança. Clique aqui e confira o 
projeto na íntegra.  

JUDICIÁRIO COMEÇA A APLICAR A USUCAPIÃO FAMILIAR

23/09/2011 | Fonte: Valor Econômico – Adriana Aguiar / de São Paulo

Sem saber do paradeiro do ex-marido, uma mulher divorciada ga-
nhou na Justiça o direito ao domínio total e exclusivo de um imóvel 
registrado em nome do casal. A decisão do juiz Geraldo Claret de 
Arantes, em cooperação na 3ª Vara de Família de Belo Horizonte, 
tomou como base a recente Lei nº 12.424, de 16 de junho de 2011. A 
norma, que regulamenta o programa Minha Casa Minha Vida, inseriu 
no Código Civil o que tem sido chamado de "usucapião familiar". 

Com a aplicação da lei, a mulher está livre para vender o imóvel, caso 
queira. No pedido, ela comprovou ser portadora de doença grave e 
que a não localização do ex-marido impedia qualquer negociação 
que envolvesse a casa. Em sua decisão, o juiz determinou a expe-
dição de mandado de averbação, que deverá ser encaminhado ao 
cartório de registro de imóveis, para que seja modificado o registro 
do bem.

A nova lei prevê a transferência do imóvel ao ex-companheiro, ex-
-marido ou ex-mulher que comprovar ter domínio pleno do bem por 
pelo menos dois anos, sem que haja oposição. O apartamento ou a 
casa também devem ter até 250 metros quadrados. O autor do pe-
dido não pode ser proprietário de nenhum outro imóvel. A previsão 
está no parágrafo 1º do artigo 1.240-A do Código Civil. 

As novas regras, segundo o advogado Marcelo Roitman, sócio do 
PLKC Advogados, devem resolver, principalmente, a situação de 
pessoas de baixa renda, no qual um dos cônjuges ou companheiros 
abandonam o lar, sem que haja qualquer formalização sobre a par-
tilha de bens. "Nesses casos, quem permanecia na casa não tinha 
até então como regularizar a situação do imóvel e ficava impedido de 
vendê-lo ou pedir empréstimos", afirma.

Como é necessária uma ação judicial para efetuar a transferência de 
um imóvel, Roitman explica que a parte contrária será intimada a se 
defender e expor seus motivos para que o juiz avalie se houve ou não 
um efetivo abandono de lar. No caso do autor, ele deverá apresentar 
documentos e testemunhas de que houve realmente a intenção da 
outra parte de abandonar o lar, segundo a advogada Carina Pavan, 
associada ao Escritório Katzwinkel e Advogados Associados. 

No processo que correu em Belo Horizonte, a mulher juntou ao pro-
cesso documentos que comprovaram o casamento, o divórcio e o 
registro do imóvel em nome do casal.

LIVRO SOBRE SEMINÁRIO NACIONAL SOBRE “O CONTROLE 
SOCIAL E A CONSOLIDAÇÃO DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE 
DIREITO” - CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL - CFESS 
(ORGANIZADOR) - BRASÍLIA, 2011

Apresentação: “A publicação que ora apresentamos objetiva 
socializar as reflexões feitas no Seminário Nacional “O Contro-
le Social e a Consolidação do Estado Democrático de Direito”, 
promovido pelo CFESS, em setembro de 2008, na cidade de 
Brasília (DF). (...)” Clique aqui para abrir o livro do Seminário.  

DEFICIENTE

21/09/2011  - ARTIGO - INCLUIR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA É 
INEVITÁVEL

Fonte: Folha de S.Paulo – Linamara Rizzo Battistella

Em 1992, o Rio de Janeiro recebia a Conferência das Nações 
Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, a Eco-
92. O evento deu início à conscientização sobre os riscos que 
o planeta corria, em decorrência do uso predatório dos recur-
sos naturais. Apresentou ao mundo os conceitos de sustenta-
bilidade e de economia verde.

Mas esse é um olhar em perspectiva. À época, o encontro 
foi alvo de piadas e chegou a ser visto como último refúgio 
de antigos hippies. O desencanto com as utopias depois da 
Guerra Fria impediu muitos de perceberem a revolução que 
começava a ser desenhada.

Uma década antes, a ONU declarara 1981 o Ano Internacional 
da Pessoa com Deficiência, numa tentativa de chamar aten-
ção para outro tema emergente. Mas as consequências não 
foram tão intensas quanto as observadas no que tange à área 
ecológica.

Agora, o Banco Mundial e a Organização Mundial da Saúde 
injetam novo combustível nesse debate, com a divulgação do 
Relatório Mundial sobre a Deficiência, que, pela primeira vez 
em 40 anos, mapeia as condições de vida dessa parcela da 
população global.

Divulgados em junho, os dados revelam que esse grupo já 
soma um bilhão de pessoas. Um número que põe em xeque o 
velho paradigma de que as questões ligadas à inclusão inte-
ressariam apenas a uma minoria. Hoje, Dia Nacional de Luta 
da Pessoa com Deficiência, é o momento para refletirmos so-
bre a questão no nosso país.

O governo do Estado de São Paulo foi o único representante 
brasileiro a participar do lançamento do citado relatório, apre-
sentando ações que indicam mudanças positivas. Avançamos 
ao criar a rede Lucy Montoro, com 19 centros de reabilitação 
funcionando até o final de 2013, liderando uma teia de servi-
ços capaz de realizar 300 mil atendimentos/ano.

Também progredimos ao aplicar o desenho universal em habi-
tações de interesse social e ao ampliar as dimensões dessas 
unidades para 60 m², visando garantir uma melhor acessibi-
lidade.

Outros investimentos buscam promover mais independência, 
como a futura instalação de centros de pesquisa em tecnolo-
gias assistivas e a formação e distribuição de cães-guia.

No evento de lançamento do estudo mundial, o renomado fí-
sico inglês Stephen Hawking -que tem uma distrofia muscular 
progressiva- afirmou que, com trabalhos como aquele, "este 
século marcará um ponto de inflexão na inclusão das pessoas 
com deficiência nas vidas de suas sociedades".

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/Adocao_convertida.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/Adocao_convertida.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/LIVRO_CONTROLE_SOCIAL_CONSOLIDACAO_ESTADO_DEMOCRATICO_DI.pdf
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NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

De fato, assim como as reverberações da Eco-92 mostraram 
que o debate ambiental não se resumia a salvar baleias, o 
relatório também pode evidenciar outra "verdade inconve-
niente": a de que apresentar, em diferentes graus, um tipo de 
deficiência é próprio da condição humana. Na esteira dessa 
verdade, celebramos os avanços no processo civilizatório, re-
fletindo os direitos de todos e o respeito à diferença.

A necessidade de oferecer respostas a essa população não 
pode mais ser ignorada pelos governos. É uma tarefa tão ur-
gente quanto inevitável. Mas temos um bilhão de motivos para 
seguir em frente.

LINAMARA RIZZO BATTISTELLA, médica fisiatra, professora 
da FMUSP, é secretária de Estado dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

27/09/2011  - STJ CIDADÃO: DEFICIENTES FÍSICOS ENTRAM NA 
JUSTIÇA PARA GARANTIR VAGAS EM CONCURSOS PÚBLICOS 

O Brasil tem hoje cerca de 27 milhões de deficientes. E, como a 
maioria dos brasileiros, eles também sonham com uma vaga no 
serviço público. Os concursos destinam cota a essa parcela da 
população. É o Artigo 37 da Constituição Federal que garante ao 
deficiente físico esse direito.

Pela lei, deve ser reservada porcentagem mínima de 5% e, no má-
ximo, 20% do total de vagas e, para isso, as funções devem ser 
compatíveis com o tipo de deficiência. Mas, se o cargo público, 
por exemplo, exigir do candidato aptidões que a deficiência física 
impede-o de realizar as atribuições, o processo seletivo não deve 
oferecer a reserva de vagas. 

Para fazer valer os seus direitos, o candidato deve observar nos 
editais de concursos públicos as atribuições e tarefas referentes ao 
exercício do cargo, emprego ou função. Caso não haja incompati-
bilidade, haverá a reserva destinada. Mas, às vezes, as situações 
geram alguns conflitos que precisam ser resolvidos na Justiça.

01/09/2011 - MANTIDA TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA DE 
TELEFONIA NO DF, AMAPÁ E EM SANTA CATARINA 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou in-
constitucionais, nesta quinta-feira (01), leis do Amapá, do Distrito Fe-
deral e de Santa Catarina que vedavam a cobrança da tarifa de assi-
natura básica nas contas de telefones, fixos e móveis.

A maioria dos ministros, vencido o ministro Ayres Britto, entendeu que 
as leis usurpavam a competência privativa da União para legislar sobre 
o assunto, estabelecida pelos artigos 22, inciso IV; 21, inciso XI; e 175, 
incisos II e III, da Constituição Federal (CF).

“Permitir que lei estadual interfira no equilíbrio econômico-financeiro 
de concessionária da União para os serviços de telefonia é ingerência 
indevida”, afirmou o presidente da Corte, ministro Cezar Peluso, ao 
acompanhar a divergência, aberta pelo ministro Luiz Fux, que acabou 
prevalecendo no julgamento.

ADIs

A decisão foi tomada no julgamento das Ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade 3343 e  4478, relatadas pelo ministro Ayres Britto, e 3847, 
relatada pelo ministro Gilmar Mendes.  

A primeira delas (ADI 3343), de iniciativa do governador do Distrito Fe-
deral, impugnava a Lei Distrital 3.449/2004, que desobrigou o consu-
midor do Distrito Federal do pagamento de tarifas e taxas de consumo 
mínimas ou de assinatura básica, cobradas pelas concessionárias 
prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV a cabo e telefonia no 
DF. Conforme a norma, o consumidor somente deveria arcar com o  
pagamento do efetivo consumo ou uso do produto ou serviço disponi-
bilizado pela concessionária.

A ADI 4478 foi ajuizada pela Associação Brasileira de Prestadoras de 
Serviço Telefônico Fixo e Comutado (Abrafix) contra a Lei estadual do 
Amapá 1.336/2009, que também vedava a cobrança de tarifa de assi-
natura básica na telefonia fixa e móvel.

Já a ADI 3847, relatada pelo ministro Gilmar Mendes impugnando a Lei 
13.921/2007, de Santa Catarina, teve liminar concedida em janeiro de 
2007 pela então presidente da Suprema Corte, ministra Ellen Gracie, 
que suspendeu sua vigência até decisão de mérito da Suprema Corte, 
que aconteceu nesta quinta-feira.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Votos

Em seu voto, o ministro Ayres Britto, relator das duas primeiras ADIs, 
sustentou que as leis do Amapá e do DF contestadas não dispõem 
sobre telecomunicações, água, energia elétrica e gás, mas sim sobre 
a relação de consumo entre as concessionárias e os usuários de tais 
serviços. Portanto, não haveria ingerência indevida em área privativa 
da União, visto que o Amapá e o DF estavam fazendo uso de sua com-
petência concorrente para legislar sobre defesa do consumidor.

No entender do ministro Ayres Britto, a tarifa básica é indevida, pois 
significaria uma cobrança do consumidor por um serviço não presta-
do. “É uma modalidade de enriquecimento sem causa da concessio-
nária”, sustentou.

Segundo ele, a tarifa de assinatura básica representa uma cobrança 
pela disponibilização do serviço. Em seu entender, as concessionárias 
privadas do serviço de telefonia, água, gás, etc. somente podem co-
brar tarifa, e esta somente pode incidir sobre o serviço efetivamente 
prestado e medido.

Por fim, o ministro relator argumentou que não há lei federal prevendo 
a cobrança da tarifas de assinatura básica. Segundo ele, a cobrança 
somente seria possível, em forma de taxa, se o serviço continuasse 
sendo prestado pelo setor público, como ocorria no passado.

Divergência

Ao abrir a divergência, que acabou prevalecendo no julgamento, o 
ministro Luiz Fux, além de apontar a violação de diversos dispositi-
vos constitucionais pelas leis impugnadas, observou que seria incon-
gruente a União conceder os serviços de telefonia, e um estado ou o 
DF legislar sobre o assunto. Até porque, segundo ele, é da competên-
cia da União estabelecer os preços, visando ao equilíbrio econômico-
-financeiro das concessionárias. Além disso, observou, o artigo 175, 
em seu parágrafo único, inciso II, já atribui à lei dispor sobre o regime 
de concessão, tendo em vista os direitos dos usuários.

Ele lembrou também que, no julgamento da ADI 3322, relatada pelo 
ministro Gilmar Mendes, o STF  decidiu pela competência privativa 
da União para legislar sobre o assunto, ao declarar a inconstituciona-
lidade da Lei Distrital 3.426, que em 2004 obrigou as empresas con-
cessionárias de telefonia fixa a individualizarem, na fatura emitida ao 
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Distrófica. Com a decisão do STF, fica mantida sentença que obrigou 
o governo estadual a fornecer os insumos necessários para o trata-
mento da doença, considerada rara, grave e incurável.

O ministro citou precedentes da Corte (AgRs nas STA 244, 178 e 175) 
envolvendo questões relativas ao direito à saúde, em que ficou estabe-
lecido que as circunstâncias específicas de cada caso são “preponde-
rantes e decisivas para a solução da controvérsia”.

Nesse sentido, avaliou ser “evidente que os pacientes necessitam do 
uso diário e contínuo dos insumos e medicamentos pleiteados, de 
modo a diminuir o sofrimento intenso decorrente das características 
próprias da patologia, bem como da necessidade de trocas diárias 
dos curativos”. Segundo Peluso, relatórios técnicos incluídos no pro-
cesso indicam que a doença provoca outras enfermidades, como fu-
são e reabsorção dos dedos, estreitamento do trato digestivo e ausên-
cia de pele. O tratamento anual, por paciente, tem custo estimado em 
R$ 1 milhão, conforme informou o Estado do Paraná.

“A suspensão dos efeitos da decisão poderia causar situação extre-
mamente mais grave (sofrimento contínuo e diário, com redução da 
qualidade e expectativa de vida dos pacientes) do que aquela que se 
pretende combater”.

O presidente do STF ressaltou ainda que, como os portadores da do-
ença têm 14 e 19 anos, devem ser observados no caso os princípios 
de proteção à infância e à juventude, previstos no artigo 227 da Cons-
tituição Federal.

STA

A Suspensão de Tutela Antecipada (STA), classe processual apresen-
tada pelo Estado do Paraná, é o meio pelo qual a parte busca suspen-
der a execução de decisões proferidas em única ou última instância, 
por tribunais locais ou federais, para evitar grave lesão à ordem, à saú-
de, à segurança e à economia públicas. O julgamento desses pedidos 
no STF cabe ao presidente da Corte.

19/09/2011 - POSSIBILIDADE DE GUARDA MUNICIPAL APLICAR 
MULTA DE TRÂNSITO É TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 

A aplicação de multas de trânsito por guardas municipais é o mais 
novo tema com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribu-
nal Federal (STF), por meio do chamado “Plenário Virtual”.  A matéria 
consta do Recurso Extraordinário (RE) 637539 e, segundo seu relator, 
ministro Marco Aurélio, “o tema, de índole constitucional, está a mere-
cer o crivo do Supremo”.

O recurso foi proposto pelo Município do Rio de Janeiro contra de-
cisão do Tribunal de Justiça do estado (TJ-RJ), que considerou não 
ser atribuição da guarda municipal a aplicação de multa de trânsito, 
tendo em vista o disposto no artigo 144, parágrafo 8º, da Constituição 
Federal.

Este dispositivo constitucional prevê que os municípios poderão cons-
tituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços 
e instalações, conforme dispuser a lei. Para o TJ-RJ, os municípios 
não têm poder de polícia de segurança pública e, por conseguinte, as 
autuações de trânsito lavradas pelos guardas municipais cariocas são 
nulas de pleno direito.

No recurso extraordinário ao STF, o município sustenta que a segu-
rança e a fiscalização do trânsito incluem-se no chamado “interesse 
local”, previsto no artigo 30, inciso I, da Constituição. O dispositivo pre-
vê que “compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local”.

O município enfatiza também a importância do pronunciamento do 
STF sobre a questão nos âmbitos social, político e  jurídico, “haja vista 
estar em jogo a autonomia municipal e a possibilidade de desautori-

consumidor, cada ligação local efetuada.

Acompanharam o voto divergente os ministros Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Mauro Aurélio, Celso de 
Mello e Cezar Peluso.

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio disse entender que a tarifa da 
assinatura básica é parte integrante dos contratos de prestação de 
serviço entre a concessionária e o usuário. Por seu turno, o ministro 
Celso de Mello disse que não vê condição de legislação complemen-
tar dos Estados sobre telefonia, quando cabe à União, privativamente, 
legislar sobre o assunto.

Processos relacionados  ADI 3343, ADI 3847, ADI 4478.

12/09/2011 - RESERVA DE VAGAS EM UNIVERSIDADE ESTADUAL 
TEM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 

Os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), por meio de análise 
feita no Plenário Virtual, reconheceram a existência de repercussão 
geral na controvérsia envolvendo a reserva de vagas em universidade 
estadual para alunos que efetivamente cursaram o ensino médio no 
respectivo estado.

A Lei estadual nº 2.894/2004, do Amazonas, reservou 80% das vagas 
oferecidas pela Universidade do Estado do Amazonas (UEA) a candi-
datos egressos de escolas de ensino médio do estado (públicas e par-
ticulares), desde que nelas tenham cursado os três anos obrigatórios. 
Os 20% restantes foram destinados aos demais candidatos.

O processo eleito como paradigma para a discussão da matéria é o 
Recurso Extraordinário (RE) 614873, no qual a Universidade do Estado 
do Amazonas (UEA) questiona decisão do Tribunal de Justiça estadu-
al (TJ-AM) que apontou a inconstitucionalidade de dispositivos da lei 
estadual com base no artigo 206, inciso I, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola.

Com base nesse entendimento, o TJ-AM determinou a matrícula de 
um candidato aprovado no vestibular de Engenharia que cursou ape-
nas a 3ª série do ensino médio no Amazonas.

No STF, a defesa da universidade amazonense argumenta que a ins-
tituição é mantida exclusivamente com recursos estaduais, diferen-
temente da situação das universidades federais, cujos impostos pa-
gos em âmbito nacional credenciam brasileiros de todas as regiões a 
frequentá-las.

Ao se pronunciar pelo reconhecimento da repercussão geral da ques-
tão tratada no recurso, o relator, ministro Marco Aurélio, afirmou que 
a questão ultrapassa os limites do processo em si, podendo retratar 
situações semelhantes não só no Amazonas como em outros estados 
da Federação.

“No próprio Estado do Amazonas, mais precisamente na Universida-
de do Estado, a matéria repercute não apenas quanto ao recorrido, 
mas à gama de candidatos ao vestibular egressos de escolas públicas 
de ensino médio. Além disso, o tema pode repetir-se nas demais uni-
dades da Federação. Pronuncio-me pela existência de repercussão 
geral”, concluiu. Processos relacionados RE 614873

13/09/2011 - PRESIDENTE DO STF MANTÉM DECISÃO QUE 
GARANTE MEDICAMENTOS PARA PORTADORES DE DOENÇA 
RARA

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Cezar Pelu-
so, negou seguimento a pedido apresentado pelo Estado do Paraná 
que pretendia suspender decisão a qual garantiu o fornecimento de 
medicamentos para dois irmãos portadores de Epidermólise Bolhosa 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3343&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3847&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4478&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?situacao=EJ
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=614873&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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01/09/2011  - EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, É POSSÍVEL 
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA EM INVESTIGAÇÃO DE NATUREZA 
CIVIL 

É possível a intercepção telefônica no âmbito civil em situação 
de extrema excepcionalidade, quando não houver outra medida 
que resguarde direitos ameaçados e o caso envolver indícios de 
conduta considerada criminosa. A decisão é da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar habeas corpus pre-
ventivo em que o responsável pela execução da quebra de sigilo 
em uma empresa telefônica se recusou a cumprir determinação 
judicial para apurar incidente de natureza civil. 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) julgou correta 
a decisão do juízo de direito de uma vara de família, que expediu 
ofício para investigar o paradeiro de criança levada por um fami-
liar contra determinação judicial. O gerente se negou a cumprir 
a ordem porque a Constituição, regulamentada neste ponto pela 
Lei 9.296/96, permite apenas a interceptação para investigação 
criminal ou instrução processual penal. 

O TJMS considerou que é possível a interceptação na esfera ci-
vil quando nenhuma outra diligência puder ser adotada, como no 
caso julgado, em que foram expedidas, sem êxito, diversas cartas 
precatórias para busca e apreensão da criança. O órgão assinalou 
que o caso põe em confronto, de um lado, o direito à intimidade 
de quem terá o sigilo quebrado e, de outro, vários direitos funda-
mentais do menor, como educação, alimentação, lazer, dignidade 
e convivência familiar. 

Para o tribunal local, as consequências do cumprimento da deci-
são judicial em questão são infinitamente menos graves do que as 
que ocorreriam caso o estado permanecesse inerte. Segundo o 
relator no STJ, ministro Sidnei Beneti, a situação inspira cuidado 
e não se trata pura e simplesmente de discussão de aplicação do 
preceito constitucional que garante o sigilo. 

Embora a ordem tenha partido de juízo civil, a situação envolve 
também a necessidade de apurar a suposta prática do delito pre-
visto pelo artigo 237 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA): “Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem 
sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de 

zar-se a polícia de trânsito local e, com isso, permitir-se a impunidade 
de um sem-número de motoristas.”  

Para o ministro Marco Aurélio, a questão debatida neste recurso extra-
pola seus limites. “Está-se diante de controvérsia a envolver a Cons-
tituição Federal, cumprindo ao Supremo definir o alcance que lhe é 
próprio. Vale notar a circunstância de a atuação da guarda municipal 
no trânsito extravasar os interesses do Município do Rio de Janeiro, al-
cançando tantos outros que a mantêm na atividade”, afirmou o relator. 
O RE ainda não tem data para ser julgado.

26/09/2011 - STF DEVE DECIDIR SE IMUNIDADE DE ICMS 
ABRANGE EMBALAGENS PARA MERCADORIAS EXPORTADAS

A imunidade de ICMS, prevista no artigo 155, parágrafo 2º, inciso X, alí-
nea “a”, da Constituição Federal, alcança as embalagens produzidas 
para produtos destinados ao comércio exterior? A questão deve ser 
resolvida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), depois que os minis-
tros reconheceram, em votação no Plenário Virtual, a existência de re-
percussão geral no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 639352.

O recurso foi proposto pela Adegráfica Embalagens Industriais Ltda. 
para questionar entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Re-

gião (TRF-4), de que a desoneração tributária prevista no artigo 155 
da Constituição Federal seria restrita às operações de exportação de 
mercadorias, não alcançando a saída de peças, partes e componen-
tes no mercado interno, ainda que ao final venha a compor o produto 
objeto de exportação.

Para o autor do recurso, contudo, a regra desse dispositivo constitu-
cional abrange toda a cadeia de produção da mercadoria exportada, 
englobando a compra e venda de componentes que resultam no pro-
duto comercializado para o exterior.

Ao reconhecer a repercussão geral, o relator do caso, ministro Dias 
Toffoli, disse entender que a matéria transcende o interesse das partes 
e possui grande densidade constitucional. Para o ministro, no recurso 
se discute a exata interpretação do conceito de operações que des-
tinem mercadorias para o exterior para fins de incidência da regra da 
imunidade, prevista no artigo 155, parágrafo 2º, da Constituição.

“Considero ser necessário o enfrentamento por esta Corte do tema de 
fundo, com o fim de se estabelecer, com a segurança jurídica dese-
jada, o alcance da imunidade em tela”, disse o ministro em seu voto, 
reconhecendo a repercussão geral na matéria.

A decisão do Plenário Virtual foi por maioria de votos. O ministro Marco 
Aurélio não reconheceu a existência de repercussão geral no tema.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

colocação em lar substituto.” 

O ministro destacou que o responsável pela quebra do sigilo não 
demonstrou haver limitação na sua liberdade de ir e vir e não há 
informação no habeas corpus sobre o início de processo contra 
ele, nem sobre ordem de prisão cautelar. “Não toca ao paciente, 
embora inspirado por razões nobres, discutir a ordem judicial ale-
gando direito fundamental que não é seu, mas da parte”, ressaltou 
o ministro. 

“Possibilitar que o destinatário da ordem judicial exponha razões 
para não cumpri-la é inviabilizar a própria atividade jurisdicional, 
com prejuízo para o Estado Democrático de Direito”, afirmou o 
ministro. Tendo em vista não haver razões para o receio de prisão 
iminente, a Terceira Turma não conheceu do pedido de habeas 
corpus impetrado pela defesa. 

02/09/2011 - MÉDICO TERÁ DE INDENIZAR MÃE E FILHA POR 
SEQUELAS DE PARTO DEMORADO 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve 
decisão de segundo grau que condenou um médico ao pagamen-
to de indenização por danos morais e materiais, além de pensão 
vitalícia, a uma paciente e sua filha. Devido à demora no parto, a 
menina teve lesão cerebral irreversível e dependerá de cuidados 
médicos especializados por toda a vida. 

Segundo informações do processo, a gestante chegou ao hospi-
tal, em Salvador (BA), às 4h da madrugada, já com dores do parto, 
e só foi atendida à 1h30 da madrugada seguinte. Ela ajuizou ação 
de indenização por danos morais e materiais contra o hospital. 
Citado, o hospital apresentou contestação e denunciou a lide ao 
médico que participou do parto. 

Em primeira instância, o hospital foi condenado ao pagamento 
de cem salários mínimos como indenização por danos morais e a 
mesma quantia como reparação de danos materiais, além de pen-
são mensal vitalícia de um salário mínimo para a mãe e outro para 
a filha. O médico também foi condenado a pagar indenização por 
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não havia no processo prova suficiente da alegada coação psico-
lógica. 

Para o tribunal estadual, a adoção – mesmo a socioafetiva ou “à 
brasileira”, quando as pessoas simplesmente registram filhos que 
não são seus – é irretratável, com base nos princípios da dignida-
de humana e da efetividade. 

Em recurso especial ao STJ, o pai adotivo alegou que o TJGO, 
mesmo admitindo que se tratou de uma “adoção à brasileira”, não 
reconheceu a falsidade do registro. E insistiu na tese de que o 
registro deveria ser anulado por vício de consentimento, uma vez 
que ele teria registrado a criança sob coação. 

Porém, para o relator do caso, ministro Sidnei Beneti, as alega-
ções do pai não procedem. Ele observou que, segundo concluiu 
o TJGO ao analisar as provas do processo, o exame de DNA real-
mente afastou a paternidade biológica, porém não ficou demons-
trado que o registro foi feito sob coação. Diante disso, o tribunal 
estadual decidiu conforme orientação estabelecida pela Terceira 
Turma do STJ em julgamentos anteriores: “O reconhecimento es-
pontâneo da paternidade somente pode ser desfeito quando de-
monstrado vício de consentimento.” 

De acordo com os precedentes citados pelo relator, quando al-
guém que não é pai biológico registra voluntariamente uma crian-
ça como sua, esse registro até pode ser anulado no futuro, desde 
que haja prova convincente de que a pessoa foi induzida a erro 
ou coagida a reconhecer a paternidade. Sem essa prova, não há 
como desfazer um ato realizado de vontade própria, em que a 
pessoa, mesmo sabendo não haver vínculo biológico com o me-
nor, aceitou reconhecê-lo como filho.

“A conclusão a que chegou o tribunal estadual decorreu da análise 
das provas constantes nos autos, que formaram o convencimento 
acerca da ausência de vício de consentimento quanto ao registro 
da paternidade. Rever tal ponto e declarar existente o defeito pro-
palado pela parte necessitaria de incursão no conjunto probatório 
dos autos” – afirmou o ministro, lembrando que essa revisão de 
provas não é possível no julgamento de recurso especial.

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo 
de justiça. 

13/09/2011 - HOSPITAL PODE COBRAR POR ATENDIMENTO DE 
EMERGÊNCIA MESMO SEM CONTRATO ASSINADO 

Os ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) reconheceram a um hospital particular de São Paulo o direito 
de cobrar por atendimento médico de emergência prestado sem 
apresentação prévia do orçamento e sem assinatura do termo de 
contrato. O caso julgado foi de uma menina socorrida por policiais 
militares, após convulsão, e levada por uma viatura ao hospital. 

A menina estava acompanhada pelo pai. Ele diz que não conhecia 
São Bernardo do Campo e estava a passeio na cidade paulista, 
em maio de 2003, quando a filha teve convulsão. Procurou socor-
ro no posto de gasolina mais próximo, quando policiais militares 
perceberam a situação e levaram os dois ao hospital. Ela foi aten-
dida no setor de emergência e permaneceu em observação até o 
dia seguinte.

Depois de conceder alta médica, o Hospital e Maternidade As-
sunção S/A emitiu carta de cobrança pelos serviços prestados, 
de quase R$ 5 mil. Questionando a legalidade da exigência, o pai 
alega que não assinou contrato algum nem foi informado previa-
mente de que se tratava de um hospital particular. 

O hospital entrou com ação de cobrança na Justiça. Na primeira 
instância, o pedido foi negado. O entendimento foi de que, por en-
volver relação de consumo, caberia inversão do ônus da prova no 

danos morais (150 salários) e materiais (mesmo valor) e pensão 
mensal vitalícia de um salário mínimo para cada uma. Ambos os 
condenados apelaram da sentença.

O Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) negou as apelações. Para o 
TJBA, se o hospital não fiscaliza os procedimentos médicos ado-
tados no interior de sua sede, de modo a possibilitar atendimento 
ágil, humanizado e adequado aos doentes que procuram alívio e 
tratamento de suas moléstias, as consequências de tal conduta 
podem levar à obrigação de indenizar. 

Já em relação ao médico, o tribunal concluiu que “age o médico 
com imperícia, sem a diligência necessária e a cautela exigível, 
quando não detecta o momento oportuno e deixa de realizar parto 
cesário ao constatar sofrimento da parturiente e do feto, quando 
poderia evitar sequelas advindas tanto na mãe quanto no neo-
nato, resultantes de período expulsivo prolongado e carência de 
oxigenação”. De acordo com o TJBA, os fatos evidenciam postura 
omissa, identificadora de culpa grave, cujas consequências de or-
dem moral são passíveis de reparação. 

Inconformado, o médico recorreu ao STJ, sustentando que a pa-
ciente propôs ação de indenização contra o hospital, assim, ele 
não poderia ter sido condenado ao pagamento da indenização 
na ação principal, já que não faz parte dela. Além disso, segundo 
ele, os valores indenizatórios fixados são exorbitantes e a pensão 
mensal não observa os critérios fixados pelo STJ.

Em seu voto, o relator, ministro Massami Uyeda, destacou que, 
aceita a denunciação da lide e apresentada contestação quanto 
ao mérito da causa, o denunciado assume a condição de litis-
consorte do réu, podendo, por isso, ser condenado direta e so-
lidariamente com aquele, na mesma sentença, ao pagamento da 
indenização. 

Quanto ao valor indenizatório atribuído pelas instâncias ordiná-
rias, o relator assinalou que o STJ tem entendimento pacificado 
no sentido de que o valor da indenização por dano moral somente 
pode ser revisto quando for flagrantemente irrisório ou exorbitan-
te, o que não ocorreu no caso de Salvador. 

Por fim, relativamente à quantificação dos danos materiais e da 
pensão vitalícia, o ministro ressaltou que as conclusões a que 
chegaram as instâncias ordinárias se basearam em questões de 
ordem pessoal das vítimas e na capacidade econômica dos réus 
– elementos de prova cuja revisão é vedada pela Súmula 7 do STJ. 

09/09/2011 - ANULAÇÃO DE PATERNIDADE RECONHECIDA 
EXIGE PROVA DO VÍCIO DE CONSENTIMENTO 

A anulação de registro de nascimento, por meio de ação negató-
ria de paternidade, só é possível quando há prova clara e incon-
testável de vício de consentimento, como coação irresistível ou 
indução a erro. O ministro Sidnei Beneti, em voto acompanhado 
de forma unânime pela Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), usou esse argumento para negar recurso de pai que 
pretendia anular o registro do filho por ele assumido previamente. 

Ao pedir a anulação do registro de nascimento, o autor da ação 
declarou que sempre soube que não era o pai biológico da crian-
ça, mas mesmo assim concordou em registrá-la como sua por 
pressão de seus próprios pais – que acabaram criando o neto 
adotivo, pois o autor trabalhava em outra cidade, e até o presen-
tearam com carros e terra, conforme registra o processo. 

Em 1999, pai e filho se submeteram a exame de DNA, o qual con-
firmou que realmente não há vínculo biológico entre eles. O pai 
só entrou com a ação anulatória quatro anos depois. O Tribunal 
de Justiça de Goiás (TJGO) negou a anulação, considerando que 
a paternidade foi reconhecida voluntariamente no passado e que 
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caso, para que o hospital comprovasse que o pai da menina es-
tava ciente da necessidade de pagar pelos serviços hospitalares. 

Foi considerado ainda que, se o pai realmente tivesse se recusado 
a assinar o termo de responsabilização, conforme alegado pelo 
hospital, este deveria ter feito um boletim de ocorrência na mesma 
ocasião. Contudo, esse procedimento não foi adotado e o hospi-
tal só apresentou a ação de cobrança mais de dois anos depois 
dos acontecimentos. 

A sentença afirmou ainda que caberia ao hospital comprovar que 
os serviços descritos na ação foram efetivamente prestados. O 
hospital interpôs recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
manteve a decisão da primeira instância.

Para o relator do caso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, a 
necessidade de assinatura prévia do contrato e de apresentação 
do orçamento para o atendimento médico deixaria o hospital “em 
posição de indevida desvantagem”, pois “não havia escolha que 
não fosse a imediata prestação de socorro”.

“O caso guarda peculiaridades importantes, suficientes ao afas-
tamento, para o próprio interesse do consumidor, da necessidade 
de prévia elaboração de instrumento contratual e apresentação 
de orçamento pelo fornecedor de serviço”, afirmou Salomão. O 
ministro acrescentou ainda que a elaboração prévia de orçamen-
to, nas condições em que se encontrava a paciente, “acarretaria 
inequívocos danos à imagem da empresa, visto que seus servi-
ços seriam associados à mera e abominável mercantilização da 
saúde”. 

No entendimento do relator, é inequívoca também a existência de 
acordo implícito entre o hospital e o responsável pela menina: “O 
instrumento contratual visa documentar o negócio jurídico, não 
sendo adequado, tendo em vista a singularidade do caso, afirmar 
não haver contratação apenas por não existir documentação for-
malizando o pacto.” 

Ônus da prova

Salomão destacou ainda que cabe apenas ao juiz inverter o ônus 
da prova. O relator afirmou que é jurisprudência pacífica do STJ 
que a regra sobre o ônus da prova prevista no Código de Proces-
so Civil – segundo a qual cabe ao autor da ação a demonstração 
dos fatos constitutivos do seu direito e ao réu a demonstração dos 
fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor 
– “pode ser alterada quando a demanda envolve direitos consu-
meristas.” 

Nessas situações, o caso ganha novos contornos e passa a ser 
excepcionado pelo artigo 6° do Código de Defesa do Consumi-
dor. “Somente pelo fato de ser o consumidor vulnerável, consti-
tuindo tal circunstância um obstáculo à comprovação dos fatos 
por ele narrados, e pelo fornecedor possuir informação e os meios 
técnicos aptos à produção da prova, é que se excepciona a distri-
buição ordinária do ônus”, afirmou o ministro. 

“A inversão o ônus da prova é instrumento para obtenção do equi-
líbrio processual entre as partes da relação de consumo, sendo 
certo que o instituto não tem por fim causar indevida vantagem, a 
ponto de conduzir o consumidor ao enriquecimento sem causa”, 
concluiu. 

Em decisão unânime, a Quarta Turma anulou a sentença e o 
acórdão do tribunal paulista, determinando o retorno do proces-
so para que seja analisado o pedido do hospital, inclusive com 
avaliação da necessidade de produção de provas, “superado o 
entendimento de que, no caso, não cabe retribuição pecuniária 
pelos serviços prestados diante da falta de orçamento prévio e 
pactuação documentada”. 

15/09/2011 - CURADOR DE INTERDITADO NÃO PODE FIXAR OS 
PRÓPRIOS HONORÁRIOS 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve 
a rejeição das contas de curador que, em 2004, reteve mais de 
R$ 300 mil a título de remuneração pela administração dos bens 
de seu pai interditado. Os ministros mantiveram o entendimento 
fixado desde a sentença: o curador tem direito à remuneração, 
mas deve requisitá-la ao juízo. Para a Turma, o valor da retribuição 
deve ser comedido, para compensar o esforço do curador, mas 
não atacar o patrimônio do interditado. 

A ministra Nancy Andrighi esclareceu que a interdição é deter-
minada no interesse do próprio interditado. Apesar de ter direito 
à remuneração pela administração do patrimônio colocado sob 
sua responsabilidade, o curador não pode transformar a atividade 
em meio de acumulação de riqueza. Conforme a relatora, a retri-
buição do curador, embora deva ser justa, não pode prejudicar o 
patrimônio do interditado nem transformar-se em fonte de rendi-
mentos do administrador. 

“É certo afirmar que o curador faz jus ao recebimento de remune-
ração pelo exercício da curatela. Contudo, daí não decorre a pos-
sibilidade de que ele – curador –, ao seu alvedrio, venha a arbitrar 
a própria remuneração, segundo os parâmetros do que entende 
ser razoável e justo”, afirmou. 

Para a ministra, apenas o juiz pode avaliar variáveis subjetivas 
como a capacidade financeira do interditado, suas necessidades 
e o esforço exigido do curador no cumprimento de sua função. 
Segundo a relatora, apenas o Judiciário pode fixar o equilíbrio 
entre esses fatores e garantir tanto a subsistência do interditado 
quanto a justiça diante do trabalho desempenhado pelo curador. 
A ministra ressalvou que não se questiona a lisura, o esforço, a 
dedicação ou denodo com que o curador desempenhou suas ati-
vidades. 

A decisão mantém também a ponderação feita pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) para permitir a compensação dos va-
lores a serem devolvidos pelo curador, referentes a 2004, com os 
honorários devidamente fixados pelo juiz para sua remuneração 
pela curatela, caso requerida. 

16/09/2011 - É POSSÍVEL AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE E MATERNIDADE SOCIOAFETIVA

A busca do reconhecimento de vínculo de filiação socioafetiva é 
possível por meio de ação de investigação de paternidade ou ma-
ternidade, desde que seja verificada a posse do estado de filho. 
No caso julgado, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), em decisão unânime, negou a existência da filiação socioa-
fetiva, mas admitiu a possibilidade de ser buscado seu reconhe-
cimento em ação de investigação de paternidade ou maternidade. 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) havia rejeitado 
a possibilidade de usar esse meio processual para buscar o reco-
nhecimento de relação de paternidade socioafetiva. Para o TJRS, 
seria uma “heresia” usar tal instrumento – destinado a “promover 
o reconhecimento forçado da relação biológica, isto é, visa impor 
a responsabilidade jurídica pela geração de uma pessoa” – para 
esse fim.

Analogia

A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, apontou em seu voto 
que a filiação socioafetiva é uma construção jurisprudencial e 
doutrinária ainda recente, não respaldada de modo expresso pela 
legislação atual. Por isso, a ação de investigação de paternidade 
ou maternidade socioafetiva deve ser interpretada de modo flexí-
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vel, aplicando-se analogicamente as regras da filiação biológica. 

“Essa aplicação, por óbvio, não pode ocorrer de forma literal, pois 
são hipóteses símeis, não idênticas, que requerem, no mais das 
vezes, ajustes ampliativos ou restritivos, sem os quais restaria 
inviável o uso da analogia”, explicou a ministra. “Parte-se, aqui, 
da premissa que a verdade sociológica se sobrepõe à verdade 
biológica, pois o vínculo genético é apenas um dos informadores 
da filiação, não se podendo toldar o direito ao reconhecimento de 
determinada relação, por meio de interpretação jurídica pontual 
que descure do amplo sistema protetivo dos vínculos familiares”, 
acrescentou. 

Segundo a relatora, o artigo 27 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA) afasta restrições à busca da filiação e assegura ao 
interessado no reconhecimento de vínculo socioafetivo trânsito 
livre da pretensão. Afirma o dispositivo legal: “O reconhecimento 
do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e im-
prescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus her-
deiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de justiça.” 

Estado de filho

Apesar de dar legitimidade ao meio processual buscado, no caso 
especifico, a Turma não verificou a “posse do estado de filho” 
pela autora da ação, que pretendia ser reconhecida como filha. 
A ministra Nancy Andrighi diferenciou a situação do detentor do 
estado de filho socioafetivo de outras relações, como as de mero 
auxílio econômico ou mesmo psicológico. 

Conforme doutrina apontada, três fatores indicam a posse do es-
tado de filho: nome, tratamento e fama. No caso concreto, a au-
tora manteve o nome dado pela mãe biológica; não houve prova 
definitiva de que recebia tratamento de filha pelo casal; e seria de 
conhecimento público pela sociedade local que a autora não era 
adotada pelos supostos pais. 

“A falta de um desses elementos, por si só, não sustenta a con-
clusão de que não exista a posse do estado de filho, pois a fragi-
lidade ou ausência de comprovação de um pode ser complemen-
tada pela robustez dos outros”, ponderou a ministra. Contudo, 
ela concluiu no caso julgado que a inconsistência dos elementos 
probatórios se estende aos três fatores necessários à comprova-
ção da filiação socioafetiva, impedindo, dessa forma, o seu reco-
nhecimento. 

O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo ju-
dicial.

19/09/2011 - PRAZO DECADENCIAL DA AÇÃO RESCISÓRIA NÃO 
CORRE CONTRA INCAPAZES 

O prazo decadencial de dois anos previsto no artigo 495 do Có-
digo de Processo Civil para proposição de ação rescisória não 
atinge os considerados absolutamente incapazes pela legislação 
civil. O entendimento é da Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), ao analisar recurso em que dois autores, menores 
à época do ajuizamento da ação, pedem que seja rediscutido pe-
dido de indenização por danos morais contra uma seguradora.

A decisão unânime do STJ determina o prosseguimento da ação 
rescisória, que havia sido julgada extinta pelo Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) por conta da decadência.

Esse tipo de ação é o meio que a parte tem de impugnar ação 
judicial já transitada em julgado e tem como objetivo desconstituir 
a coisa julgada material. É de competência do segundo grau de 
jurisdição e nela se pede a anulação de sentença ou acórdão, 
com a consequente reapreciação do mérito. 

Ao analisar a rescisória, O TJMG entendeu que o prazo para pro-
positura da ação é de decadência e não se suspende nem se in-
terrompe, mesmo havendo menor interessado. Por isso, o tribunal 
julgou improcedente o pedido de indenização por dano moral ajui-
zado pelos netos em razão da morte do avô em acidente de carro. 

Segundo o relator no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, o enten-
dimento do TJMG poderia se sustentar na vigência Código Civil 
de 1916, quando os institutos de prescrição e decadência não es-
tavam muito bem delimitados. Contudo, segundo o ministro, essa 
interpretação não se sustenta na vigência do novo Código Civil. 

Isso porque o sistema revogado trazia para a decadência o prazo 
fatal de cinco anos. “Hoje essa peremptoriedade não se verifica 
de forma exacerbada”, assinala o ministro. A regra geral agora é 
que o prazo para a propositura da rescisória é de decadência, de 
forma que se aplica a exceção prevista no artigo 208 do Código 
Civil de 2002, segundo a qual os prazos decadenciais não correm 
contra os absolutamente incapazes. 

A Súmula 401 do STJ estabelece que o prazo decadencial da ação 
rescisória se inicia quando não for cabível qualquer recurso do úl-
timo pronunciamento judicial. No caso analisado, a ação rescisó-
ria foi ajuizada em fevereiro de 2008, quando os autores, nascidos 
em 1993 e 1996, eram, ambos, absolutamente incapazes. 

De acordo com o artigo 3º, do novo Código Civil, são absoluta-
mente incapazes de exercer os atos da vida civil os menores de 
dezesseis anos; os que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 
atos e os que, mesmo por causa transitória, não puderem exercer 
sua vontade. 

19/09/2011 - LIMINAR SUSPENDE PROCESSOS CONTRA 
EMPRESA DE INFORMÁTICA 

O ministro Marco Buzzi, da Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), concedeu liminar para suspender, na Turma Recur-
sal Especial Cível de Formiga (MG), o trâmite de todos os proces-
sos em que se discuta a restituição em dobro de indébito, sem 
comprovação de má-fé, e que envolvam a empresa Dell Compu-
tadores do Brasil Ltda. A decisão é fruto de reclamação apresen-
tada pela empresa, por ter sido condenada a restituir em dobro o 
valor de mercadoria não entregue ao consumidor.

A Turma Recursal Especial Cível de Formiga – instância recursal 
dos juizados especiais cíveis, encarregados das causas de menor 
complexidade – condenou a Dell ao pagamento de indenização 
por danos morais e à restituição em dobro da quantia paga por 
computador que não foi entregue.

A empresa, em reclamação ao STJ, alega que a decisão da Turma 
Recursal diverge da jurisprudência da Corte Superior, que consi-
dera a restituição em dobro descabida quando não há prova de 
má-fé, e contesta também a indenização por danos morais. O STJ 
admite o uso da reclamação para resolver divergências entre o 
entendimento das turmas recursais dos juizados especiais esta-
duais e a sua jurisprudência. 

Segundo o relator, ministro Marco Buzzi, o STJ já se manifestou 
inúmeras vezes sobre a questão da devolução em dobro. “A repe-
tição em dobro do indébito, prevista no artigo 42, parágrafo 1º, do 
Código de Defesa do Consumidor, pressupõe tanto a existência 
de pagamento indevido quanto a má-fé do credor”, diz um prece-
dente citado pelo ministro (AgRg no REsp 1.199.273). 

Diante da possibilidade de que outros processos no mesmo sen-
tido venham a causar dano irreparável à empresa reclamante, o 
ministro concedeu a liminar, válida até o julgamento da reclama-
ção. A decisão, porém, diz respeito apenas à controvérsia da res-
tituição em dobro sem prova de má-fé do fornecedor. 
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Quanto ao dano moral, fixado em R$ 5 mil pelo juizado especial, o 
ministro disse que, no âmbito de uma reclamação, não é possível 
discutir as razões de fato que levaram à condenação da empresa. 
Isso porque a reclamação, nesses casos, assemelha-se ao recur-
so especial, que não admite reexame de provas. 

19/09/2011 - NÃO É POSSÍVEL SUSPENSÃO DE DECISÃO QUE 
SUSPENDEU SENTENÇA 

O instrumento de suspensão de liminar e sentença não pode ser 
usado contra decisão de corte inferior que concedeu pedido ante-
rior para suspender efeitos de sentença. O entendimento, firmado 
pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 2008, 
foi aplicado pelo presidente do Tribunal, ministro Ari Pargendler, 
em ação que envolve a validade da prorrogação da concessão de 
serviços de saneamento em Maringá (PR). 

O Ministério Público do Paraná (MPPR) ingressou com ação civil 
pública para anular a prorrogação do contrato de concessão entre 
o município e a Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar). 
Assinado em 1996 e com vencimento original em 2009, o contrato 
foi prorrogado por mais 30 anos após essa data. Para o MPPR, a 
extensão é nula por falta de autorização legislativa. 

Tutela antecipada

O juiz concedeu antecipação de tutela para declarar a nulidade do 
aditivo ao contrato original. A Sanepar pediu, então, ao Tribunal de 
Justiça do Paraná (TJPR), a suspensão dos efeitos dessa decisão. 
Para o TJPR, a decisão ameaça a saúde e economia públicas. 
Os serviços prestados de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário não podem ser interrompidos sem prejuízo à população, 
sustenta a decisão. 

Além disso, segundo o TJPR, o aditivo foi firmado em 1996 e há 
jurisprudência que considera prescrita a possibilidade de questio-
ná-lo, o que sinaliza a possibilidade de a própria ação civil pública 
vir a ser considerada inviável. Ainda conforme a decisão estadual, 
a sentença desconsiderou os investimentos feitos pela empresa 
desde a extensão do contrato com vistas ao novo prazo de vi-
gência. 

Por se tratar de sociedade de economia mista, tais investimen-
tos incluiriam dinheiro público, de forma que a sentença também 
ameaçaria a economia pública. O TJPR considerou ainda, porém 
sem analisar o mérito da decisão, que a sentença colide frontal-
mente com dispositivo de lei federal que dispensa a autorização 
legislativa para concessões em casos de saneamento público. 

Na primeira instância, a sentença de mérito confirmou a tutela an-
tecipada e declarou nulo o aditivo de extensão da concessão. Em 
2010, o município editou decreto extinguindo a concessão, em 
atendimento à sentença. Contra o ato, a Sanepar apresentou re-
clamação ao TJPR, sustentando violação à autoridade da decisão 
que suspendeu os efeitos da tutela antecipada até o trânsito em 
julgado da ação civil pública. 

Suspensão da suspensão

O TJPR concedeu liminar na reclamação, confirmando o conflito. 
Para o TJPR, o decreto municipal viola a autoridade de sua deci-
são anterior, para que se aguardasse o pronunciamento definitivo 
sobre a questão judicializada. Contra essa liminar, o município 
apresentou pedido de suspensão de liminar e sentença ao STJ. 

Para o ministro Ari Pargendler, o município busca, a pretexto de 
impugnar a liminar na reclamação, sustar os efeitos da decisão 
anterior do TJPR, que suspendeu os efeitos da sentença. Segun-

do o presidente do STJ, tal medida é impossivel. “A Corte Especial 
do STJ já decidiu que é incabível pedido de suspensão de decisão 
que deferiu anterior pedido de suspensão”, concluiu o ministro. 

20/09/2011 - DESCENDENTES DE IMIGRANTES CONSEGUEM 
ALTERAR NOME PARA GANHAR DUPLA CIDADANIA 

Não é necessário o comparecimento em juízo de todos os inte-
grantes da família para que se proceda à retificação de erros grá-
ficos nos registros civis dos ancestrais. Foi o que decidiu a Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Integrantes de uma família de origem italiana entraram com ação 
na justiça para retificar suas certidões de nascimento e casamen-
to em decorrência de erro gráfico no seu sobrenome, que havia 
sido registrado como Barticiotto, quando o certo seria Bartucciot-
to. Pediram também a correção dos registros de seus ancestrais, 
bem como de certidões de óbito. Eles sustentavam que a falha no 
momento do registro impedia a concessão da pretendida cidada-
nia italiana.

O Ministério Público havia opinado pelo indeferimento do pe-
dido, por entender que a mudança causaria desagregação nas 
anotações registrais brasileiras. A sentença, reconhecendo erros 
gráficos nos primeiros registros civis dos ancestrais, concedeu a 
retificação, por considerar que a pretensão era legítima e razoável. 
A decisão foi mantida na segunda instância. 

No recurso ao STJ, o Ministério Público argumentou que haveria 
necessidade da presença em juízo de todos os integrantes da fa-
mília para a retificação do sobrenome, “uma vez que a decisão ex-
trapola a esfera de interesse dos recorridos, alcançando demais 
herdeiros, sob pena de ruptura da cadeia familiar”.

O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que o 
nome civil está intimamente vinculado à identidade da pessoa, 
mas sua inalterabilidade é relativa. Segundo esse entendimento, 
o nome estabelecido por ocasião do nascimento possui “ares de 
definitividade”, sendo sua modificação admitida somente nas hi-
póteses determinadas em lei ou reconhecidas como excepcionais 
pela justiça. 

Direito constitucional 

Depois de lembrar que a dupla cidadania é um direito assegura-
do pela Constituição, nos casos de reconhecimento de naciona-
lidade originária pela lei estrangeira, o ministro disse que muitos 
nomes de imigrantes sofreram alterações por ocasião de sua che-
gada ao Brasil ou mesmo com o passar do tempo, especialmente 
em virtude do desconhecimento dos idiomas de origem por parte 
dos serventuários dos cartórios. Citando o artigo 57 da Lei de Re-
gistros Públicos, Salomão considerou que cabe ao juiz autorizar a 
retificação do sobrenome diante de motivo justo. 

“Os recorridos pretendem encaminhar a documentação exigida 
para a obtenção da cidadania italiana, necessitando, para tanto, 
do suprimento de incorreções na grafia do patronímico, sem o 
que teriam obstadas a sua pretensão. Eis o justo motivo”, afirmou. 
Contudo, destacou o relator, a jurisprudência do STJ determina 
ainda outro requisito para a realização do procedimento: a ausên-
cia de prejuízo a terceiros. 

Para Salomão, o prejuízo a terceiros poderia ocorrer, por exemplo, 
se o requerente estivesse respondendo a ações civis ou penais ou 
se tivesse seu nome incluído em serviço de proteção ao crédito. 
Porém, ele observou que nem o juiz nem o tribunal de segunda 
instância – aos quais competia analisar as provas do processo – 
fizeram menção a restrições desse tipo. 
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O ministro reconheceu ainda a desnecessidade da inclusão de 
todos os membros da família como coautores da ação, por enten-
der que não cabe falar em litisconsórcio, pois se trata de proce-
dimento de jurisdição voluntária em que “não há lide nem partes, 
mas tão somente interessados”. Segundo ele, seria incabível, no 
caso, cogitar de litisconsórcio necessário, principalmente no polo 
ativo – em que o litisconsórcio é sempre facultativo. 

Além disso, acrescentou, “as retificações pretendidas, ao con-
trário do que assevera o Ministério Público, poderão igualmente 
beneficiar outros parentes, uma vez que facilitam a obtenção da 
cidadania italiana”. Salomão concluiu que “a retificação dos as-
sentos que registram incorreção de grafia significa o resgate da 
realidade histórica do tronco familiar e sua adequação ao registro 
público”. 

22/09/2011 - EX-MARIDO NÃO PRECISA PAGAR DESPESAS DE 
IMÓVEL HABITADO PELOS FILHOS E EX-MULHER COM NOVO 
COMPANHEIRO 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) desobrigou 
um homem de pagar despesas de IPTU, água, luz e telefone de 
imóvel habitado pelos seus filhos e pela ex-mulher, que vive com 
novo companheiro. 

Seguindo o voto da relatora, ministra Nancy Andrighi, os ministros 
entenderam que a beneficiária principal desses pagamentos é a 
proprietária do imóvel, sendo o benefício dos filhos apenas refle-
xo. “Os benefícios reflexos que os filhos têm pelo pagamento dos 
referidos débitos da ex-cônjuge são absorvidos pela obrigação 
materna em relação à sua prole, que continua a existir, embora 
haja pagamento de alimentos pelo pai”, afirmou a ministra, desta-
cando que a obrigação de criar os filhos é conjunta. 

A decisão ocorreu no julgamento de recurso especial impetrado 
pelo ex-marido. Na ação original, ele pediu o fim da obrigação de 
pagar alimentos à ex-esposa e a redução do valor pago aos filhos. 
Negado em primeiro grau, o pedido foi parcialmente concedido 
na apelação julgada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

O tribunal estadual considerou que a constituição de nova família 
pelo ex-marido não justificava a revisão da pensão aos filhos, já 
que ele não comprovou alteração considerável de sua situação 
econômico-financeira. A exoneração da pensão paga à ex-mulher 
foi concedida porque ela confessou que convive maritalmente 
com novo companheiro. Foi aplicado o artigo 1.708 do Código Ci-
vil de 2002: “Com o casamento, a união estável ou o concubinato 
do credor, cessa o dever de prestar alimentos.” 

Embora tenha extinguido a pensão à ex-esposa, o acórdão do 
TJSP manteve a obrigação de o ex-marido pagar IPTU, água, luz e 
telefone. O recurso ao STJ foi contra esse ponto da decisão. 

Após demonstrar que a ex-mulher é a beneficiária direta do paga-
mento desses encargos, a ministra Nancy Andrighi afirmou que 
não se pode perenizar o pagamento de parte da pensão à ex-
-esposa nem impor ao alimentante a obrigação de contribuir com 
o sustento do novo companheiro dela. 

A relatora disse ainda que cabe ao julgador impedir a criação ou 
perpetuação de situações que representem enriquecimento sem 
causa para alguns, ou empobrecimento injustificado para outros. 
Para ela, isso ocorreria se a exoneração dos alimentos não fosse 
estendida aos encargos discutidos. 

O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo.

24/09/2011 - PAI BIOLÓGICO NÃO CONSEGUE ALTERAR 
CERTIDÃO DE MENOR REGISTRADA PELO PAI AFETIVO 

Após sete anos de disputa judicial entre pai biológico e pai de 
criação, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) de-
cidiu que o registro civil de uma menina deverá permanecer com 
o nome do pai afetivo. Os ministros entenderam que, no caso, 
a filiação socioafetiva predomina sobre o vínculo biológico, pois 
atende o melhor interesse do menor.

A criança nasceu da relação extraconjugal entre a mãe e o homem 
que, mais tarde, entraria com ação judicial pedindo anulação de 
registro civil e declaração de paternidade. A menina foi registrada 
pelo marido da genitora, que acreditava ser o pai biológico. Mes-
mo após o resultado do exame de DNA, ele quis manter a relação 
de pai com a filha.

Em primeira instância, o processo foi extinto sem julgamento de 
mérito por ilegitimidade do pai biológico para propor a ação. Mas 
o juiz deu a ele o direito de visita quinzenal monitorada. No julga-
mento da apelação, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro de-
terminou a alteração do registro civil da menor, para inclusão do 
nome do pai biológico, e excluiu a possibilidade de visitas porque 
isso não foi pedido pelas partes.

Seguindo o voto da ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso 
do pai afetivo, os ministros reconheceram a ilegitimidade do pai 
biológico para propor a ação. O Código Civil de 2002 atribui ao 
marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de 
sua mulher e dá ao filho a legitimidade para ajuizar ação de prova 
de filiação.

A relatora destacou que o próprio código abre a possibilidade de 
outras pessoas com interesse jurídico na questão discutirem au-
tenticidade de registro de nascimento. Segundo ela, o pai biológi-
co pode contestar a veracidade de registro quando fica sabendo 
da existência de filho registrado em nome de outro. “Contudo, a 
ampliação do leque de legitimidade para pleitear a alteração no 
registro civil deve ser avaliada à luz da conjunção de circunstân-
cias”, afirmou a ministra.

Analisando as peculiaridades do caso, a relatora constatou que 
o pai afetivo sempre manteve comportamento de pai na vida so-
cial e familiar, desde a gestação até os dias atuais; agiu como 
pai atencioso, cuidadoso e com profundo vínculo afetivo com a 
menor, que hoje já é adolescente. Ele ainda manteve o desejo de 
garantir o vínculo paterno-filial, mesmo após saber que não era 
pai biológico, sem ter havido enfraquecimento na relação com a 
menina.

Por outro lado, a relatora observou que o pai biológico, ao saber 
da paternidade, deixou passar mais de três anos sem manifestar 
interesse afetivo pela filha, mesmo sabendo que era criada por 
outra pessoa. A ministra considerou esse tempo mais do que su-
ficiente para consolidar a paternidade socioafetiva com a criança. 
“Esse período de inércia afetiva demonstra evidente menoscabo 
do genitor em relação à paternidade”, concluiu Nancy Andrighi.

Em decisão unânime, a Terceira Turma deu provimento ao recurso 
para restabelecer a sentença na parte que reconheceu a ilegitimi-
dade do pai biológico para ajuizar ação de alteração do registro 
de nascimento. No futuro, ao atingir a maioridade civil, a menina 
poderá pedir a retificação de seu registro, se quiser.

25/09/2011 - A RESPONSABILIDADE CIVIL NOS CRIMES EM 
TRANSPORTES COLETIVOS 

Garoto de 11 anos morre vítima de bala perdida durante assalto 
a cobrador de ônibus; passageiro sofre atropelamento fatal após 
descer de veículo em movimento para fugir de assalto; estudante 
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fica cego de um olho após lesão decorrente de objeto arremessa-
do para dentro de coletivo; grávida fica paraplégica após levar tiro 
em ônibus; motorista que andava armado é assassinado ao reagir 
a assalto; PM fardado leva tiro durante assalto e não pode mais 
trabalhar. De quem é a culpa? 

São muitas e variadas as questões sobre responsabilidade civil 
que chegam ao Superior Tribunal de Justiça, unificador da legisla-
ção infraconstitucional. Entre elas, está a discussão sobre a culpa 
de empresas de transportes coletivos, cuja função é levar o pas-
sageiro, incólume, de um lugar para outro, por crimes ocorridos 
durante o trajeto. Afinal, a empresa também é vítima e se defende, 
alegando, geralmente, caso fortuito ou força maior. 

Em 1994, o hoje aposentado ministro Torreão Braz, relatou o REsp 
50.129 no qual votou pela concessão de indenização por causa de 
morte durante assalto num vagão de trem da Companhia Brasilei-
ra de Trens Urbanos (CBTU). Na ocasião, ele lembrou que o caso 
fortuito ou a força maior caracterizam-se pela imprevisibilidade e 
inevitabilidade do evento. “No Brasil contemporâneo, o assalto à 
mão armada nos meios de transporte de cargas e passageiros 
deixou de revestir esse atributo, tal a habitualidade de sua ocor-
rência, não sendo lícito invocá-lo como causa de exclusão da res-
ponsabilidade do transportador”, afirmou. A decisão determinou 
indenização baseada na esperança de vida de acordo com a ta-
bela do Ministério do Planejamento e Assistência Social (MPAS). 

No caso do garoto vítima de bala perdida, a empresa foi conde-
nada, inicialmente, a pagar à mãe indenização por danos morais 
e um salário e meio por mês até a data em que o filho completa-
ria 25 anos. O tribunal de justiça manteve a responsabilidade da 
empresa, mas retirou a obrigação do valor mensal, pois não teria 
se comprovado o dano material. Ao examinar o caso, em 1998, 
o STJ manteve a decisão, reconhecendo a responsabilidade da 
empresa na morte do menor. “Não vulnera a lei a decisão que 
impõe à empresa a prova da excludente da responsabilidade pela 
morte de um passageiro”, afirmou o relator, ministro Ruy Rosado 
de Aguiar, também aposentado.

Na ocasião, o relator transcreveu trecho do voto do desembarga-
dor Cláudio Vianna Lima, do Rio de Janeiro, sobre o caso. “Elas 
(as concessionárias de transportes) podem exigir do concedente 
tarifas mais adequadas e acobertar-se dos riscos mediante con-
tratos de seguro, a exemplo do que acontece nos países desen-
volvidos”, disse o desembargador no voto. “O que não se concebe 
é que famílias inteiras, geralmente de parcos ou de nenhum recur-
so (o usuário de tais serviços pertence às classes mais humildes) 
fiquem desamparadas, relegadas à miséria, por decorrência de 
uma exegese fossilizada da lei que remonta ao começo do sécu-
lo”, completou. (Resp 175.794). 

Pulo para a morte

Durante assalto à mão armada em ônibus, passageiros pediram 
para que o motorista abrisse as portas. Um deles saltou com o 
veículo em movimento, foi atingido pelas rodas traseiras e mor-
reu. Os pais entraram na Justiça. Condenada, a empresa alegou, 
em recurso especial, que a morte decorreu do assalto, causado 
por terceiro, o que é excludente de responsabilidade da empresa 
transportadora. 

Apesar de a Segunda Seção já ter firmado jurisprudência reco-
nhecendo o argumento da empresa de que o assalto à mão arma-
da dentro de coletivo constitui força maior a afastar a responsabi-
lidade da transportadora pelo evento danoso daí decorrente para 
o passageiro, o ministro Aldir Passarinho Junior, relator do caso, 
deu apenas parcial provimento ao recurso especial. 

Segundo entendeu, houve precipitação do rapaz, até compreen-
sível nas circunstâncias. “Mas houve um outro ingrediente, e este 

atribuído à empresa: é que o motorista do coletivo, imprudente-
mente, abriu as portas para que os passageiros saltassem”, res-
saltou. “Não importa se o fez para ajudar ou não. Relevante é que, 
ao fazê-lo, em situação de evidente perigo para aqueles que se 
atirassem na via pública com o ônibus em movimento, assumiu o 
ônus das consequências, e, por via reflexa, a empresa recorrente 
da qual era preposto”, concluiu o ministro. A decisão foi pelo caso 
fortuito em relação ao assalto, mas culpa concorrente, devendo 
ser abatido 50% do valor devido pela empresa. (Resp 294.610)

E o estudante do Rio Grande do Sul, que perdeu um olho, atingido 
por objeto atirado pela janela? Caso fortuito? A Terceira Turma 
aplicou a jurisprudência firmada. “A presunção de culpa da trans-
portadora pode ser ilidida pela prova de ocorrência de fato de 
terceiro, comprovadas a atenção e cautela a que está obrigada 
no cumprimento do contrato de transporte”, afirmou o ministro 
Castro Filho (aposentado), em 2003.

Sem responsabilização da empresa, sem indenização para o es-
tudante. “O arremesso de objeto, de fora para dentro do veículo, 
não guarda conexidade com a atividade normal do transportador. 
Sendo ato de terceiro, não há responsabilidade do transportador 
pelo dano causado ao passageiro por causa de objeto atirado 
pela janela”, acrescentou o ministro. (Resp 231.137)

Grávida e paraplégica

A grávida, atingida por um tiro durante tentativa de assalto ao ôni-
bus em que estava, teve paraplegia permanente dos membros in-
feriores, impedindo-a totalmente de exercer atividade remunerada, 
necessitando de ajuda de terceiros até para os atos mais corriquei-
ros da vida cotidiana. Ela conseguiu indenização da empresa. 

A sentença reconheceu que a empresa possui o dever legal e con-
tratual, como transportador, de conduzir o passageiro são e salvo 
a seu destino. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo. A empresa recorreu, mas a Quarta Turma, por maio-
ria, manteve a decisão de indenizar. “Por não ser mais ocorrência 
surpreendente, alcançando, inclusive, certo nível de previsibilidade 
em determinadas circunstâncias, as empresas que cuidam desse 
tipo de transporte deveriam melhor se precatar, a fim de oferecer 
maior garantia e incolumidade aos passageiros”, afirmou o minis-
tro Cesar Asfor Rocha, que divergiu do relator e teve a tese seguida 
pelos demais membros da Turma. 

No julgamento, o ministro Ruy Rosado de Aguiar acrescentou: “A 
existência de dinheiro no caixa do cobrador é um atrativo, muitas 
vezes, para a prática do delito. Por isso, em outros países, já não 
se usa moeda para pagamento de transporte coletivo. Então, se a 
empresa não demonstrou que tomou as providências necessárias 
para evitar ou pelo menos diminuir o risco, que existe, penso que 
ela responde.” (Resp 232.649) 

Reação e Morte

A família entrou na Justiça pedindo indenização pela morte do es-
poso e pai, um motorista de ônibus. Ele estava armado, e ao tentar 
evitar o roubo do cobrador e de passageiros, foi baleado pelos 
ladrões e acabou morrendo. O tribunal de justiça, por maioria, não 
responsabilizou a empresa. “Na ação de indenização, fundada em 
responsabilidade civil (CC, art. 159), promovida por vítima de aci-
dente do trabalho ou por seus herdeiros, cumpre-lhes comprovar 
o dolo ou a culpa da empresa concessionária de transporte cole-
tivo, expresso em ato positivo ou omissivo de seu preposto”, diz 
um trecho da decisão. 

O desembargador Élvio Schuch Pinto, que ficou vencido, afirmou. 
“Se reagiu, foi, quem sabe, pensando em defender o patrimônio 
da própria empresa. Por que iria reagir? Imaginou que assaltados 
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estariam não só os passageiros, como até o ônibus levariam, que 
é muito comum”, afirmou. 

No julgamento do recurso especial no STJ, o ministro Aldir Pas-
sarinho Junior (aposentado), concordou com a tese vencida no 
tribunal estadual, e fixou indenização para a viúva e filho, com 
pensão mensal e ressarcimento por dano moral de 50 mil para 
cada um. “Configurada situação em que a empresa, por omissão, 
permitiu que motorista seu andasse armado ao conduzir coleti-
vo, bem como deixou de treiná-lo adequadamente para que não 
reagisse a assalto no ônibus, que terminou por lhe ceifar a vida, 
não se caracteriza, em tais circunstâncias, força maior a afastar a 
responsabilidade civil da empresa pela morte de seu empregado”, 
afirmou o relator.

Aldir Passarinho Junior lembrou, ainda, que a morte ocorreu no 
exercício do contrato de trabalho, que o obrigava a trafegar por 
locais perigosos, expondo-se a risco que deve ser assumido pela 
empregadora, pois é inerente à atividade comercial que explora 
com intuito de lucro. Insatisfeita com a condenação, a empresa 
ainda tentou recorrer ao Supremo Tribunal Federal, mas, em juízo 
de admissibilidade, o então vice-presidente, ministro Edson Vidi-
gal (aposentado), considerou o recurso inadmissível, por refletir 
mero inconformismo com a decisão do STJ. “Admiti-la (a preten-
são) seria fazer do STF instância revisora dos julgados do STJ, no 
que concerne à verificação dos pressupostos de cabimento do 
apelo especial”, asseverou. (Resp 437.328) 

Policial Militar inválido

Ao examinar o recurso especial de policial militar que ficou inváli-
do após levar tiro no pescoço durante assalto a ônibus, a Terceira 
Turma lembrou, inicialmente, que a empresa só responde pelos 
danos resultantes de fatos conexos com o serviço que presta, 
conforme jurisprudência fixada pela Segunda Seção. “A Turma 
deve decidir à base do que aconteceu: a parada irregular, contra 
a lei, que resultou na invalidez de um dos passageiros”, afirmou o 
agora presidente do STJ, ministro Ari Pargendler, ao votar quando 
era membro da Turma.

O então ministro Carlos Alberto Direito, já falecido, concordou 
com o relator. Ele afirmou que tal circunstância retira a substância 
dos precedentes sobre a exclusão do fato de terceiro para a con-
figuração da responsabilidade. “Fica evidente que a empresa agiu 
com culpa ao parar em lugar não devido e, particularmente, em 
lugar sabidamente perigoso”, acrescentou. Foi dito, ainda, que ele 
foi baleado apenas porque estava fardado. 

A indenização foi, então, determinada pelo relator, nos seguintes 
termos: “a pensão mensal é devida pela diferença entre o que o 
autor recebe do Estado como inativo e o que receberia no posto 
imediatamente superior ao de cabo, a partir do momento em que 
colegas seus, nas mesmas condições de tempo na carreira, te-
riam acesso a essa graduação”. A empresa foi condenada a pagar 
também 30 mil reais por dano moral e 30 mil por danos estéticos. 
(Resp 200.808) 

26/09/2011 - UNIÃO DEVE AJUIZAR AÇÃO JUDICIAL PARA 
COBRAR RESSARCIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve deci-
são do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) que estabe-
leceu que, no caso de responsabilidade civil de servidor público 
por conduta dolosa ou culposa causadora de dano a terceiro ou 
ao erário, é necessária ação judicial ajuizada pela Administração 
com a finalidade de, apurada a responsabilidade civil subjetiva 
do servidor, cobrar-lhe ressarcimento pelos prejuízos causados 
ao erário. 

De acordo com os autos, um servidor público federal que exercia 
o cargo de motorista do Ministério da Saúde bateu veículo oficial 
em um carro particular. O processo administrativo disciplinar ins-
taurado concluiu que o funcionário teria agido com culpa por meio 
de sua imprudência na direção do veículo e determinou que res-
sarcisse o erário em R$ 1.035 – valor cobrado da União a título de 
franquia – através da emissão de Guia de Recolhimento da União 
(GRU) em seu nome. 

O servidor ajuizou ação requerendo a desconstituição do lança-
mento efetuado. Alegou, em síntese, que não foi devidamente ob-
servado o contraditório e que, na Lei 8.112/90 (que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, autarquias 
e fundações públicas federais), não há previsão de indenização 
nos casos em que o servidor tenha agido com culpa. 

A União contestou afirmando que, no processo administrativo dis-
ciplinar, o servidor foi corretamente indiciado e teve oportunidade 
para apresentar defesa escrita. Argumentou ainda que ficou apu-
rado que o funcionário não demonstrou zelo e atenção necessá-
rios na prestação de suas atividades e que a obrigação de ressar-
cimento tem amparo na Lei 8.112/90 e na Constituição Federal.

O juízo de primeiro grau considerou que o termo de indiciamen-
to estava devidamente fundamentado e julgou o pedido do autor 
improcedente. O servidor interpôs recurso de apelação, o qual 
foi provido monocraticamente por desembargador do TRF2, que 
concluiu que a forma indenizatória a ser ativada pela Administra-
ção Pública Federal deve ser, necessariamente, a do processo 
judicial. 

Ao interpor recurso especial, a União alegou que a possibilidade 
de ressarcimento ao erário não ocorre apenas nos casos de dolo e 
que a previsão do parágrafo primeiro do artigo 122 da Lei 8.112/90 
cuida somente do modo de execução do débito quando há dolo, 
não excluindo a responsabilidade em caso de conduta culposa. 

Sustentou também que, pela simples leitura da lei, denota-se a 
legalidade do ressarcimento no caso de conduta culposa, bem 
como a legalidade da reposição ao erário através do trâmite do 
artigo 46 da Lei 8.112/90, não necessitando assim de processo 
judicial para ativação da indenização. 

Responsabilidade civil x administrativa

A relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, observou que, 
em se tratando de responsabilidade administrativa, apurada por 
meio de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, a 
Administração pode aplicar sanção disciplinar ao servidor inde-
pendentemente de condenação judicial, desde que devidamente 
observados o contraditório e a ampla defesa. 

“No caso de responsabilidade civil, ao contrário, que é indepen-
dente e distinta da responsabilidade administrativa e se tem por 
escopo a reparação pecuniária da Administração, é necessária 
ação judicial para, apurada a existência de culpa ou dolo do ser-
vidor, cobrar-lhe indenização pelos danos por ele causados, não 
havendo falar em autoexecutoriedade”, ponderou. 

A ministra esclareceu que, quando se trata de responsabilidade 
civil de servidor público por conduta dolosa ou culposa causa-
dora de dano ao erário, somente se houver autorização formal do 
funcionário será possível descontar de seus vencimentos valores 
devidos a título de ressarcimento, nos termos do artigo 46 da Lei 
8.112/90, ou de sua cobrança por meio da emissão de GRU, como 
no caso em análise.

“Se não houver, contudo, expressa anuência, é necessário o ajui-
zamento de ação judicial pela Administração com a finalidade de, 
apurada sua responsabilidade civil subjetiva, condená-lo a ressar-
cir o prejuízo causado ao erário”, completou a relatora. 
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Desse modo, a ministra Maria Thereza de Assis Moura manteve o 
entendimento firmado pelo TRF2 e negou provimento ao recurso 
especial. Os demais ministros da Sexta Turma acompanharam o 
voto da relatora. 

27/09/2011 - SUSPENSÃO DE SENTENÇA É JUÍZO POLÍTICO 
QUANTO EFEITOS DA DECISÃO ATACADA 

Ao analisar pedido de suspensão de liminar e sentença, o presi-
dente do Tribunal avalia os efeitos políticos da decisão contesta-
da, não seu mérito jurídico. Com esse entendimento, a Corte Es-
pecial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a negativa de 
suspensão de tutela antecipada relativa à remoção de advogado 
da União para acompanhamento de cônjuge doente.

Lotado em Palmas (TO), o autor pedia sua remoção, por motivo de 
doença do cônjuge, para Juiz de Fora (MG), cidade natal do casal. 
A União contestou argumentando que a junta médica, ao reco-
nhecer a enfermidade, afirmou que o tratamento deveria ocorrer 
em Belo Horizonte (MG). A juíza atendeu o autor em tutela ante-
cipada, sustentando que a lei não deixa à junta médica a escolha 
de para onde a remoção deva ocorrer e que seria razoável permitir 
que o paciente escolha os profissionais a tratá-lo. 

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) negou o primei-
ro pedido de suspensão da decisão pela singularidade do caso. 
Segundo o TRF1, a decisão, que beneficia um único servidor, não 
tem poder de desestabilizar as atividades administrativas e muito 
menos causar grave lesão à ordem pública. 

Efeitos

No STJ, os argumentos foram reiterados pela União. Para a Advo-
cacia-Geral (AGU), a manutenção da decisão traria “efeitos ime-
diatos e com grande probabilidade de extensão a todos os mem-
bros e servidores da Administração Pública Federal num futuro 
muito próximo”. A decisão do primeiro grau também teria banali-
zado o motivo da remoção – saúde de familiar – porque a doença 
seria preexistente à posse do servidor. O pedido foi negado pelo 
presidente do STJ, ministro Ari Pargendler, o que levou a União a 
recorrer à Corte Especial. 

O órgão, porém, manteve o entendimento do relator. Conforme a 
decisão, ao avaliar a necessidade de suspensão dos efeitos da 
sentença questionada, o presidente do Tribunal competente para 
a causa emite juízo político. O critério, disposto na Lei 8.437/92, é 
a proteção à ordem, saúde, economia e segurança públicas. 

Apesar de considerar que a remoção indiscriminada de servido-
res contra os interesses do órgão a que serve poderia causar gra-
ve lesão à ordem administrativa, o relator não verificou essa pos-
sibilidade no caso concreto. Para o presidente do STJ, a situação 
não teria efeito multiplicador. 

“O fato de que a doença é preexistente à posse no cargo de Ad-
vogado da União constitui detalhe realmente importante, mas só 
pode ser valorizado sob ponto de vista jurídico, e aqui este não é 
o viés”, ponderou o ministro Ari Pargendler, ao concluir seu voto. 
A decisão foi unânime. 

29/09/2011 - ANULADO PROCESSO EM QUE ADVOGADA DA 
AUTORA DE AÇÃO ATUOU COMO CURADORA DA RÉ 

Não é razoável que a parte ré seja representada judicialmente por 
um dos patronos da parte autora no mesmo processo, porquanto 
patente o conflito de interesses. Com esse entendimento, a Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou processo ajui-

zado por companheira de servidor falecido da Marinha contra a 
União Federal desde a nomeação da curadora especial. 

A ação foi ajuizada com a finalidade do recebimento de pensão 
por morte do companheiro. A autora (companheira) constituiu 
quatro advogados. Em contestação, a União sustentou a falta de 
citação da ex-esposa do falecido. 

Por não ter sido encontrada, a autora pediu que a ex-esposa fosse 
citada por edital. Frente a essa situação, o juízo de primeiro grau 
nomeou curador especial da parte ré (ex-esposa), pertencente ao 
Quadro da Assistência Judiciária Federal. Entretanto, a pessoa 
nomeada foi uma das advogadas da autora. 

Diante disso, o juízo de primeiro grau entendeu que, a partir do 
momento em que a referida advogada foi nomeada curadora es-
pecial, fica invalidada a procuração a ela outorgada pela autora, 
também beneficiária da assistência judiciária federal. Esse enten-
dimento foi acolhido também pelo Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região (TRF). 

Tergiversação

O Ministério Público Federal recorreu ao STJ afirmando que 
“como é cediço, o curador especial, sendo representante judicial 
do ausente, não pode atuar simultaneamente como advogado da 
parte autora e da parte ré na mesma causa, sob pena de confi-
gurar tergiversação e ao mesmo tempo ferir o artigo 31 e 1º do 
Estatuto da OAB”. 

Alegou, também, que a curadora nomeada não desempenhou 
bem seu encargo, pois nem mesmo contestou em forma de nega-
tiva geral os pedidos deduzidos na inicial, conforme possibilita o 
artigo 302 do Código de Processo Civil (CPC). 

Segundo o Ministério Público, “a única intervenção feita pela cura-
dora no processo antes da sentença, foi requerer a expedição de 
ofícios à Receita Federal, ao Ministério da Fazenda e ao Tribunal 
Regional Eleitoral, a fim de que fosse localizado o paradeiro da ré, 
pedido que foi liminarmente indeferido, sem que houvesse recur-
so contra essa decisão. 

Para a relatora do caso, ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
não é razoável que a parte ré possa ser representada judicialmen-
te por um dos advogados da parte autora do mesmo processo, 
porquanto patente o conflito de interesses. 

Além disso, a ministra não encontrou respaldo no fundamento do 
TRF no sentido de que a nomeação da curadora teria invalidado a 
procuração anteriormente outorgada, uma vez que esta situação 
não se enquadra nas hipóteses legais de extinção do mandato 
judicial previstas no CPC e no Código Civil. 

“Nesse passo, deve ser declarada a nulidade do processo desde 
a nomeação da curadora especial, ficando prejudicada a alega-
ção de que a curadora não teria desempenhado seu encargo a 
contento”, votou a relatora, sendo seguida por todos os demais 
ministros da Sexta Turma. 

30/09/2011 - CORTE ESPECIAL HOMOLOGA SENTENÇA 
ESTRANGEIRA PARA ALTERAÇÃO DE NOME CIVIL 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) homologou 
sentença do Tribunal do Estado de Nova York (EUA), que havia 
autorizado pedido de retificação do nome civil de um cidadão nas-
cido naquele estado. 

Ele possuía um registro norte-americano e outro brasileiro. 

A homologação da sentença estrangeira tem como finalidade 
a eficácia dos efeitos jurídicos estrangeiros também no Brasil. 
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“Nesse procedimento de contenciosidade limitada estão alheios 
ao controle do STJ exames relativos ao mérito da causa ou ques-
tões discutidas no âmbito do processo. Cumpridos os requisitos 
estabelecidos em lei e respeitados os bons costumes, a sobera-
nia nacional e a ordem pública, a sentença deve ser homologada”, 
afirmou o ministro Felix Fischer, relator do caso. 

Filho de pai brasileiro e mãe norte-americana, o homem teve seu 
nascimento registrado nos Estados Unidos, com certidão de nas-
cimento reconhecida pelo Consulado Geral do Brasil em Nova 
York. Por razões profissionais, passou a residir no Brasil em 1994 
e lavrou o termo de Transcrição de sua certidão de nascimento 
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Primeiro 
Subdistrito Sé de São Paulo. 

Doze anos depois, residindo novamente em Nova York, ele soli-
citou ao órgão judicial competente do estado a alteração de seu 
nome civil brasileiro para o nome “como sempre foi conhecido na 
comunidade norte-americana em que residia”. Em 2008, ele ma-
nifestou a sua opção pela nacionalidade brasileira, com sentença 
homologada transitada em julgado. 

No ano seguinte, o requerente voltou a residir nos Estados Uni-
dos, onde teria “praticado todos os atos de sua vida civil” com 
nome americano, enquanto, em seu registro civil no Brasil, ainda 
constava o outro nome. Por isso, ele entrou com pedido de homo-
logação na justiça brasileira. 

Ele sustentou que a não concessão do pedido levaria a uma si-
tuação teratológica, por ele ter nomes civis diferentes no Brasil 
e nos Estados Unidos. Em decorrência disso, sua família estaria 
exposta a “inúmeros problemas ao transitar entre os dois países, 
o que faz com frequência, em razão da divergência entre seus 
documentos oficiais”. Por fim, o requerente alegava que a homolo-
gação garantiria o respeito ao direito de personalidade dele e dos 
filhos, cujos sobrenomes foram registrados no Brasil com base no 
nome civil retificado pela sentença estrangeira. 

Soberania nacional

Vislumbrando possível ofensa à ordem pública e aos princípios 
da soberania nacional, o Ministério Público opinou pela não ho-
mologação da sentença estrangeira. O entendimento foi o de que 
não está prevista, no ordenamento jurídico nacional, a hipótese 
que justificou o consentimento do pedido de alteração do nome 
do requerente pela justiça americana: o fato de o requerente ter 
sido sempre conhecido na comunidade norte-americana com ou-
tro nome. 

Contudo, para Fischer, esse raciocínio não deve prosperar. “A 
sentença estrangeira que se busca homologar foi proferida com 
fundamento nas leis vigentes no direito norte-americano, lá en-
contrando o seu fundamento de validade. Ademais, a ausência de 
previsão semelhante no ordenamento pátrio, além de não tornar 
nulo o ato estrangeiro, não implica, no presente caso, ofensa à 
ordem pública ou aos bons costumes”, considerou o ministro. 

Felix Fischer acrescentou que a manifestação do Ministério Pú-
blico “deixou de apontar dados concretos que dessem suporte à 
tese de que a homologação da presente sentença estrangeira re-
sultaria em ofensa à ordem pública e à soberania nacional”, como 
criar embaraços a eventuais obrigações contraídas em solo bra-
sileiro; dificultar a identificação de laços familiares ou atrapalhar o 
andamento de eventuais ações judiciais contra o requerente. 

O relator destacou que o exame dos documentos produzidos nos 
autos revela que o requerente atendeu aos requisitos indispen-
sáveis para homologação de sentença estrangeira. Definidos na 
Resolução 9/2005, são eles: haver sido proferida por juiz compe-
tente; terem sido as partes citadas ou ter sido legalmente verifi-
cado a revelia; ter transitado em julgado, e estar autenticada pelo 

cônsul brasileiro e acompanhada de tradução por tradutor oficial 
ou juramentado no Brasil. 

Na avaliação de Fischer, pelo caso não se tratar de alteração de 
registro civil brasileiro, mas de homologação de sentença que, 
legalmente fundada nas normas do país de origem, autorizou a 
mudança do nome civil do requerente, a homologação não acar-
retaria ofensa à ordem pública e à soberania nacional. 

Sendo assim, por reconhecer presentes os requisitos indispensá-
veis e por entender que a pretensão não ofende a soberania na-
cional, a ordem pública nem os bons costumes, a Corte Especial 
homologou a sentença estrangeira, em decisão unânime.

30/09/2011 - CHEFE DE EQUIPE MÉDICA NÃO RESPONDE 
SOLIDARIAMENTE POR ERRO COMETIDO POR ANESTESISTA 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu 
que o chefe da equipe médica não responde solidariamente por 
erro médico cometido pelo anestesista que participou do proce-
dimento cirúrgico. Entretanto, os ministros consideraram que a 
clínica médica, de propriedade do cirurgião-chefe, responde de 
forma objetiva e solidária pelos danos decorrentes do defeito no 
serviço prestado. 

Segundo a decisão, tomada por maioria de votos, somente cabe-
rá a responsabilização solidária do chefe da equipe médica quan-
do o causador do dano atuar na condição de subordinado, sob 
seu comando. 

Um casal ajuizou ação de reparação de danos materiais e com-
pensação de danos morais contra o médico Roberto Debs Bicu-
do e a Clínica de Cirurgia Plástica Debs Ltda., informando que a 
esposa se submeteu a uma cirurgia estética na clínica de Debs, 
que conduziu o procedimento. Durante a cirurgia, a paciente so-
freu parada cardiorespiratória que deu causa a graves danos ce-
rebrais. 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. O Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro, por maioria, manteve a sentença. 
“A responsabilidade civil do médico, na qualidade de profissio-
nal liberal, será apurada mediante verificação de culpa. Não se 
configurando defeito no serviço prestado pela clínica, não surge 
para esta o dever de indenizar. A ausência do nexo de causalidade 
afasta a responsabilização solidária”, decidiu o TJ. 

No STJ, a defesa do casal sustentou haver a responsabilidade 
solidária do chefe da equipe cirúrgica e da clínica pelo dano cau-
sado pelo anestesista. A Quarta Turma do Tribunal, por maioria, 
acolheu o entendimento. “Restou incontroverso que o anestesis-
ta, escolhido pelo chefe da equipe, agiu com culpa, gerando da-
nos irreversíveis à autora, motivo pelo qual não há como afastar 
a responsabilidade solidária do cirurgião chefe, a quem estava o 
anestesista diretamente subordinado”, afirmou a decisão. 

Embargos de divergência

Roberto Debs Bicudo e Clínica de Cirurgia Plástica Debs recor-
reram pedindo o não reconhecimento da existência de solidarie-
dade entre o anestesista e o cirurgião chefe da equipe e entre o 
anestesista e a clínica, com a qual não mantinha vínculo traba-
lhista. 

Em seu voto apresentado na Segunda Seção, a relatora, ministra 
Nancy Andrighi, reconheceu que a clínica e o chefe da equipe po-
dem vir a responder, solidariamente, pelo erro médico cometido 
pelo anestesista que participou da cirurgia. 

Segundo a ministra, uma vez caracterizado o trabalho de equipe, 
deve ser reconhecida a subordinação dos profissionais de saú-
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de que participam do procedimento cirúrgico em si, em relação 
ao qual a anestesia é indispensável, configurando-se verdadeira 
cadeia de fornecimento do serviço, nos termos do artigo 34, c/c 
artigo 14, ambos do Código de Defesa do Consumidor. 

“Esta Corte Superior, analisando hipótese de prestação de assis-
tência médica por meio de profissionais indicados, reconheceu a 
existência de uma cadeia de fornecimento entre o plano de saúde 
e o médico credenciado, afastando qualquer exceção ao sistema 
de solidariedade”, disse a ministra em seu voto. 

Os ministros Massami Uyeda, Luis Felipe Salomão e Paulo de Tar-
so Sanseverino votaram com a relatora. Entretanto, os ministros 
Raul Araújo, Isabel Gallotti, Antônio Carlos Ferreira, Villas Boas 
Cueva e Marco Buzzi divergiram parcialmente da relatora. 

O ministro Raul Araújo, relator para acórdão, entendeu que deve 
prevalecer a tese de que, se o dano decorre exclusivamente de 
ato praticado por profissional que, embora participante da equipe 
médica, atua autonomamente em relação aos demais membros, 
sua responsabilidade deve ser apurada de forma individualizada, 
excluindo-se aí a responsabilidade do cirurgião-chefe. 

“Em razão da moderna ciência médica, a operação cirúrgica não 
pode ser concebida apenas em seu aspecto unitário, mormente 
porque há múltiplas especialidades na medicina. Nesse contex-
to, considero que somente caberá a responsabilização solidária 
do chefe da equipe médica quando o causador do dano atuar na 
condição de subordinado, sob seu comando. Se este, por outro 
lado, atuar como profissional autônomo, no âmbito de sua espe-
cializada médica, deverá ser responsabilizado individualmente 
pelo evento que deu causa”, afirmou o ministro Raul Araújo. 

AGOSTO 2011 JUSRISPRUDÊNCIA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NA FASE RECURSAL

A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental contra de-
cisão que desprovera agravo de instrumento manejado de de-
cisão que, ante a ausência de preparo, inadmitira, na origem, 
recurso extraordinário no qual requerida a assistência judiciária 
gratuita no ato de sua interposição. Na espécie, a agravante ale-
ga ofensa ao devido processo legal. O Min. Dias Toffoli manteve 
a decisão agravada. Afirmou que o pedido de justiça gratuita 
deveria ter sido deduzido em consonância com o disposto no 
art. 6º da Lei 1.060/50 (“O pedido, quando formulado no curso 
da ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, 
conceder ou denegar de plano o benefício de assistência. A pe-
tição, neste caso, será autuada em separado, apensando-se os 
respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido 
o incidente”). Destacou que o requerimento de justiça gratuita, 
quando realizado na primeira oportunidade, deveria ser proces-
sado nos próprios autos principais e, se formulado posterior-
mente, autuado em apenso, com intimação da parte contrária 
para contestar. Concluiu que, ao postular a gratuidade na fase 
recursal, a agravante deveria tê-lo feito por meio de petição au-
tônoma, a ser autuada em apartado, e não como simples preli-
minar de recurso endereçado a outra Corte, como se dera. Em 
divergência, os Ministros Luiz Fux e Marco Aurélio proveram o 
recurso por entenderem cabível deferir-se a gratuidade antes da 
interposição ou como um pleito embutido na petição de recur-
so extraordinário, salvo se houver fraude, como, por exemplo, 
quando a parte não efetua o preparo e, depois, requer que se 
releve a deserção. Esse último admitia ser plausível alguém que, 
até então, podia custear as despesas processuais não ter mais 
condições de providenciar preparo, o que teria força declara-
tória a retroagir ao período próprio à interposição do recurso 
no qual pleiteada a assistência judiciária. Após, pediu vista a 
Min. Cármen Lúcia. AI 652139 AgR/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 
13.9.2011. (AI-652139)

“HABEAS CORPUS” E DIREITO DE DETENTO A VISITAS - 1

É cabível habeas corpus para apreciar toda e qualquer medida 
que possa, em tese, acarretar constrangimento à liberdade de 
locomoção ou, ainda, agravar as restrições a esse direito. Esse 
o entendimento da 2ª Turma ao deferir habeas corpus para as-
segurar a detento em estabelecimento prisional o direito 
de receber visitas de seus filhos e enteados. Na espécie, 

o juízo das execuções criminais decidira que o condenado 
não teria jus à visitação, visto que a prisão seria local im-
próprio aos infantes, o que poderia trazer-lhes prejuízos na 
formação psíquica. A defesa, então, impetrara habeas corpus 
no STJ, que o indeferira liminarmente, ao fundamento de que 
a pretensão não se compatibilizava com a modalidade eleita, 
uma vez que não ofendido o direito de locomoção do ora pa-
ciente. De início, rememorou-se que a jurisprudência hodierna 
da Corte estabelece sérias ressalvas ao cabimento do writ, no 
sentido de que supõe violação, de forma mais direta, ao me-
nos em exame superficial, à liberdade de ir e vir dos cidadãos. 
Afirmou-se que essa orientação, entretanto, não inviabilizaria, 
por completo, o processo de ampliação progressiva que essa 
garantia pudesse vir a desempenhar no sistema jurídico bra-
sileiro, sobretudo para conferir força normativa mais robusta 
à Constituição. A respeito, ponderou-se que o Supremo tem 
alargado o campo de abrangência dessa ação constitucional, 
como no caso de impetrações contra instauração de inquérito 
criminal para tomada de depoimento, indiciamento de determi-
nada pessoa, recebimento de denúncia, sentença de pronúncia 
no âmbito do processo do Júri e decisão condenatória, dentre 
outras. Enfatizou-se que a Constituição teria o princípio da hu-
manidade como norte e asseguraria aos presidiários o respeito 
à integridade física e moral (CF, art. 5º: “XLIX - é assegurado 
aos presos o respeito à integridade física e moral” e Pacto de 
São José da Costa Rica: “Art. 5º Direito à Integridade Social 1. 
Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade 
física, psíquica e moral. 2. Ninguém deve ser submetido a tortu-
ras, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. 
Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com respeito 
devido à dignidade inerente ao ser humano”). Preconizou-se, 
por conseguinte, que não se poderia tratar a pena com objetivo 
de retaliação, mas de ressocialização. HC 107701/RS, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 13.9.2011. (HC-107701)

“HABEAS CORPUS” E DIREITO DE DETENTO A VISITAS - 2

Aludiu-se que a visitação seria desdobramento do direito de ir 
e vir, na medida em que seu empece agravaria a situação do 
apenado. Isso porque só haveria direito de visitas porque a li-
berdade do paciente estava tolhida. Ponderou-se que, segun-
do a própria teleologia da segregação criminal, eventuais erros 
estatais ao promovê-la poderiam e deveriam ser sanados pela 
via do habeas corpus, sob pena de não se alcançar a harmôni-

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=652139&classe=AI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=652139&classe=AI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107701&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107701&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: REVISÃO DE BENEFÍCIO E 
INCLUSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - 2

Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma legal [“§ 
5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebi-
do benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 
salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda 
mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios 
em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 
mínimo”] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 
contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, 
uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento pre-
cedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas 
intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contri-
buição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. 
Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o 
advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário 
de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da 
Lei de Benefícios da Previdência Social, que também passou a 
fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 
§ 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 (“§ 7º A renda mensal inicial 
da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 
auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do au-
xílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 
benefícios em geral”) apenas explicitara a correta interpretação 
do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso 
II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. 
Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 
415454/SC (DJe de 26.10.2007). RE 583834/SC, rel. Min. Ayres 
Britto, 21.9.2011. (RE-583834)

ATO ADMINISTRATIVO: CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - 2

Em conclusão de julgamento, o Plenário desproveu recurso ex-
traordinário em que questionada a legalidade de decisão ad-
ministrativa por meio da qual foram cancelados 4 qüinqüênios 
anteriormente concedidos a servidora pública e determinada a 
devolução dos valores percebidos indevidamente. O ente fede-
rativo sustentava que atuara com fundamento no poder de au-
totutela da Administração Pública e aludia à desnecessidade, 
na hipótese, de abertura de qualquer procedimento, ou mesmo 
de concessão de prazo de defesa à interessada, de modo que, 
após a consumação do ato administrativo, a esta incumbiria re-
correr ao Poder Judiciário — v. Informativo 638. Afirmou-se que, 
a partir da CF/88, foi erigido à condição de garantia constitu-
cional do cidadão, quer se encontre na posição de litigante, em 
processo judicial, quer seja mero interessado, o direito ao con-
traditório e à ampla defesa. Asseverou-se que, a partir de então, 
qualquer ato da Administração Pública capaz de repercutir so-
bre a esfera de interesses do cidadão deveria ser precedido de 
procedimento em que se assegurasse, ao interessado, o efetivo 
exercício dessas garantias.

RE 594296/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 21.9.2011.(RE-594296)

ATO ADMINISTRATIVO: CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - 
3

Reputou-se que, no caso, o cancelamento de averbação de 
tempo de serviço e a ordem de restituição dos valores imposta 
teriam influído inegavelmente na esfera de interesses da ser-
vidora. Dessa maneira, a referida intervenção estatal deveria 
ter sido antecedida de regular processo administrativo, o que 
não ocorrera, conforme reconhecido pela própria Administra-
ção. Ressaltou-se que seria facultado à recorrente renovar o 
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ca reintegração à comunidade daqueles que sofrem a ação do 
magistério punitivo do Estado. Nesse contexto, salientaram-se 
como escopos para o tratamento dos condenados, enquanto 
perdurar a sanção: a) inspirar-lhes a vontade de viver conforme 
a lei; b) incutir-lhes o respeito por si mesmos; e c) desenvolver-
-lhes o senso de responsabilidade (Regras Mínimas para o Tra-
tamento de Prisioneiros da Organização das Nações Unidas, nº 
65). Igualmente, destacou-se que seria direito do custodiado 
receber visitas do cônjuge, da companheira, de parentes e de 
amigos (LEP: “Art. 41 - Constituem direitos do preso: ... X - visita 
do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias de-
terminados” e Resolução nº 14 do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária: “Art. 33. O preso estará autorizado a 
comunicar-se periodicamente, sob vigilância, com sua família, 
parentes, amigos ou instituições idôneas, por correspondência 
ou por meio de visitas”). Logo, consignou-se que não caberia 
negativa desse direito nem mesmo aos enteados, porquanto, a 
despeito de não terem comprovado seu vínculo com o paciente, 
tampouco a estabilidade da relação com a genitora, inserir-se-
-iam naquela última categoria. Sublinhou-se que poderia haver 
denegação motivada de visita pelo diretor do estabelecimento, 
o que não ocorrera no caso (LEP, art. 41, parágrafo único: “Os 
direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos 
ou restringidos mediante ato motivado do diretor do estabeleci-
mento”). Ademais, explicitou-se que o notório desajuste do 
sistema carcerário nacional não poderia justificar o óbice à 
visita de menores. Esclareceu-se, pois, que caberia ao Po-
der Público o dever de propiciar meios para que o apenado 
pudesse receber, inclusive, seus filhos e enteados, em am-
biente minimamente aceitável e preparado, de modo a não 
colocar em risco a integridade física e psíquica dos visitan-
tes. Assim, concluiu-se que o habeas corpus seria o meio apto 
a tutelar todo o plexo de relações ligadas à execução penal, até 
porque outro instrumento não seria identicamente expedito.

HC 107701/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 13.9.2011. (HC-107701)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: REVISÃO DE BENEFÍCIO E 
INCLUSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA – 1

A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso 
XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF. Ao 
reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraor-
dinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibili-
dade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na reda-
ção dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do 
auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para 
efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios 
previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa 
nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada 
determinara que os proventos do recorrido — aposentado por 
invalidez precedida de auxílio-doença — fossem recalculados 
segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez 
antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime 
geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 
201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em 
tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a re-
dação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a 
salário de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, 
em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o 
para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, 
apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente an-
teriores ao afastamento da atividade. RE 583834/SC, rel. Min. 
Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-583834) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=583834&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=583834&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=594296&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107701&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=583834&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=583834&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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ato ora anulado, desde que respeitados os princípios constitu-
cionais. Destacou-se, ademais, que a servidora teria percebi-
do os citados valores de boa-fé, pois o adicional fora deferido 
administrativamente. A Min. Cármen Lúcia propôs a revisão do 
Verbete 473 da Súmula do STF (“A Administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ile-
gais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direi-
tos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial”), com eventual alteração do seu enunciado ou com a 
concessão de força vinculante, para que seja acrescentada a 
seguinte expressão “garantidos, em todos os casos, o devido 
processo legal administrativo e a apreciação judicial”. Adver-
tiu que, assim, evitar-se-ia que essa súmula fosse invocada em 
decisões administrativas eivadas de vícios. RE 594296/MG, rel. 
Min. Dias Toffoli, 21.9.2011.(RE-594296)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO 
CIVIL. ANULAÇÃO PEDIDA POR PAI BIOLÓGICO. LEGITIMIDADE 
ATIVA. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. PREPONDERÂNCIA.

1. A paternidade biológica não tem o condão de vincular, ine-
xoravelmente, a filiação, apesar de deter peso específico pon-
derável, ante o liame genético para definir questões relativa à 
filiação. 2. Pressupõe, no entanto, para a sua prevalência, da 
concorrência de elementos imateriais que efetivamente de-
monstram a ação volitiva do genitor em tomar posse da con-
dição de pai ou mãe. 3. A filiação socioafetiva, por seu turno, 
ainda que despida de ascendência genética, constitui uma re-
lação de fato que deve ser reconhecida e amparada juridica-
mente. Isso porque a parentalidade que nasce de uma decisão 
espontânea, frise-se, arrimada em boa-fé, deve ter guarida no 
Direito de Família. 4. Nas relações familiares, o princípio da 
boa-fé objetiva deve ser observado e visto sob suas funções 
integrativas e limitadoras, traduzidas pela figura do venire con-
tra factum proprium (proibição de comportamento contraditó-
rio), que exige coerência comportamental daqueles que bus-
cam a tutela jurisdicional para a solução de conflitos no âmbito 
do Direito de Família. 5. Na hipótese, a evidente má-fé da ge-
nitora e a incúria do recorrido, que conscientemente deixou de 
agir para tornar pública sua condição de pai biológico e, quiçá, 
buscar a construção da necessária paternidade socioafetiva, 
toma-lhes o direito de se insurgirem contra os fatos consolida-
dos. 6. A omissão do recorrido, que contribuiu decisivamente 
para a perpetuação do engodo urdido pela mãe, atrai o enten-
dimento de que a ninguém é dado alegrar a própria torpeza em 
seu proveito (nemo auditur propriam turpitudinem allegans ) e 
faz fenecer a sua legitimidade para pleitear o direito de bus-
car a alteração no registro de nascimento de sua filha bioló-
gica. 7. Recurso especial provido. (STJ, RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.087.163 – RJ, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJe: 
31/08/2011). Clique aqui para abrir o inteiro teor da decisão.

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL INICIADA NO ESTRANGEI-
RO. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. COMPANHEI-
RA SEPARADA DE FATO HÁ MAIS DE DOIS ANOS. POSSIBI-
LIDADE DE RECONHECIMENTO DA UNIÃO. COMPANHEIROS 
DOMICILIADOS NO BRASIL. BENS SITUADOS NO BRASIL. 

1. Não viola os arts. 458 e 535 do CPC, o acórdão que, embora 
não tenha examinado individualmente cada um dos argumen-
tos suscitados pela parte, adota fundamentação suficiente, de-
cidindo integralmente a controvérsia. É indevido, assim, con-
jecturar-se a existência de omissão ou contradição no julgado 
apenas porque decidido em desconformidade com os interes-
ses da parte; 2. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 traz a presunção 
juris tantum de que a pessoa natural que pleiteia o benefício de 
assistência judiciária gratuita não possui condições de arcar 
com as despesas do processo sem comprometer seu próprio 

sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o sim-
ples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para 
que lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita. Tal pre-
sunção, no entanto, é relativa, podendo ser afastada quando a 
parte contrária demonstrar a inexistência do estado de misera-
bilidade ou o magistrado encontrar elementos que infirmem a 
hipossuficiência do requerente; 3. Na hipótese em exame, o c. 
Tribunal de Justiça estadual, com base nos elementos trazidos 
aos autos, concluiu pelo indeferimento da gratuidade da justi-
ça, sob o fundamento de que o recorrente não se enquadrava 
no estado de hipossuficiência. Não há como, nesta instância 
recursal, revisar as referidas conclusões da instância ordinária, 
tendo em vista o óbice do enunciado n.º 7 da Súmula do eg. 
STJ; 4. Existindo conflito de leis no espaço, para a determina-
ção da legislação aplicável é necessário, antes, estabelecer-
-se a competência no âmbito internacional. É o elemento de 
conexão estabelecido pelo Estado competente que, em regra, 
indicará a legislação substancial aplicável; 5. O ordenamento 
jurídico pátrio acolheu o domicílio como elemento de conexão 
principal. Assim, nos conflitos de leis no espaço, deve prevale-
cer, em regra, a lei de domicílio da pessoa, nos termos do art. 
7° da Lei de Introdução ao Código Civil; 6. A competência da 
jurisdição brasileira para conhecer do feito é determinada pelo 
art. 88, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o réu 
possui domicílio no Brasil - competência internacional cumu-
lativa ou concorrente. Também a autora aqui está domiciliada. 
Por seu lado, os bens objeto de partilha estão localizados no 
país - competência internacional exclusiva (CPC, art. 89); 7. A 
união estável pode ser constituída pelo convívio com pessoa 
separada de fato há mais de dois anos, porque não existiria 
impedimento para o casamento. 8. Recurso especial parcial-
mente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 973.553/
MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 18/08/2011, DJe 08/09/2011). Clique aqui para abrir a ínte-
gra do acórdão.  

DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO AFETIVA ENTRE PESSOAS DO MESMO 
SEXO CUMULADA COM PARTILHA DE BENS E PEDIDO DE 
ALIMENTOS. PRESUNÇÃO DE ESFORÇO COMUM. 

1. Despida de normatividade, a união afetiva constituída entre 
pessoas de mesmo sexo tem batido às portas do Poder Judici-
ário ante a necessidade de tutela. Essa circunstância não pode 
ser ignorada, seja pelo legislador, seja pelo julgador, os quais 
devem estar preparados para regular as relações contextua-
lizadas em uma sociedade pós-moderna, com estruturas de 
convívio cada vez mais complexas, a fim de albergar, na esfera 
de entidade familiar, os mais diversos arranjos vivenciais; 2. Os 
princípios da igualdade e da dignidade humana, que têm como 
função principal a promoção da autodeterminação e impõem 
tratamento igualitário entre as diferentes estruturas de convívio 
sob o âmbito do direito de família, justificam o reconhecimento 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=594296&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=594296&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/STJ_RECURSO_ESPECIAL_N_1_087_163.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/REsp_973_553.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/REsp_973_553.pdf
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norários de advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de 
sua família, não dependendo a sua concessão de declaração 
firmada de próprio punho pelo hipossuficiente. A presunção 
legal poderá ser elidida por prova em contrário, e também o 
magistrado, avaliando as alegações da parte interessada ou as 
circunstâncias da causa, examinará as condições para o seu 
deferimento. 4. Recurso especial provido. (REsp 875687 / RS, 
Superior Tribunal de Justiça. 4ª Turma, Diário da Justiça Eletrô-
nico. 22/08/2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIMENTOS. EXONERAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS IN NATURA. DESTINATÁRIO. 

1. A desoneração de alimentos prestados a ex-cônjuge, por 
força da constituição de novo relacionamento familiar da ali-
mentada, abrange tanto os alimentos pagos em dinheiro como 
aqueles prestados diretamente, por meio de utilidades ou gê-
neros alimentícios. 2. O proveito direto é o elemento a ser con-
siderado para se definir o destinatário dos alimentos que não 
são pagos em dinheiro. 3. Os débitos relativos ao IPTU, luz, 
água e telefone, embora não possam ser considerados, todos, 
como obrigações propter rem, são de alguma forma ligados 
ao imóvel e, à exceção do IPTU, caracterizam obrigação pes-
soal, usualmente do  proprietário do imóvel, se este residir no 
local. 4. Sob essa orientação, o pagamento de IPTU, água, luz 
e telefone, invariavelmente, encontrará o proprietário do imó-
vel como destinatário ou porque está mantendo desonerado o 
seu patrimônio - no caso da obrigação propter rem - ou, ain-
da, porque está, tão somente, adimplindo obrigações pessoais 
que assumiu e das quais usufrui, à medida que lhe convém. 5. 
Os benefícios reflexos que os filhos têm pelo pagamento dos 
referidos débitos são, in casu, absorvidos pela obrigação ma-
terna em relação à sua prole, que continua a existir, embora 
haja o pagamento de alimentos pelo pai, porquanto cediço que 
a obrigação de criar os filhos é conjunta. 6. Recurso provido. 
(STJ - REsp 1087164/SP - 3ª T. - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJe 
de 10.8.11)

SISTEMA. COTAS. UNIVERSIDADE. 

Trata-se de REsp originário de MS em que a impetrante, ora re-
corrida, pleiteia a manutenção em curso de graduação da uni-
versidade, ora recorrente, nas vagas destinadas a candidatos 
egressos do sistema público de ensino fundamental e médio, 
a candidatos autodeclarados negros e a candidatos indígenas. 
In casu, a recorrida frequentou parte do ensino fundamental 
e do ensino médio em escola privada, porém mediante bol-
sa de estudo integral. Diante disso, a Turma negou provimento 
ao recurso por entender que a recorrida somente teve aces-
so à instituição particular porque contava com bolsa de estu-
dos integral, o que denota uma situação especial que atrai a 
participação do Estado como garantidor desse direito social. 
Ressaltou-se que, se excluída a singularidade do caso e diante 
da percepção do ordenamento jurídico como um todo, cria-se 
uma situação de injustiça e perplexidade; pois, com a exclu-
são da impetrante, não haverá preenchimento da vaga aberta, 
nem será restaurada a isonomia, mas tão somente haverá a in-
terrupção do processo de formação da graduanda, a despeito 
do serviço já entregue pela instituição, das horas de estudo e 
da dedicação dela. Tais consequências não se permite ignorar 
em virtude do próprio direito à educação, de grande relevo em 
nossa sociedade, marcado como central ao princípio da digni-
dade da pessoa humana. REsp 1.254.118-RS, Rel. Min. Hum-
berto Martins, julgado em 16/8/2011. 

das parcerias afetivas entre homossexuais como mais uma das 
várias modalidades de entidade familiar; 3. O art. 4º da LICC 
permite a equidade na busca da Justiça. O manejo da analogia 
frente à lacuna da lei é perfeitamente aceitável para alavancar, 
como entidades familiares, as uniões de afeto entre pessoas do 
mesmo sexo. Para ensejar o reconhecimento, como entidades 
familiares, é de rigor a demonstração inequívoca da presença 
dos elementos essenciais à caracterização de entidade fami-
liar diversa e que serve, na hipótese, como parâmetro diante 
do vazio legal – a de união estável – com a evidente exceção 
da diversidade de sexos; 4. Demonstrada a convivência, entre 
duas pessoas do mesmo sexo, pública, contínua e duradoura, 
estabelecida com o objetivo de constituição de família, sem a 
ocorrência dos impedimentos do art. 1.521 do CC/02, com a 
exceção do inc. VI quanto à pessoa casada separada de fato 
ou judicialmente, haverá, por consequência, o reconhecimen-
to dessa parceria como entidade familiar, com a respectiva 
atribuição de efeitos jurídicos dela advindos; 5. Comprovada 
a existência de união afetiva entre pessoas do mesmo sexo, é 
de se reconhecer o direito do companheiro à meação dos bens 
adquiridos a título oneroso ao longo do relacionamento, mes-
mo que registrados unicamente em nome de um dos parceiros, 
sem que se exija, para tanto, a prova do esforço comum, que 
nesses casos é presumida; 6. Recurso especial não provido. 
(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.085.646 - RS -2008/0192762-
5, RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI, ACÓRDÃO PU-
BLICADO NO DJE 26/09/2011). Clique aqui para abrir a íntegra 
do acórdão.

PROCESSUAL CIVIL E ECA. ADOÇÃO “À BRASILEIRA”. DES-
CONSTITUIÇÃO DO REGISTRO CIVIL DE JOVEM TIDA COMO 
FILHA E POSTERIOR ADOÇÃO COM ESPEQUE NO ECA. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA MANTIDA. 

Carece de interesse de agir as partes que, constando do re-
gistro civil de nascimento como pais de jovem, mediante o que 
se convencionou chamar de adoção “à brasileira”, pretendem 
a adoção da mesma jovem, porquanto tal provimento não irá 
trazer nenhum resultado útil, já que a pretensa adotanda já 
desfruta de todos os direitos inerentes ao estado de filiação 
e mais, na linha do entendimento do egrégio STJ, o registro 
civil não poderá ser anulado, em razão da socioafetividade, 
salvo se tiver havido vício de consentimento. Apelação des-
provida. (TJDFT, Apelação da Vara da Infância e da Juventude 
20100130043014APE, Desembargador ANGELO PASSARELI, 
Acórdão nº 524.697, Data do Julgamento: 03/08/2011). Clique 
aqui para abrir o inteiro teor da decisão. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
IMPENHORABILIDADE. LEI N. 8.009/90. RENÚNCIA 
INCABÍVEL. PROTEÇÃO LEGAL. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. 
IMPENHORÁVEIS OS BENS MÓVEIS QUE GUARNECEM A 
RESIDÊNCIA DOS DEVEDORES. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 

1. A indicação do bem à penhora, pelo devedor na execu-
ção, não implica renúncia ao benefício conferido pela Lei n. 
8.009/90, pois a instituição do bem de família constitui princí-
pio de ordem pública, prevalente sobre a vontade manifestada. 
2. O aparelho de televisão e outros utilitários da vida moderna 
atual, em regra, são impenhoráveis quando guarnecem a resi-
dência do devedor, exegese que se faz do art. 1º, § 1º, da Lei n. 
8.009/90. 3. O benefício da assistência judiciária gratuita pode 
ser obtido pela simples afirmação do interessado de que não 
está em condições de pagar as custas do processo e os ho-

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/RE_N_1_085_646.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/RE_N_1_085_646.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/Acordao_n_524_697.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2011/3_CAO/Acordao_n_524_697.pdf
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ERRO MÉDICO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

Trata-se, na origem, de ação movida pela ora recorrida (víti-
ma) contra o ora interessado (hospital) postulando indeniza-
ção por danos morais e materiais. A alegação central na ação 
é a ocorrência de suposto erro médico que teria ensejado o 
retardamento do parto da recorrida, causando-lhe lesões cor-
porais, bem como encefalopatia hipóxica isquêmica em sua 
filha recém-nascida, ante a prolongada privação de oxigênio 
que provocou gravíssima lesão cerebral, tida por irreversível, 
fazendo com que a menor dependa de cuidados médicos es-
pecializados por toda a vida. Citado, o hospital apresentou 
contestação, denunciando à lide o médico responsável, o ora 
recorrente. A sentença julgou procedente a ação para conde-
nar o hospital ao pagamento de indenização por danos mo-
rais no importe de 100 salários mínimos, além de danos físicos 
(materiais) no mesmo valor e de pensão mensal vitalícia para 
a recorrida e sua filha, no importe de um salário mínimo para 
cada uma. Julgou, ainda, procedente a denunciação da lide 
para condenar solidariamente o recorrente ao pagamento de 
indenização por danos morais no montante de 150 salários 
mínimos, além de danos físicos (materiais) no mesmo valor e 
de pensão mensal vitalícia para a recorrida e sua filha no im-
porte de um salário mínimo para cada uma. O tribunal a quo 
manteve a decisão. O ora recorrente interpôs recurso especial, 
inadmitido pelo tribunal a quo, decisão objeto do agravo de 
instrumento provido pelo Min. Relator. No REsp, o recorrente, 
em síntese, alega negativa de vigência dos arts. 2º e 3º do 
CDC; 159 do CC/1916; 113, § 2º, 128, 131, 267, § 3º, 301, § 4º, 
458, II, e 460 do CPC. Assevera o Min. Relator que a existência 
de resolução do tribunal de justiça que expressamente atribuiu 
ao juízo cível a competência para processar e julgar os litígios 
decorrentes das relações de consumo torna prejudicada a ar-
guição de nulidade por incompetência absoluta. E que, aceita 
a denunciação da lide e apresentada a contestação quanto ao 
mérito da causa, o recorrente assume a condição de litiscon-
sorte do réu, podendo, por conseguinte, ser condenado, direta 
e solidariamente com aquele, na mesma sentença, ao paga-
mento da indenização. O valor da indenização por dano moral 
somente pode ser revisto na instância especial nos casos de 
flagrante caráter irrisório ou exorbitante, o que não ocorre na 
hipótese. Finalmente, em relação à quantificação dos danos 
materiais e da pensão vitalícia, as conclusões a que chegaram 
as instâncias ordinárias pautaram-se em elementos fático-
-probatórios, cuja revisão é inviável nesta instância (Súm. n. 
7-STJ). REsp 1.195.656-BA. Rel. Min. Massami Uyeda, julgado 
em 16/8/2011. 

HC. EXECUÇÃO. ACORDO. PARTILHA. RENÚNCIA. ALIMENTOS. 

Trata-se de habeas corpus por inadimplemento de pensão ali-
mentícia. A execução de pensão alimentícia em concomitância 
com o curso de execução de acordo entre ex-cônjuges relativo 
à partilha de bens no qual o ex-cônjuge se comprometeu, ain-
da, a renunciar aos alimentos caracteriza bis in idem e impede 
a execução daquela pelo rito preconizado no art. 733 do CPC. 
O não exercício do direito à percepção de alimentos pelo lapso 
temporal de 30 anos, apesar de não importar em exoneração 
automática da obrigação alimentar, torna possível afastar a 
possibilidade de prisão civil do alimentante inadimplente, pois 
questionável a necessidade do alimentado e, por conseguinte, 
desnecessária a coação extrema, que tem o escopo único de 
resguardar a sobrevida de quem recebe alimentos. Com esse 
entendimento, a Turma concedeu a ordem. HC 187.202-RJ, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/8/2011. 
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ASTREINTES . EXECUÇÃO. VALOR. ALTERAÇÃO. 

Noticiam os autos que, após a negativa de cobertura de tra-
tamento médico por plano de saúde ao qual a recorrente es-
tava vinculada, ela obteve decisão antecipatória de tutela, de-
terminando que a recorrida (sociedade empresária de plano 
de saúde) arcasse com todas as despesas necessárias para 
procedimento cirúrgico, colocação de stents e tratamento 
em hospital de sua escolha, sob pena de multa diária de R$ 
1 mil em caso de descumprimento. No entanto, após a cirur-
gia (realizada em hospital credenciado), a recorrente recebeu 
notificações de cobrança relativas aos honorários médicos do 
corpo clínico envolvido em seu procedimento cirúrgico. Essa 
situação perdurou por mais de um ano, sem que houvesse 
a quitação dos referidos valores pelo plano de saúde, o que 
motivou a execução da multa cominatória liminarmente fixada, 
cujo valor somou a quantia de R$ 477 mil (calculados em abril 
de 2008). O juízo singular reduziu a multa ao total de R$ 10 mil 
em razão do cumprimento parcial da ordem judicial, sendo que 
o tribunal a quo, em sede de agravo de instrumento, elevou-a 
para o montante correspondente aos honorários médicos, de 
R$ 35 mil. No REsp, a recorrente sustenta violação dos arts. 
461, § 6º, e 475-J do CPC. Como consabido, a jurisprudência 
deste Superior Tribunal é firme no sentido de que o valor fixado 
a título de multa, uma vez modificada a situação em que ela foi 
cominada, pode ser revisto a qualquer tempo, inclusive após o 
trânsito em julgado, na fase executiva, sem que isso configure 
ofensa à coisa julgada. Entretanto, o procedimento previsto no 
art. 475-J, no tocante à multa, somente pode ser aplicado após 
a decisão judicial definitiva de acertamento de seu valor. In 
casu, a alteração substancial da multa nas instâncias judiciais 
demonstra que não se pode falar propriamente em condena-
ção ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, 
como exigido pelo art. 475-J do CPC, pois tal situação somente 
ocorrerá com o trânsito em julgado do acórdão no REsp. Ade-
mais, na espécie, a ordem judicial antecipatória foi proferida 
em termos genéricos, cumprida quase na totalidade, apenas 
se retardando o pagamento dos honorários médicos não arbi-
trados pela sentença, mas deixados ao exclusivo critério dos 
médicos credores não credenciados ao plano de saúde, termi-
nando por serem pagos em transação extrajudicial feita direta-
mente entre eles e a recorrida. Assim, houve retardamento de 
adimplemento de obrigação de pagar dinheiro, obrigação essa 
cujo valor não foi fixado no título judicial transitado em julgado. 
Dessarte, com essas considerações, a Turma, ao prosseguir o 
julgamento, por maioria, negou provimento ao recurso, man-
tendo o valor estabelecido no acórdão recorrido. Precedentes 
citados: REsp 705.914-RN, DJ 6/3/2006; REsp 1.081.772-SE, 
DJe 28/10/2009, e REsp 947.466-PR, DJe 13/10/2009. REsp 
1.239.714-RJ, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. 
para acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 16/8/2011. 

INSCRIÇÃO. SUPLETIVO. MENOR. IDADE. APROVAÇÃO. 
VESTIBULAR. 

A quaestio juris debatida no caso versa sobre a inscrição em 
curso supletivo de aluno menor de idade que pretendia obter 
certificado de conclusão do ensino médio e, assim, ingressar 
em instituição de ensino superior em cujo exame de admis-
são, vestibular, logrou êxito. O Min. Relator ressalvou que não 
compartilha do entendimento de que a aprovação no exame 
vestibular antes do término do ensino médio seria uma pro-
va hábil a demonstrar a capacidade já atingida pelo estudante 
para iniciar curso superior, conforme o disposto no art. 208, V, 
da CF/1988, que assegura acesso aos níveis mais elevados de 
ensino conforme a capacidade de cada um. Ainda, segundo 
o Min. Relator, tal entendimento enfoca o ensino médio como 
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mera ferramenta de acesso aos cursos superiores, desfazendo 
todo o planejamento concebido pelo legislador e implemen-
tado pela Administração para proporcionar aos cidadãos seu 
crescimento, a tempo e modo definidos, de acordo com o de-
senvolvimento próprio e intelectual do ser humano. Assim, res-
saltou que, diante da importância do ensino médio no ambien-
te macro, a aprovação de um estudante em exame vestibular 
para uma das centenas de milhares de vagas oferecidas a cada 
ano no País não é capaz de demonstrar, por si só, que foram 
aprendidas todas as habilidades programadas para serem de-
senvolvidas no ensino médio. Logo, a inscrição de menor de 
18 anos no exame supletivo subverte sua concepção, pois ele 
busca promover cidadania ao facilitar a inclusão educacional 
daqueles que não tiveram oportunidade em tempo próprio. Po-
rém, no caso, o recorrente obteve uma liminar que garantiu sua 
imediata inscrição para realização do exame supletivo, que foi 
posteriormente confirmada pela sentença. Agora, após a reali-
zação do exame supletivo, expedição de certificado de conclu-
são do ensino médio e matrícula do aluno em curso superior, 
o qual já se encontra no segundo semestre, deve-se aplicar a 
teoria do fato consumado, uma vez que o decurso do tempo 
consolida fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena 
de causar desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 
462 do CPC. Daí, a Turma deu provimento ao recurso. Prece-
dentes citados: AgRg no Ag 997.268-BA, DJe 19/12/2008; REsp 
969.633-BA, DJe 4/3/2009; REsp 900.263-RO, DJ 12/12/2007, 
e REsp 887.388-RS, DJ 13/4/2007. REsp 1.262.673-SE, Rel. Min. 
Castro Meira, julgado em 18/8/2011. 

PRESCRIÇÃO. QUOTAS CONDOMINIAIS. CC/2002. 

A Turma deu parcial provimento ao REsp por entender que, 
na vigência do CC/1916, o crédito condominial prescrevia em 
20 anos nos termos do seu art. 177. Entretanto, com a entrada 
em vigor do novo Código Civil, o prazo prescricional aplicável 
à pretensão de cobrança das quotas condominiais passou a 
ser de cinco anos nos termos do art. 206, § 5º, I, do CC/2002, 
observada a regra de transição do art. 2.028 do mesmo co-
dex. REsp 1.139.030-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
18/8/2011. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ATO ILÍCITO. SÓCIOS 
ADMINISTRADORES. 

Discute-se no REsp se o reconhecimento da divisibilidade da 
obrigação de reparar os prejuízos decorrentes de ato ilícito 
desnatura a solidariedade dos sócios administradores de so-
ciedade limitada para responderem por comprovados prejuí-
zos causados à própria sociedade em virtude de má adminis-
tração. Na hipótese, a Turma entendeu ficar comprovado que 
todos os onze sócios eram administradores e realizaram uma 
má gestão da sociedade autora, acarretando-lhe prejuízos de 
ordem material e não haver incompatibilidade qualquer entre 
a solidariedade passiva e as obrigações divisíveis, estando o 
credor autorizado a exigir de qualquer dos devedores o cum-
primento integral da obrigação, cuja satisfação não extingue 
os deveres dos coobrigados, os quais podem ser demandados 
em ação regressiva. As obrigações solidárias e indivisíveis têm 
consequência prática semelhante, qual seja, a impossibilidade 
de serem pagas por partes, mas são obrigações diferentes, 
porquanto a indivisibilidade resulta da natureza da prestação 
(art. 258 do CPC), enquanto a solidariedade decorre de con-
trato ou da lei (art. 265 do CC/2002). Nada obsta a existência 
de obrigação solidária de coisa divisível, tal como ocorre com 
uma condenação em dinheiro, de modo que todos os devedo-
res vão responder integralmente pela dívida. Em regra, o admi-

nistrador não tem responsabilidade pessoal pelas obrigações 
que contrair em nome da sociedade e em decorrência de regu-
lares atos de gestão. Todavia, os administradores serão obri-
gados pessoalmente e solidariamente pelo ressarcimento do 
dano, na forma da responsabilidade civil por ato ilícito, perante 
a sociedade e terceiros prejudicados quando, dentro de suas 
atribuições e poderes, agirem de forma culposa. Precedente 
citado: REsp 1.119.458-RO, DJe 29/4/2010. REsp 1.087.142-
MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/8/2011. 

REGISTRO CIVIL. ANULAÇÃO. PAI BIOLÓGICO. LEGITIMIDADE 
ATIVA. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. PREPONDERÂNCIA. 

Discute-se no REsp se o pai biológico tem legitimidade para 
pedir a alteração do registro civil de sua filha biológica do qual 
hoje consta como pai o nome de outrem e, ainda, caso ultra-
passado de forma positiva esse debate, o próprio mérito da 
ação originária quanto à conveniência da alteração registral 
pleiteada pelo pai biológico. Na espécie, a Turma entendeu 
que a paternidade biológica não tem o condão de vincular, 
inexoravelmente, a filiação, apesar de deter peso específico 
ponderável, ante o liame genético para definir questões rela-
tiva à filiação. Pressupõe, no entanto, para a sua prevalência, 
a concorrência de elementos imateriais que efetivamente de-
monstram a ação volitiva do genitor em tomar posse da condi-
ção de pai ou mãe. A filiação socioafetiva, por seu turno, ainda 
que despida de ascendência genética, constitui uma relação 
de fato que deve ser reconhecida e amparada juridicamente. 
Isso porque a parentalidade que nasce de uma decisão es-
pontânea, arrimada em boa-fé, deve ter guarida no Direito de 
Família. Na hipótese, a evidente má-fé da genitora e a incúria 
do recorrido, que conscientemente deixou de agir para tornar 
pública sua condição de pai biológico e, quiçá, buscar a cons-
trução da necessária paternidade socioafetiva, tomam-lhes o 
direito de se insurgir contra os fatos consolidados. A omissão 
do recorrido, que contribuiu decisivamente para a perpetuação 
do engodo urdido pela mãe, atrai o entendimento de que a 
ninguém é dado alegar a própria torpeza em seu proveito, fene-
cendo, assim, a sua legitimidade para pleitear o direito de bus-
car a alteração no registro de nascimento de sua filha biológi-
ca. Precedente citado: REsp 119.346-GO, DJ 23/6/2003. REsp 
1.087.163-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/8/2011. 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. INADIMPLÊNCIA. ART. 244 DO CP. 

In casu, o paciente foi denunciado sob a acusação de deixar 
de prover a subsistência de seus dois filhos menores sem justa 
causa, faltando ao pagamento de pensão alimentícia acordada 
judicialmente. Assim, no habeas corpus, discute-se o enqua-
dramento de tal fato ao disposto no art. 244 do CP. Segundo 
a Min. Relatora, a caracterização do tipo penal exige que se 
demonstre que a conduta de não pagar a pensão alimentícia foi 
realizada por alguém que, podendo implementá-la, não o faz 
sem uma justificativa, o que não foi demonstrado na incoativa, 
que se limita a afirmar que a omissão do ora paciente foi "sem 
justa causa". Ressaltou que esse elemento não está no tipo 
penal apenas como adorno, mas, como o próprio nome indi-
ca, é uma parte essencial e a acusação dele deve se ocupar, 
demonstrando, em cada caso concreto, a razão do não paga-
mento da pensão, ou seja, se, pelos fatos ocorridos, há moti-
vos justos para o alimentante deixar de solver as prestações, 
o que não ocorreu na hipótese. Registrou, ademais, que, se 
assim não fosse, estar-se-ia igualando os ilícitos penal e civil, 
pois não haveria mais diferença entre eles, bastando que o ali-
mentante falte ao seu dever para cometer um crime, o que não 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201262673
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201139030
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201087142
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201087142
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201087163
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201087163


22SETEMBRO 2011 JUSRISPRUDÊNCIA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

é possível, não é esse o espírito da lei penal. Com esse enten-
dimento, a Turma concedeu a ordem para trancar a ação penal, 
seja pela ausência de justa causa para a acusação, diante da 
atipicidade da conduta, seja pela inépcia da denúncia, visto 
que não suficientemente descritos os fatos. HC 141.069-RS, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 22/8/2011. 

GUARDA COMPARTILHADA. ALTERNÂNCIA. RESIDÊNCIA. ME-
NOR. 

A guarda compartilhada (art. 1.583, § 1º, do CC/2002) busca a 
proteção plena do interesse dos filhos, sendo o ideal buscado 
no exercício do poder familiar entre pais separados, mesmo 
que demandem deles reestruturações, concessões e adequa-
ções diversas, para que seus filhos possam usufruir, durante 
sua formação, do ideal psicológico do duplo referencial. Mes-
mo na ausência de consenso do antigo casal, o melhor interes-
se do menor dita a aplicação da guarda compartilhada. Se as-
sim não fosse, a ausência de consenso, que poderia inviabilizar 
a guarda compartilhada, faria prevalecer o exercício de uma 
potestade inexistente por um dos pais. E diz-se inexistente 
porque contraria a finalidade do poder familiar, que existe para 
proteção da prole. A drástica fórmula de imposição judicial das 
atribuições de cada um dos pais e do período de convivência 
da criança sob a guarda compartilhada, quando não houver 
consenso, é medida extrema, porém necessária à implementa-
ção dessa nova visão, para que não se faça do texto legal letra 
morta. A custódia física conjunta é o ideal buscado na fixação 
da guarda compartilhada porque sua implementação quebra 
a monoparentalidade na criação dos filhos, fato corriqueiro na 
guarda unilateral, que é substituída pela implementação de 
condições propícias à continuidade da existência das fontes 
bifrontais de exercício do poder familiar. A guarda comparti-
lhada com o exercício conjunto da custódia física é processo 
integrativo, que dá à criança a possibilidade de conviver com 
ambos os pais, ao mesmo tempo em que preconiza a interação 
deles no processo de criação. REsp 1.251.000-MG, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 23/8/2011. 

AÇÃO NEGATÓRIA. PATERNIDADE. VÍCIO. CONSENTIMENTO. 

Trata-se, na origem, de ação anulatória de registro de nasci-
mento. O tribunal a quo, lastreado no conjunto fático-proba-
tório, entendeu não estar caracterizado o vício de consenti-
mento apto a ensejar a nulidade pretendida. Daí, a Turma não 
conheceu do recurso e reiterou seu entendimento de que o 
reconhecimento espontâneo da paternidade apenas pode ser 
desfeito quando demonstrado vício de consentimento, ou seja, 
para que haja a possibilidade de anulação do registro de nas-
cimento de menor cuja paternidade foi reconhecida, é neces-
sária prova robusta de que o pai registral foi de fato, por exem-
plo, induzido a erro, ou ainda, de que tenha sido coagido a 
tanto. Precedentes citados: REsp 1.022.763-RS, DJe 3/2/2009; 
REsp 932.692-DF, DJe 12/2/2009, e REsp 1.088.157-PB, DJe 
4/8/2009. REsp 1.098.036-GO, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado 
em 23/8/2011. 

RESPONSABILIDADE. PROVEDOR. CONTEÚDO. MENSAGENS 
OFENSIVAS. INTERNET. 

Trata-se, na origem, de ação indenizatória por danos morais 
em que o recorrido alega ser alvo de ofensas em página na 
Internet por meio de rede social mantida por provedor. Assim, 
a Turma deu provimento ao recurso, afastando a responsabi-

lidade do provedor pelos danos morais suportados pelo re-
corrido, ao entender que os provedores de conteúdo, como o 
recorrente – que disponibilizam, na rede, informações criadas 
ou desenvolvidas pelos provedores, sendo esses que produ-
zem as informações divulgadas na Internet –, não podem ser 
obrigados a exercer um controle prévio do conteúdo das in-
formações prestadas no site por seus usuários, devem, assim 
que tiverem conhecimento inequívoco da existência de dados 
ilegais no site, removê-los imediatamente, sob pena de res-
ponder pelos danos respectivos, devendo manter, ainda, um 
sistema minimamente eficaz de identificação de seus usuários, 
cuja efetividade será analisada caso a caso. Na espécie, o pro-
vedor, uma vez ciente da existência de material de conteúdo 
ofensivo, adotou todas as providências tendentes à imediata 
remoção do site. Ademais, a rede social disponibilizada pelo 
provedor mantém um canal para que as pessoas cuja identida-
de tiver sido violada solicitem a exclusão da conta falsa, bem 
como para que seja feita denúncia de abuso na utilização de 
perfis individuais ou comunidades. A recorrente mantém um 
meio razoavelmente eficiente de rastreamento dos usuários, 
medida de segurança que corresponde à diligência média es-
perada de um provedor de conteúdo. REsp 1.186.616-MG, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/8/2011. 

CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO. CANDIDATO. APROVAÇÃO. 
PRIMEIRO LUGAR.

 Trata-se de agravo regimental contra decisão que deu pro-
vimento a RMS no qual a recorrente aduz que foi aprovada 
em 1º lugar para o cargo de professora de língua portuguesa. 
Sustenta que os candidatos aprovados em concurso público 
dentro do número de vagas ofertado por meio do edital pos-
suem direito subjetivo à nomeação para o cargo, uma vez que 
o edital possui força vinculante para a Administração. Ade-
mais, o fato de não ter sido preterida ou não haver nomeação 
de caráter emergencial, por si só, não afasta direito líquido e 
certo à nomeação. A Turma, ao prosseguir o julgamento, negou 
provimento ao agravo regimental sob o entendimento de que, 
no caso, ainda que se considere o fato de o edital não fixar o 
número de vagas a serem preenchidas com a realização do 
concurso, é de presumir que, não tendo dito o contrário, pelo 
menos uma vaga estaria disponível. Em sendo assim, é certo 
que essa vaga só poderia ser destinada à recorrente, a primei-
ra colocada na ordem de classificação. Precedente citado do 
STF: RE 598.099-MS. AgRg no RMS 33.426-RS, Rel. originário 
Min. Hamilton Carvalhido, Rel. para o acórdão Min. Teori Albino 
Zavascki (art. 52, IV, b, RISTJ), julgado em 23/8/2011. 

REPETITIVO. FRAUDE. TERCEIROS. ABERTURA. CONTA-
CORRENTE. 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do 
CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, tal como decidido no julgamento 
do REsp 1.197.929-PR, entendeu que as instituições bancárias 
respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes 
ou delitos praticados por terceiros – por exemplo, abertura de 
conta-corrente ou recebimento de empréstimo mediante frau-
de ou utilização de documentos falsos –, uma vez que tal res-
ponsabilidade decorre do risco do empreendimento. No caso, 
o tribunal a quo afastou a responsabilidade do banco pela 
abertura de conta-corrente em nome da recorrente ao funda-
mento de se tratar de fraude de difícil percepção (foi utilizada 
cópia original de certidão de nascimento para a confecção da 
carteira de identidade e, de posse dela, o falsário promoveu 
a abertura da conta-corrente). Daí, a Seção deu provimento 
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ao recurso e arbitrou a indenização por danos morais no valor 
de R$ 15 mil com correção monetária a partir da data do jul-
gamento (Súm. n. 362-STJ) e juros de mora desde a data do 
evento danoso (Súm. n. 54-STJ). REsp 1.199.782-PR, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, julgado em 24/8/2011. 

QO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESP. VISTA. MP. 

A Turma, em questão de ordem, retirou o recurso especial de 
pauta e enviou os autos ao Ministério Público uma vez que, na 
origem, tratava-se de mandado de segurança. Desse modo, 
aplicou-se o art. 64, II, do RISTJ, entendendo que, mesmo em 
grau de recurso especial, o MP deve ter vista dos autos nos 
mandados de segurança. QO no REsp 939.262-AM e no REsp 
1.028.086-RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, em 1º/9/2011. 

EXONERAÇÃO. ALIMENTOS. MAIORIDADE. ÔNUS . PROVA. 

Trata-se, na origem, de ação de exoneração de alimentos em 
decorrência da maioridade. No REsp, o recorrente alega, en-
tre outros temas, que a obrigação de pagar pensão alimentícia 
encerra-se com a maioridade, devendo, a partir daí, haver a 
demonstração por parte da alimentanda de sua necessidade 
de continuar a receber alimentos, mormente se não houve de-
monstração de que ela continuava os estudos. A Turma en-
tendeu que a continuidade do pagamento dos alimentos após 
a maioridade, ausente a continuidade dos estudos, somente 
subsistirá caso haja prova da alimentanda da necessidade de 
continuar a recebê-los, o que caracterizaria fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo desse direito, a depender da situação. 
Ressaltou-se que o advento da maioridade não extingue, de 
forma automática, o direito à percepção de alimentos (Súm. n. 
358-STJ), mas esses deixam de ser devidos em face do poder 
familiar e passam a ter fundamento nas relações de parentesco 
(art. 1.694 do CC/2002), em que se exige prova da necessidade 
do alimentando. Dessarte, registrou-se que é da alimentanda o 
ônus da prova da necessidade de receber alimentos na ação de 
exoneração em decorrência da maioridade. In casu, a alimen-
tanda tinha o dever de provar sua necessidade em continuar 
a receber alimentos, o que não ocorreu na espécie. Assim, a 
Turma, entre outras considerações, deu provimento ao recur-
so. Precedente citado: RHC 28.566-GO, DJe 30/9/2010. REsp 
1.198.105-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 1º/9/2011. 

RESCISÃO. CONTRATO. DESCONSIDERAÇÃO. PERSONALIDADE 
JURÍDICA. 

Na hipótese dos autos, a controvérsia diz respeito à possibili-
dade de desconsideração da personalidade jurídica de empre-
sa, a fim de alcançar o patrimônio de seus sócios, ora recor-
ridos. In casu, foi proposta, na origem, pelas ora recorrentes 
ação ordinária de resolução de contrato de promessa de com-
pra e venda de imóvel firmado entre as partes, bem como de 
restituição do sinal e das parcelas pagas, diante da paralisação 
e abandono das obras por parte da construtora, requerendo, 
para tanto, a desconsideração da personalidade jurídica da 
empresa (construtora). O juízo singular determinou a desconsi-
deração da personalidade jurídica (art. 28 do CDC) em decor-
rência da aparente inatividade da construtora, como também 
da má administração promovida por seus sócios, comprovada 
pela paralisação das obras do edifício. O tribunal a quo en-
tendeu haver impossibilidade de desconsideração da perso-
nalidade jurídica. Nesse contexto, a Turma deu provimento ao 
recurso, restabelecendo a sentença de primeira instância, por 

entender que, numa relação de consumo, os credores não ne-
gociais da pessoa jurídica podem ter acesso ao patrimônio dos 
sócios, por meio da disregard doctrine, a partir da caracteri-
zação da configuração de prejuízo de difícil e incerta repara-
ção em decorrência da insolvência da sociedade (art. 28, § 5º, 
do CDC). Na espécie, é nítida a dificuldade na reparação do 
prejuízo das ora recorrentes na medida em que, segundo as 
instâncias ordinárias, embora tenha sido estipulada a data de 
28/2/1999 para a entrega do imóvel e elas tenham quitado o 
valor inicial do contrato e mais 30 parcelas, as obras foram in-
devidamente paralisadas praticamente desde seu início, como 
também há fortes indícios de que a sociedade se dissolveu 
de forma irregular, não sendo, inclusive, localizados todos os 
seus sócios, tornando-se necessário que a maioria deles fosse 
representada por curador especial. Dessa forma, concluiu-se 
que houve a caracterização da inatividade da pessoa jurídica 
decorrente, quando menos, de má administração em detrimen-
to dos consumidores, circunstância apta, de per si, a ensejar 
a aplicação da disregard doctrine. REsp 737.000-MG, Rel. Min. 
Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 1º/9/2011.

INTERDIÇÃO. REMUNERAÇÃO. CURADOR. 

Trata-se de REsp oriundo de ação de interdição na qual o re-
corrente apresentou contas pelo munus de curador que lhe 
foi atribuído do interdito, seu pai. Discute-se, portanto, a va-
lidade dessa prestação de contas, tendo em vista o próprio 
curador ter fixado sua remuneração. Inicialmente observou a 
Min. Relatora que o instituto da curatela é medida tomada no 
interesse do interditado, ao qual se aplicam as regras relativas 
à tutela por força do disposto no art. 1.774 do CC/2002. Assim, 
consignou que a retribuição pecuniária do curador, conquanto 
justa, não deve combalir o patrimônio do interdito, tampouco 
se transmudar em rendimentos para o curador. Desse modo, 
embora ele faça jus ao recebimento de remuneração pelo exer-
cício da curatela, não pode, contudo, ao seu alvedrio, arbitrar a 
própria remuneração, segundo os parâmetros do que entende 
ser razoável e justo. Dessarte, tal retribuição deve ser fixada 
pelo juiz que, mediante pleito do curador, irá sopesar todos 
os elementos para, finalmente, fixar valor justo pelo trabalho 
despendido, em atenção à capacidade financeira do interdito. 
Diante desses fundamentos, entre outros, a Turma negou pro-
vimento ao recurso. REsp 1.205.113-SP, Rel. Min. Nancy Andri-
ghi, julgado em 6/9/2011. 

CARTA PRECATÓRIA. JUÍZO DEPRECADO. CUMPRIMENTO. 
SUSPENSÃO. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia cinge-se em definir 
se o juiz deprecado, diante do ofício expedido pelo cartório de 
registro de imóveis para informar a impossibilidade de cumprir 
a determinação contida na carta precatória, pode determinar 
a remessa dos autos ao juiz deprecante, suspendendo o cum-
primento da carta enquanto aguarda a manifestação daquele 
juízo. Inicialmente, consignou a Min. Relatora ser pacífico o 
entendimento do STJ de que o juízo deprecado pode recusar 
cumprimento à carta precatória, devolvendo-a com despacho 
motivado, desde que evidenciada uma das hipóteses enume-
radas nos incisos do art. 209 do CPC. Contudo, ressaltou que, 
na hipótese, o juiz deprecado não recusou o cumprimento 
da carta precatória. Ele apenas encaminhou os autos ao juiz 
deprecante para aguardar sua manifestação sobre as alega-
ções feitas pelo oficial de justiça e pelo exequente com vista 
à possibilidade de cumprir a determinação inserida na carta. 
Registrou, ademais, que o juiz deprecado, no exercício da sua 
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função de cooperador, não pode ser privado da possibilida-
de de dialogar com o juiz deprecante sobre o ato processu-
al requerido, pois o diálogo é pressuposto da cooperação e 
contribui para que a atividade jurisdicional seja pautada pe-
los princípios constitucionais que informam o processo e seja 
exercida sem vícios, evitando-se a decretação de nulidades. 
Assim, para que essa atividade realizada por meio da carta 
precatória seja otimizada, de modo mais eficiente, é impor-
tante que o juiz deprecado possa dirigir-se ao juiz deprecante 
para dirimir dúvidas sobre os termos da solicitação, informá-lo 
de algum fato que possa conduzir à nulidade do ato processual 
requerido, requerer algum documento importante para a rea-
lização da providência solicitada que não tenha sido encami-
nhado com a carta, suspendendo-se o cumprimento da carta 
precatória até a manifestação do juiz da causa para confirmá-
-la ou não. Observou, nessa situação, não se tratar de recusa, 
mas da possibilidade de diálogo e colaboração mútua entre o 
juiz deprecante e o deprecado para que o Estado preste ade-
quadamente a tutela jurisdicional. Diante desses argumentos, 
entre outros, a Turma negou provimento ao recurso. Prece-
dentes citados: CC 111.968-RJ, DJe 4/3/2011; CC 62.249-SP, 
DJ 1º/8/2006; CC 63.940-SP, DJ 8/10/2007, e CC 98.420-RJ, 
DJe 25/8/2009. REsp 1.203.840-RN, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 6/9/2011. 

INVESTIGAÇÃO. PATERNIDADE. MATERNIDADE 
SOCIOAFETIVA. PARTILHA. 

Trata-se de REsp decorrente de ação originária de ação de 
investigação de paternidade e maternidade socioafetiva cumu-
lada com petição de herança e ratificação de partilha. In casu, 
a ora interessada, autora da referida ação, foi acolhida pelos 
pais adotivos do ora recorrido quando tinha quatro anos de 
vida, entregue por sua mãe biológica, que não tinha condições 
financeiras de criar a filha e seus quatro irmãos. Seu regis-
tro civil foi providenciado pela mãe biológica somente quan-
do ela já tinha quase seis anos de idade, após solicitação do 
casal, tendo em vista a necessidade de matricular a criança 
no ensino regular. O convívio dela com o casal, no mesmo lar, 
perdurou por 16 anos, terminando apenas com o casamento 
dela, quando tinha 19 anos de idade. Em 1995, o pai adotivo 
do recorrido faleceu e, aberto o inventário, cuja inventariante 
foi a mãe adotiva, nada foi repassado a ela a título de heran-
ça. Nesse contexto, entendeu a Min. Relatora que, na hipóte-
se, conspira contra o reconhecimento da filiação socioafetiva 
a constatada guarda de fato que se depreende da manifesta 
ausência de atitudes concretas do casal de reconhecer a ora 
interessada como sua filha adotiva, fato que ganha ainda maior 
relevo quando comparado com a situação do recorrido, que foi 
adotado pelo casal. Observou que, mesmo pairando dúvida 
quanto à natureza efetiva das relações existentes entre o casal 
e a interessada, o óbito do pai adotivo do recorrido e a subse-
quente realização do inventário, que teve como inventariante a 
esposa guardiã dela, trouxeram elementos de certeza no que 
já era perceptível, o casal não a considerava como filha. Frisou 
chegar-se a essa conclusão pelo beneficiamento único do re-
corrido como herdeiro, sem que a inventariante, mãe adotiva 
do recorrido, agisse de alguma forma para sanar a possível 
irregularidade e outorgar à ora interessada status de filha so-
cioafetiva do casal. Diante dessas razões, entre outras, a Tur-
ma negou provimento ao recurso. REsp 1.189.663-RS, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 6/9/2011.

REGISTRO PÚBLICO. RETIFICAÇÃO. ERRO DE GRAFIA. 
OBTENÇÃO. CIDADANIA ITALIANA. 

Trata-se de REsp em que a discussão cinge-se à apuração da 
necessidade da presença de todos os integrantes da família 
em juízo, para que se proceda à retificação do patronímico por 
erro de grafia. Os recorridos ajuizaram ação para obtenção de 
retificação de suas certidões de nascimento e casamento, bem 
como a de seus ascendentes, em relação aos quais se inclui a 
certidão de óbito, em virtude de erro de grafia nos patroními-
cos, o que, segundo afirmam, constitui um óbice à solicitação 
da cidadania italiana. Sobreveio sentença de procedência do 
pedido, promovendo as requeridas alterações. O MP interpôs 
recurso especial por entender que a mudança poderia causar 
desagregação nas anotações registrais uma vez que a decisão 
extrapola a esfera de interesse dos recorridos, alcançando os 
demais, os quais devem comparecer em juízo para assentir 
com a referida solicitação, sob pena de ruptura da cadeia fa-
miliar. A Turma entendeu que o justo motivo revela-se presente 
na necessidade de suprimento de incorreções na grafia do pa-
tronímico para a obtenção da cidadania italiana, sendo certo 
que o direito à dupla cidadania pelo jus sanguinis tem sede 
constitucional. A regra da inalterabilidade relativa do nome civil 
preconiza que o nome (prenome e sobrenome) estabelecido 
por ocasião do nascimento reveste-se de definitividade, ad-
mitindo-se sua modificação, excepcionalmente, nas hipóteses 
previstas em lei ou reconhecidas como excepcionais por de-
cisão judicial, exigindo-se, para tanto, justo motivo e ausência 
de prejuízo a terceiros. Na hipótese, a ausência de prejuízo 
a terceiros advém do provimento do pedido dos recorridos – 
tanto pelo magistrado singular quanto pelo tribunal estadual –, 
sem que fosse feita menção à existência de qualquer restrição. 
Daí, desnecessária a inclusão de todos os componentes do 
tronco familiar no polo ativo da ação, uma vez que, sendo, via 
de regra, um procedimento de jurisdição voluntária, no qual 
não há lide nem partes, mas tão somente interessados, inca-
bível falar em litisconsórcio necessário, máxime no polo ativo, 
em que sabidamente o litisconsórcio sempre se dá na forma 
facultativa. REsp 1.138.103-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 6/9/2011. 

ATENDIMENTO EMERGENCIAL HOSPITALAR. DESNECESSI-
DADE. PRÉVIO ORÇAMENTO. 

O conjunto fático-probatório colhido nas instâncias ordinárias 
demonstra que o recorrido passeava com sua filha quando ela 
teve convulsões e, após parar em um posto de gasolina, am-
bos foram conduzidos por policiais a um hospital privado que 
prestou atendimento emergencial. Não há qualquer dúvida de 
que houve a prestação do serviço médico-hospitalar e de que 
o caso guarda peculiaridades importantes, suficientes para o 
afastamento, em proveito do consumidor, da necessidade de 
prévia apresentação de orçamento prevista no art. 40 do CDC, 
uma vez que incompatível com a situação médica emergen-
cial. Também é inequívoca a existência de pactuação tácita 
entre o hospital e o pai da menor, que, inclusive, acompanhou-
-a quando da internação. Assim, não se pode afirmar que 
não houve contratação apenas por não existir documentação 
formal da pactuação. A exigência de que o serviço médico-
-hospitalar fosse previamente orçado colocaria o hospital em 
posição desvantajosa; pois, se assim fosse, em razão da si-
tuação emergencial da paciente, o hospital e seus prepostos 
estariam sujeitos à responsabilização civil e criminal, pois não 
havia escolha que não fosse a imediata prestação do socor-
ro médico. Assim, a Turma deu parcial provimento ao recurso 
especial para anular o acórdão e a sentença, determinando o 
retorno dos autos à primeira instância para análise dos pleitos 
formulados na inicial, avaliando a necessidade de produção 
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probatória, dando, todavia, por superado o entendimento de 
que, no caso, não cabe retribuição pecuniária pelos serviços 
prestados diante da falta de orçamento prévio e pactuação do-
cumentada. REsp 1.256.703-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 6/9/2011. 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. 

Discute-se no REsp se o prazo de dois anos previsto no art. 
495 do CPC para a propositura de ação rescisória flui em des-
favor de incapazes. Noticiam os autos que os recorrentes, ain-
da menores de idade, ajuizaram ação de indenização visando 
à condenação dos recorridos pelos danos morais sofridos em 
razão da morte de seu avô, em virtude de acidente em que 
esteve envolvido veículo pertencente a um dos recorridos. O 
acórdão que julgou o recurso de apelação interposto reformou 
a sentença para julgar improcedente o pedido. Alegaram, na 
inicial da ação rescisória, que os fundamentos da improcedên-
cia tomaram o pedido relativo ao dano moral como se se tra-
tasse de dano material, pois exigiu a dependência econômica 
como requisito para acolhimento do pleito. O relator, monocra-
ticamente, julgou extinta a ação rescisória ao fundamento de 
ter ocorrido decadência. Alegam os recorrentes que, à época, 
por serem menores absolutamente incapazes, não fluia contra 
eles prazo, nem de decadência nem de prescrição. Admitido o 
REsp, o Min. Relator entendeu que o prazo para o ajuizamento 
da ação rescisória é de decadência (art. 495, CPC), por isso se 
aplica a exceção prevista no art. 208 do CC/ 2002, segundo 
a qual os prazos decadenciais não fluem contra os absoluta-
mente incapazes. Esse entendimento foi acompanhado pelos 
demais Ministros, que deram provimento ao REsp e determina-
ram o prosseguimento da ação rescisória. REsp 1.165.735-MG, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 6/9/2011. 

SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. ACOMPANHAMENTO. 
CÔNJUGE. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA. COABITAÇÃO. 

Servidor público federal lotado no interior do Estado da Paraí-
ba requereu a sua remoção para a capital do estado ou, alter-
nativamente, a lotação provisória em qualquer outro órgão da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional para 
acompanhar a esposa, servidora pública federal, removida 
de ofício de Campina Grande para João Pessoa. Apesar de 
a esposa do autor ter sido removida de ofício, o apelante não 
faz jus à remoção para a sede do TRE/PB, visto que o casal 
não residia na mesma localidade antes da remoção da esposa. 
Portanto, o Estado não se omitiu do seu dever de proteger a 
unidade familiar, que ocorre quando há o afastamento do con-
vívio familiar direto e diário de um dos seus integrantes. AgRg 
no REsp 1.209.391-PB, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
6/9/2011. 

INOCORRÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONTRATAÇÃO. ADVOGADO. AUSÊNCIA. LICITAÇÃO. 
DEVOLUÇÃO. VALORES RECEBIDOS. INVIABILIDADE. 

A contratação sem licitação por inexigibilidade deve estar vin-
culada à notória especialização do prestador de serviço, de 
forma a evidenciar que o seu trabalho é o mais adequado para 
a satisfação do objeto contratado e, sendo assim, inviável a 
competição com outros profissionais. Na espécie, o MP ajui-
zou ação civil pública arguindo a nulidade da inexigibilidade 
de licitação para prestação de serviços advocatícios, a con-
denação dos réus à reparação do dano causado ao erário, a 
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perda da função pública dos réus, o pagamento de multa ci-
vil e a proibição de contratar com o Poder Público. A Turma, 
ratificando o acórdão do tribunal a quo, entendeu inexistir le-
são ao erário, sendo incabível a incidência da pena de multa, 
bem como o ressarcimento aos cofres públicos sob pena de 
enriquecimento ilícito do Poder Público. Precedentes citados: 
REsp 717.375-PR, DJ 8/5/2006; REsp 514.820-SP, DJ 5/9/2005, 
e REsp 861.566-GO, DJe 23/4/2008. REsp 1.238.466-SP, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6/9/2011. 

COMPETÊNCIA. AÇÃO. RECONHECIMENTO. UNIÃO ESTÁVEL. 
PÓS-MORTE. DOMICÍLIO. COMPANHEIRA. 

Trata-se, na origem, de ação de reconhecimento de união es-
tável cumulada com dissolução por morte ajuizada pela re-
corrida. No REsp, discute-se qual o juízo competente para 
processar e julgar a referida ação. Segundo a Min. Relatora, 
analisando o objetivo buscado pelo ordenamento jurídico 
com o instituto da união estável, nota-se similaridade entre a 
situação da mulher casada com a condição de companheira; 
pois, nas duas situações, é possível constatar a inferioridade 
econômica ou impossibilidade prática de acesso ao Judiciário 
por dificuldades decorrentes do cuidado com a prole comum, 
quando há. Assim semelhante à situação da mulher em litígio 
relativo ao casamento com a mulher em litígio relativo à união 
estável. A solução aplicada à circunstância normatizada (art. 
100, I, do CPC) deve igualmente servir para a fixação da com-
petência na espécie sem legislação específica. Logo, na falta 
de regulação específica para o foro prevalente quando houver 
discussão relativa ao reconhecimento da união estável, aplica-
-se analogicamente o art. 100, I, do CPC, determinando-se o 
foro da companheira para essas questões. O art. 226, § 3º, da 
CF confere à união estável o status de entidade familiar, fato 
que deve orientar o intérprete na aplicação, sempre que pos-
sível, de posicionamentos uníssonos para o sistema entidade 
familiar, o que, no caso, significa adotar a fórmula já preconiza-
da que estabelece o domicílio da mulher como o foro compe-
tente para discutir as questões relativas à união estável. REsp 
1.145.060-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/9/2011. 

SEGURO GARANTIA. EXIGÊNCIA. NOTIFICAÇÃO. SEGURADO. 
SUSPENSÃO . COBERTURA . 

A Turma entendeu que o "seguro garantia", ao contrário da ge-
neralidade dos seguros, não está adstrito ao mutualismo e à 
atuária. Com efeito, tendo em vista a singularidade dessa mo-
dalidade de seguro, que muito se aproxima da fiança, o toma-
dor contrata seguro pelo qual a seguradora garante o interes-
se do segurado, relativo à obrigação assumida pelo tomador, 
não podendo, por isso, ser arguida pela seguradora a ausência 
de pagamento do prêmio. No caso, quanto à alegação da re-
corrente (seguradora) no que tange à violação do art. 12 do 
Dec.-lei n. 73/1966, a Segunda Seção pacificou que a correta 
interpretação do dispositivo é no sentido de que o atraso no 
pagamento do prêmio não importa em desfazimento instan-
tâneo do seguro ou suspensão da cobertura securitária, pois 
é necessária a constituição em mora do contratante pela se-
guradora. Assim, a Turma, entre outras considerações, negou 
provimento ao REsp. Precedente citado: REsp. 316.552-SP, DJ 
12/4/2004. REsp 1.224.195-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 13/9/2011. 
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INDENIZAÇÃO. NÚMERO. TELEFONE. DIVULGAÇÃO. 
TELEVISÃO. 

Trata-se, na origem, de ação de indenização por danos morais 
devido à divulgação sem autorização do número do celular da 
recorrida em novela televisiva. Ela sustentou ter experimentado 
inúmeros transtornos que causaram profundo abalo psicológi-
co, bem como prejuízos profissionais; pois, embora o telefone 
fosse seu instrumento de trabalho, ela precisou mantê-lo des-
ligado em função das inúmeras ligações que recebia de pes-
soas desconhecidas que queriam saber se o número telefônico 
correspondia ao da atriz ou ao da personagem por esta prota-
gonizada. O juízo singular reconheceu o dano moral e conde-
nou a emissora de televisão (recorrente) a pagar indenização 
de R$ 4,8 mil. Em grau de apelação, o tribunal a quo elevou o 
valor indenizatório para 50 salários mínimos vigentes à época 
(equivalente a R$ 19 mil). No REsp, a recorrente alega viola-
ção dos arts. 186 e 927 do CC, sustentando que houve mero 
desconforto, o que não configuraria dano indenizável. Nesse 
panorama, a Turma, entre outras questões, manteve o enten-
dimento do acórdão recorrido de que a divulgação de número 
de telefone celular em novela exibida em rede nacional sem 
autorização do titular da linha gera direito à indenização por 
dano moral; pois, conforme as instâncias ordinárias, foi com-
provado que ela sofreu abalo psicológico, com reflexos em sua 
saúde, além da invasão de privacidade, em função das muitas 
ligações que a importunaram seriamente, devido à atitude da 
recorrente. Ressaltou-se que o mero desconforto faz parte da 
normalidade do dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os ami-
gos e até no ambiente familiar, situações não intensas e dura-
douras a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo, 
como no caso. Ademais, destacou-se que as novelas e seus 
personagens exercem enorme atração sobre o imaginário da 
população brasileira, razão pela qual descabe a afirmação da 
recorrente de que as ligações não poderiam ser de tal monta a 
lhe trazerem nada mais que mero aborrecimento. Assim, a Tur-
ma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg 
no Ag 639.198-RS, DJ 7/8/2006, e AgRg no Ag 1.295.732-SP, 
DJe 13/9/2010. REsp 1.185.857-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salo-
mão, julgado em 13/9/2011. 

VIOLAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
LITISCONSÓRCIO. EMPRESA. DESNECESSIDADE. 

Trata-se na origem de ação de dissolução parcial de sociedade 
proposta pelo sócio minoritário contra os dois outros sócios. 
Estes ofereceram contestação e, na reconvenção, alegaram 
a prática de atos irregulares por todos os sócios. Houve su-
cumbência recíproca, tendo o acórdão proferido nos embar-
gos infringentes restabelecido a sentença do juiz de primeiro 
grau que consignou a culpa concorrente de todos os sócios 
na gestão ruinosa da sociedade comercial. Em recurso espe-
cial, o sócio majoritário alegou a nulidade absoluta da ação 
de dissolução parcial, haja vista a pessoa jurídica, empresa 
comercial, não ter sido citada para compor o polo passivo da 
ação. Quanto a este pedido, o Min. Relator asseverou que há 
jurisprudência cristalizada no STJ quanto à desnecessidade da 
citação da pessoa jurídica quando todos os seus sócios forem 
citados na ação. Em relação ao pedido de violação dos princí-
pios da razoabilidade e proporcionalidade, naturalmente vagos 
e imprecisos, a Turma não conheceu do recurso, entendendo 
que, somente quando os princípios jurídicos se apresentam 
como norma de direito positivo, é que se abre espaço para o 
conhecimento do recurso constitucional fundamentado na vio-
lação da lei que os obriga. O sócio minoritário também interpôs 
recurso especial aduzindo a culpa exclusiva dos demais sócios 
na gestão ruinosa na administração da empresa, enquanto ele 

teria sido o único responsável pela sua recuperação. Contu-
do, para decidir de forma contrária ao acórdão recorrido, seria 
necessário proceder ao reexame do conjunto fático-proba-
tório dos autos, o que faz incidir a Súmula 7-STJ. Preceden-
tes citados: AgRg no REsp 751.625-RN, DJe 24/3/2008; REsp 
735.207-BA, DJ 7/8/2006, e EREsp 332.650-RJ, DJ 9/6/2003. 
REsp 1.121.530-RN, Rel. originário Min. João Otávio de Noro-
nha, Rel. para acórdão Min. Marco Buzzi, julgado em 13/9/2011 
(art. 52, IV, A do RISTJ). 

CONCURSO PÚBLICO. MÉDICO. TRABALHO. PORTADOR. 
DEFICIÊNCIA. MUDEZ. 

Trata-se de REsp em que se discute o momento em que o can-
didato portador de deficiência física deve ser avaliado a res-
peito de sua capacidade em desenvolver as tarefas inerentes 
ao cargo público para o qual foi aprovado. In casu, o recorren-
te inscreveu-se em certame público nas vagas asseguradas 
aos deficientes físicos, para concorrer ao cargo de médico do 
trabalho. Aprovado na prova escrita, foi submetido a exame 
médico admissional que concluiu pela incompatibilidade entre 
as funções a serem desenvolvidas e a deficiência apresentada 
(mudez), sendo excluído do concurso. Inicialmente, ressaltou 
o Min. Relator, que a Lei n. 7.853/1989 estabelece as regras 
gerais sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência e 
sua integração social. Assim, conforme o referido diploma le-
gal, o poder público assume a responsabilidade de fazer valer 
a determinação constitucional de desenvolvimento de políticas 
públicas voltadas ao portador de deficiência física, bem como 
é vedado qualquer tipo de discriminação ou preconceito. Re-
gistrou, ainda, que o Dec. n. 3.298/1999 o qual regulamentou 
a mencionada lei, ao dispor sobre a inserção do deficiente na 
Administração Pública, determinou que o exame da compatibi-
lidade no desempenho das atribuições do cargo seja realizado 
por equipe multiprofissional durante o estágio probatório. Isso 
porque o poder público deve assegurar aos deficientes condi-
ções necessárias previstas em lei e na Constituição Federal, 
para que possam exercer suas atividades conforme as limi-
tações que apresentam. Desse modo, entendeu não atender 
à determinação legal a avaliação realizada em exame médico 
admissional que, de forma superficial, atestou a impossibilida-
de do exercício da função pública pelo recorrente, sem obser-
var os parâmetros estabelecidos no § 1º do art. 43 do citado 
decreto. Ademais, no estágio probatório, o recorrente poderá 
demonstrar sua adaptação ao exercício do cargo, pois é nesse 
período que a Administração deve observar assiduidade, dis-
ciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e responsabi-
lidade do servidor nos termos do art. 20 da Lei n. 8.112/1990, 
além de avaliar, de forma concreta, a adaptação ao serviço e 
as qualidades do agente aprovado em concurso público, após 
a sua investidura em cargo de provimento efetivo. Diante dis-
so, a Turma deu parcial provimento ao recurso para afastar o 
óbice apresentado pela Administração e assegurar ao recor-
rente a permanência no certame para o cargo de médico do 
trabalho. REsp 1.179.987-PR, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
13/9/2011. 

PRINCÍPIO. IDENTIDADE FÍSICA. JUIZ. SENTENÇA. FÉRIAS. 

Os impetrantes sustentam a ocorrência de constrangimento 
ilegal ao argumento de que não teria sido observado o prin-
cípio da identidade física do juiz, previsto no art. 399, § 2º, do 
CPP, visto que o magistrado sentenciante não teria sido o mes-
mo que presidiu a instrução criminal. Na hipótese, o juiz titular 
estava em gozo de férias e de alguns dias de compensação, 
e a sentença foi proferida por juiz diverso em data quando o 
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juiz titular já havia retomado suas funções. A Turma entendeu 
que, de acordo com o referido princípio, aplicado no âmbito do 
processo penal somente com o advento da Lei n. 11.719/2008, 
o magistrado que presidir a instrução criminal deverá senten-
ciar o feito, ou seja, o juiz que colher a prova fica vinculado ao 
julgamento da causa, por entender-se que seria mais fiel ao 
sentido do conjunto probatório, porquanto em contato direto 
com a prova, do que aquele que dele tomasse conhecimento 
apenas pelos elementos dos autos. Assim, diante da ausência 
de outras normas específicas que regulamentem o menciona-
do dispositivo legal, o STJ entende dever ser admitida a miti-
gação do aludido princípio nos casos de convocação, licença, 
promoção, aposentadoria ou afastamento por qualquer motivo 
que impeça o juiz que presidiu a instrução a sentenciar o feito, 
por aplicação analógica, devidamente autorizada pelo art. 3º 
do CPP, da regra contida no art. 132 do CPC. Ao prosseguir o 
julgamento, a Turma concedeu a ordem para anular a sentença 
proferida contra o paciente. HC 185.859-SP, Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior, julgado em 13/9/2011. 

AR. EDCL. EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA. INTIMAÇÃO. 
PARTE. 

A Seção, por maioria, afastando a aplicação da Súm. n. 343-
STF, julgou procedente pedido aviado em ação rescisória para 
declarar a nulidade de acórdão proferido em julgamento de 
embargos de declaração (EDcl) aos quais foram emprestados 
efeitos infringentes, sem, contudo, intimar-se a parte contrária. 
No entendimento do Min. Relator para o acórdão, houve ofensa 
ao art. 5º da CF, que rege os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. AR 2.702-MG, Rel. originário Min. Mauro Camp-
bell, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgada em 
14/9/2011. 

COMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO. MENOR. REPRESENTAÇÃO. 
ACIDENTE. TRABALHO. 

Trata-se de conflito negativo relativo à ação de responsabili-
dade civil aquiliana proposta por menores representados pela 
mãe em desfavor de empresa industrial. Os recorrentes alegam 
que a incapacidade parcial sofrida por sua genitora, ex-em-
pregada da recorrida, acometida por patologias tendíneas nos 
membros superiores, causa-lhes danos materiais e morais. O 
juízo cível declinou da competência para a Justiça do Trabalho, 
tendo em vista que o cancelamento da Súm. n. 366-STJ revela 
que a matéria está relacionada ao vínculo trabalhista da mãe 
dos autores. Remetidos os autos para a Justiça Trabalhista, 
foi suscitado o presente conflito ao argumento de que o fato 
de a genitora ainda estar viva afasta a competência da Jus-
tiça Especializada, pois não existe relação de trabalho entre 
os menores e a empresa. A Seção entendeu, de acordo com 
jurisprudência já firmada no STF e no STJ, que deve ser obser-
vado como parâmetro objetivo a relação direta do pedido com 
o vínculo profissional, circunstância que se repete na hipótese 
dos autos. Ademais, da nova redação do art. 114 da CF não se 
pode mais inferir que as ações julgadas pela Justiça do Tra-
balho tenham necessariamente que ter como partes somente 
empregado e empregador, mas a lide que discute relação de 
trabalho, que é conceito mais amplo. Assim, no caso, a compe-
tência é da Justiça do Trabalho. Precedentes citados do STF: 
EDcl no RE 482.797-SP, DJe 27/6/2008; do STJ: CC 104.632-
RJ, DJe 11/3/2010; CC 61.584-RS, DJ 1º/8/2006. CC 114.407-
SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 14/9/2011. 

CHEQUE PÓS-DATADO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO EXECUTIVA. DATA 
CONSIGNADA NA CÁRTULA. 

A Seção entendeu que a emissão de cheques pós-datados, 
ainda que seja prática costumeira, não encontra previsão le-
gal, pois admitir que do acordo extracartular decorra a dilação 
do prazo prescricional importaria na alteração da natureza do 
cheque como ordem de pagamento à vista e na infringência do 
art. 192 do CC, além de violação dos princípios da literalidade 
e abstração. Assim, para a contagem do prazo prescricional de 
cheque pós-datado, prevalece a data nele regularmente con-
signada, ou seja, aquela oposta no espaço reservado para a 
data de emissão. Precedentes citados: REsp 875.161-SC, DJe 
22/08/2011, e AgRg no Ag 1.159.272-DF, DJe 27/04/2010. REsp 
1.068.513-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 14/9/2011. 

ERRO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. NÃO 
OCORRÊNCIA. 

Nos embargos de divergência no recurso especial advindo de 
ação de indenização por danos materiais e morais por erro do 
anestesista durante cirurgia plástica, a Seção, por maioria, 
entendeu que, diante do desenvolvimento das especialidades 
médicas, não se pode atribuir ao cirurgião chefe a responsabi-
lidade por tudo que ocorre na sala de cirurgia, especialmente 
quando comprovado, como no caso, que as complicações de-
ram-se por erro exclusivo do anestesista, em relação às quais 
não competia ao cirurgião intervir. Assim, afastou a respon-
sabilidade solidária do cirurgião chefe, porquanto não se lhe 
pode atribuir tal responsabilidade pela escolha de anestesista 
de renome e qualificado. Com esse entendimento, a Seção, 
por maioria, conheceu dos embargos do cirurgião chefe e deu-
-lhes provimento. Os embargos opostos pela clínica não foram 
conhecidos. EREsp 605.435-RJ, Rel. originária Min. Nancy An-
drighi, Rel. para acórdão Min. Raul Araújo Filho, julgados em 
14/9/2011 (ver Informativo n. 408). 

OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. AVOENGA. ÔNUS DA PROVA. 

In casu, a questão está em analisar a validade da decisão do 
tribunal a quo que indeferiu pedido de alimentos provisórios 
em favor dos recorrentes os quais deveriam ser prestados pela 
recorrida, avó dos alimentandos. A Min. Relatora destacou 
que, apenas na impossibilidade de os demandados genitores 
prestarem alimentos, serão os parentes mais remotos, esten-
dendo-se a obrigação alimentar, na hipótese, para os ascen-
dentes mais próximos. O desemprego do alimentante primário 
– genitor – ou sua falta confirmam o desamparo do alimentado 
e a necessidade de socorro ao ascendente de grau imedia-
to, fatos que autorizam o ajuizamento da ação de alimentos 
diretamente contra este. Contudo o mero inadimplemento da 
obrigação alimentar por parte do genitor, sem que se demons-
tre sua impossibilidade de prestar os alimentos, não faculta ao 
alimentado pleitear alimentos diretamente aos avós. Na hipó-
tese, exige-se o prévio esgotamento dos meios processuais 
disponíveis para obrigar o alimentante primário a cumprir sua 
obrigação, inclusive com o uso da coação extrema preconiza-
da no art. 733 do CPC. Assim, fixado pelo tribunal de origem 
que a avó demonstrou, em contestação, a impossibilidade de 
prestar os alimentos subsidiariamente, inviável o recurso es-
pecial, no particular, pelo óbice da Súm. n. 7-STJ. Com essas 
considerações, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 
1.211.314-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15/9/2011. 
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PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. CONTRATUAL. 

Trata-se, na origem, de ação de cobrança contra a recorrente 
ré na qual a recorrida autora alega ter recebido ordem para a 
compra de ações no mercado à vista com liquidação financei-
ra prevista para o futuro e que, na data prevista, a recorrente 
ré autorizou a venda de posição, gerando um saldo negativo 
que não foi honrado. No REsp, discute-se o prazo prescricional 
para a cobrança em fase de execução de valores decorrentes 
de inadimplemento contratual, como ficou demonstrado pelo 
tribunal a quo. Assim, cuida-se de responsabilidade civil con-
tratual, e não aquiliana. Logo o art. 206, § 3º, V, do CC, tido 
por violado, cuida do prazo prescricional relativo à indenização 
civil aquiliana, disciplinada pelos arts. 186 e 187 do mesmo di-
ploma legal, não sendo aplicável ao caso. Daí, a Turma negou 
provimento ao recurso. REsp 1.222.423-SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 15/9/2011. 

DENÚNCIA ANÔNIMA. INQUÉRITO. FUNÇÃO. MP. 

Conforme os autos, por meio de e-mail anônimo encaminha-
do à Ouvidoria-Geral do Ministério Público estadual, fiscais 
de renda e funcionários de determinada empresa estariam em 
conluio para obter informações de livros fiscais, reduzindo ou 
suprimindo tributos estaduais e obrigações acessórias, cau-
sando lesão ao erário. Em decorrência desse fato, o MP de-
terminou a realização de diligências preliminares para a ave-
riguação da veracidade do conteúdo da denúncia anônima. 
A Turma, reiterando jurisprudência assente no STJ, entendeu 
que, embora tais informações não sejam idôneas, por si só, 
a dar ensejo à instauração de inquérito policial, muito menos 
de deflagração de ação penal, caso sejam corroboradas por 
outros elementos de prova, dão legitimidade ao início do pro-
cedimento investigatório. Assim, no caso, não há nenhum im-
pedimento para o prosseguimento da ação penal, muito menos 
qualquer ilicitude a contaminá-la, uma vez que o MP agiu em 
estrito cumprimento de suas funções. Ademais o Parquet, con-
forme entendimento da Quinta Turma deste Superior Tribunal, 
possui prerrogativa de instaurar procedimento administrativo 
de investigação e conduzir diligências investigatórias (art. 129, 
VI, VII, VIII e IX, da CF; art. 8º, § 2º, I, II, IV, V e VII, da LC n. 
75/1993 e art. 26 da Lei n. 8.625/1993). Aduziu ainda que, ho-
diernamente, adotou-se o entendimento de que o MP possui 
legitimidade para proceder, diretamente, à colheita de elemen-
tos de convicção para subsidiar a propositura de ação penal, 
só lhe sendo vedada a presidência do inquérito, que compete 
à autoridade policial. Quanto à agravante do art. 12, II, da Lei 
n. 8.137/1990, não se deve aplicá-la ao caso, pois o próprio 
artigo restringe seu âmbito de incidência ao delito previsto nos 
arts. 1º, 2º, 4º, 5º e 7º da referida lei, excluindo expressamen-
te o art. 3º da sua abrangência. Como no caso a imputação 
é a funcionário público, haveria bis in idem na imposição da 
mencionada agravante a fato que constitui elemento de crime 
funcional previsto no art. 3º, II, da Lei n. 8.137/1990. Preceden-
tes citados: HC 159.466-ES, DJe 17/5/2010, e RHC 21.482-RS, 
DJe 12/4/2010. RHC 24.472-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado 
em 15/9/2011. 

LIMINARES. MC. DEPÓSITO. VALOR. LEVANTAMENTO. ACP. 
SUSTAÇÃO. 

In casu, existem dois processos distintos em que se discute o 
destino de um mesmo depósito judicial. Há o REsp interposto 
pelo estado-membro ao qual se atribuiu o efeito suspensivo 
que está sendo questionado pela ora agravante em medida 
cautelar (MC), recurso esse oriundo de agravo de instrumento 

em ação cautelar conexa à ação declaratória de inexistência de 
relação jurídico-tributária. E também há uma ação civil pública 
(ACP) ajuizada pelo Parquet estadual contra a mesma parte, 
a ora agravante, na qual também foi deferida liminar, confir-
mada pelo TJ, sustando o levantamento do valor depositado, 
que, segundo se alega, pertenceria aos consumidores. Assim, 
as duas liminares têm o mesmo efeito prático – inibir o levan-
tamento imediato do depósito pela agravante –, porém foram 
concedidas em ações totalmente distintas. Dessa forma, não 
tem razão a agravante quanto à alegação de que a decisão do 
TJ proferida em uma das ações tem prevalência sobre a outra; 
pois, enquanto vigorar qualquer um dos dois provimentos ju-
diciais, impõe-se sua observância; eventual revogação ou mo-
dificação dessas medidas dependerão de decisão específica 
no respectivo processo. Ademais, a MC não é o instrumento 
próprio para fazer juízo sobre o acerto ou não das decisões 
tomadas na referida ACP, tampouco para provocar sua revoga-
ção. Com essas considerações, a Turma negou provimento ao 
agravo. AgRg na MC 17.966-SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
julgado em 20/9/2011. 

MAGISTRADO. PAD. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. 

A Turma reiterou que é nula a instauração de processo adminis-
trativo disciplinar (PAD) contra magistrado sem a sua prévia no-
tificação para se manifestar sobre os termos da representação 
e da prova contra ele apresentada (art. 27, § 1º, da Loman e do 
art. 7º, § 1º, da Res. n. 30/2007 do CNJ). Cuidou-se, na origem, 
de mandado de segurança (MS) impetrado contra a decisão 
proferida em PAD que decidiu aplicar a pena de aposentado-
ria compulsória ao impetrante (magistrado). Segundo constam 
dos autos, após representação formulada pelo desembargador 
corregedor de Justiça para instalação de PAD, em função de 
irregularidades constatadas em correição realizada na comar-
ca, o impetrante apresentou defesa prévia. No entanto, após 
uma segunda visita correicional em que se constatou o cumpri-
mento parcial das determinações pelo magistrado, o Tribunal 
Pleno decidiu que fosse baixada em diligência a representação 
ao Conselho da Magistratura para nova manifestação, sendo 
que esse orgão deliberou encaminhar a proposta de instaura-
ção de PAD e afastar o magistrado. Todavia, após a decisão 
do Conselho de Magistratura, não houve a intimação do ma-
gistrado para apresentar nova defesa prévia, tendo em vista 
a permanência de duas das oito irregularidades constatadas 
na correição que deram ensejo à representação inicial. Dessa 
forma, como não foi ofertada ao impetrante a oportunidade de 
se manifestar sobre as novas provas produzidas, houve inter-
ferência no exercício de sua garantia constitucional de ampla 
defesa. Assim, a Turma, entre outras questões, deu provimento 
ao recurso para anular o PAD a partir da representação enca-
minhada ao Tribunal Pleno por decisão do Conselho da Ma-
gistratura (proferida em 23/1/2008). Precedentes citados: RMS 
23.566-MA, DJe 25/5/2009; RMS 25.569-SP, DJe 24/8/2009, 
e RMS 15.168-BA, DJ 28/10/2003. RMS 33.476-PA, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 20/9/2011. 

INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTRO 
DESABONADOR. NOVAÇÃO. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia diz respeito ao prazo 
prescricional para o ajuizamento de ação de indenização por 
inscrição desabonadora em cadastro de crédito realizada por 
banco, sobretudo quando decorre de relação contratual. Ini-
cialmente, ressaltou o Min. Relator, o defeito do serviço que 
resultou na negativação indevida do nome do cliente da insti-
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tuição bancária ora recorrente não se confunde com o fato do 
serviço, que pressupõe um risco à segurança do consumidor, 
cujo prazo prescricional é definido no art. 27 do CDC. Assim, 
consignou que, no caso, o vínculo é contratual, tendo as partes, 
antes da inscrição indevida, pactuado novação, extinguindo a 
obrigação, justamente a de que dá conta o cadastramento de-
sabonador. Registrou que a ilicitude do ato decorre do fato de 
ter sido celebrada novação, pois a instituição financeira recor-
rente não observou os deveres anexos à pactuação firmada e 
procedeu à negativação por débito que fora extinto pelo último 
contrato firmado pelas partes. Destarte, entendeu que, tendo 
em vista tratar-se de dano oriundo de inobservância de dever 
contratual, não é aplicável o prazo de prescrição previsto no 
art. 206, § 3º, V, do CC, mas sim o prazo de dez anos constante 
do art. 205 do mencionado diploma legal, visto que a hipótese 
não se amolda a nenhum dos prazos específicos indicados na 
lei substantiva civil. Diante desses fundamentos, entre outros, 
a Turma negou provimento ao recurso. REsp 1.276.311-RS, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 20/9/2011. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. MULTA. ART. 475-J CPC. 

Trata-se de REsp em que se discute o cabimento da multa pre-
vista no art. 475-J do CPC em execução provisória ou cumpri-
mento provisório de sentença. A Turma reiterou que, na exe-
cução provisória, não incide a multa prevista no art. 475-J do 
CPC. Precedentes citados: REsp. 1.059.478-RS, DJe 11/4/2011; 
AgRg no REsp 1.076.882-RS, DJe 8/10/2008; AgRg no REsp 
995.804-RJ, DJe 17/12/2008, e AgRg no Ag 1.046.147-RS, DJe 
6/10/2008. REsp 1.116.925-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 20/9/2011 (Vide Informativo n. 460). 

MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. MENÇÃO. CAUSA 
SUBJACENTE. 

Trata-se de REsp em que se discute a possibilidade de admitir 
ajuizamento de ação monitória embasada em cheque prescri-
to há mais de dois anos, sem menção à causa subjacente. A 
Turma deu provimento ao recurso ao entendimento de que, se 
o portador do cheque opta pela ação monitória, tal como no 
caso, o prazo prescricional será quinquenal, conforme dispos-
to no art. 206, § 5º, I, do CC e não haverá necessidade de 
descrição da causa debendi. Registrou-se, todavia, que, em 
tal hipótese, nada impede que o requerido oponha embargos 
à monitória, discutindo o negócio jurídico subjacente, inclusi-
ve a sua eventual prescrição, pois o cheque, em decorrência 
do lapso temporal, já não mais ostenta os caracteres cambiá-
rios inerentes ao título de crédito. Precedentes citados: AgRg 
no REsp 873.879-SC, DJ 12/12/2007; REsp 1.038.104-SP, DJe 
18/6/2009; AgRg no Ag 1.401.202-DF, DJe 16/8/2011; AgRg no 
Ag 965.195-SP, DJe 23/6/2008; AgRg no Ag 1.376.537-SC, DJe 
30/3/2011; EDcl no AgRg no Ag 893.383-MG, DJe 17/12/2010; 
AgRg no Ag 1.153.022-SP, DJe 25/5/2011, e REsp 555.308-MG, 
DJ 19/11/2007. REsp 926.312-SP, Rel. Min. Luís Felipe Salo-
mão, julgado em 20/9/2011. 

APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. VEREANÇA. 

Trata-se, na origem, de ação declaratória de direito à aposen-
tadoria em que o autor postula o cômputo do tempo de servi-
ço do período no qual ocupou cargo de vereança (31/1/1977 a 
29/3/1988), pretendendo equiparar sua condição de edil à de 
servidor público, portanto à de segurado obrigatório da Pre-

vidência Social. O STJ manteve a decisão recorrida por en-
tender que a Lei n. 6.439/1977, regulamentada pelo Dec. n. 
83.081/1979, vigente à época da vereança do recorrente, em 
seus arts. 5º e 7º, § 3º, não inclui como servidor público os 
agentes políticos, entre os quais se enquadra o cargo de ve-
reador. Também, conforme a doutrina majoritária, há efetiva 
distinção entre os ocupantes de cargo político, enquadrado 
aí o detentor de mandato de vereança, e os chamados servi-
dores públicos. Entende-se por agente político todo titular de 
cargo estrutural da organização política do País, constituinte 
da formação da vontade superior do Estado, cujo vínculo não 
tem natureza profissional, mas sim política. E, por servidores 
públicos, entendem-se aqueles que detêm com o Estado uma 
relação de trabalho de natureza profissional, de caráter não 
eventual, sob vínculo de dependência, independente do regi-
me, se estatutário ou celetista. Assim, aquele que não é segu-
rado obrigatório somente pode ter reconhecida a sua filiação à 
Previdência Social na modalidade facultativa, a qual pressupõe 
constante recolhimento pelo requerente das contribuições pre-
videnciárias correspondentes. In casu, o recorrente, além de 
não recolher a contribuição correspondente ao interregno em 
que exerceu seus mandatos, também não se enquadra em ne-
nhuma das categorias de segurados obrigatórios previstas na 
legislação em vigor à época. Por isso, não há como reconhecer 
o supracitado período para cômputo de tempo de contribui-
ção. Com essas, entre outras considerações, a Turma negou 
provimento ao recurso. REsp 921.903-RS, Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior, julgado em 20/9/2011. 

APOSENTADORIA. INVALIDEZ. ACRÉSCIMO. 25%. TERMO 
INICIAL. 

O recorrente pleiteia, à luz do art. 45 da Lei n. 8.213/1991, a 
retroação dos efeitos da decisão que lhe conferiu o direito ao 
acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por in-
validez, em virtude de sua necessidade de assistência perma-
nente, à data do agravamento de sua incapacitação, decor-
rente de um derrame cerebral. É que tanto o juízo de primeiro 
grau quanto o tribunal a quo entenderam que ocorreu o devido 
preenchimento dos requisitos necessários à concessão do be-
nefício ao segurado, destoando os julgados apenas no que se 
refere ao dies a quo do pagamento. O primeiro admitiu a retro-
ação e o segundo posicionou-se de modo diverso, no sentido 
de que a concessão do acréscimo legal depende da provo-
cação ao INSS mediante requerimento administrativo. Diante 
disso, a Turma assentiu com o último entendimento. É que, de 
acordo com o art. 42, § 1º, da lei já mencionada, a conces-
são da aposentadoria por invalidez depende da verificação da 
condição de incapacidade do segurado mediante exame mé-
dico-pericial a cargo da Previdência Social. A jurisprudência 
do STJ é pacífica no sentido de que, quanto ao dies a quo da 
aposentadoria por invalidez, os efeitos financeiros do reconhe-
cimento da moléstia devem retroagir à data do requerimento 
administrativo. Do mesmo modo, a percepção do acréscimo 
previsto no art. 45 da lei supradita pressupõe a demonstração 
da necessidade de assistência permanente, aferível somen-
te com a postulação administrativa do próprio interessado e 
o consequente exame médico-pericial do INSS. Com essas, 
entre outras considerações, a Turma negou provimento ao re-
curso. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.107.008-MG, DJe 
15/3/2010; REsp 475.388-ES, DJ 7/4/2003, e REsp 1.104.004-
RS, DJe 1º/2/2010. REsp 897.824-RS, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 20/9/2011. 
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AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C NEGATÓRIA DE PA-
TERNIDADE. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO RECONHECENDO A ILEGITIMIDADE 
ATIVA DOS AUTORES. MANUTENÇÃO QUE SE IMPÕE. AÇÃO 
QUE DEVE SER MANEJADA EXCLUSIVAMENTE PELO PAI OU 
FILHO CUJA PATERNIDADE É CONTESTADA. PAI QUE RECO-
NHECEU ESPONTANEAMENTE A PATERNIDADE EM AUDIÊN-
CIA JUDICIAL, COM OFERTA DE ALIMENTOS, INDO POSTE-
RIORMENTE CONVIVER COM O INFANTE E SUA GENITORA. 
PATERNIDADE SÓCIOAFETIVA CONFIGURADA. IRREVOGABI-
LIDADE DO RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE FEITO EM 
JUÍZO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Ape-
lação Cível n. 2010.058733-8, de Garuva, Relator: Cinthia Be-
atriz da Silva Bittencourt, Juiz Prolator: Rafael Osorio Cas-
siano, Órgão Julgador: Sexta Câmara de Direito Civil, Data: 
16/09/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE DE BUSCA 
E APREENSÃO DE MENOR E DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PO-
DER. RECÉM NASCIDO ENTREGUE AOS RECORRENTES APÓS 

O PARTO. SUSPEITA DE ADOÇÃO DIRETA OU À BRASILEIRA. 
RESPEITO AO CADASTRO DE INTERESSADOS À ADOÇÃO. AU-
SÊNCIA DE FORMAÇÃO DE LAÇOS AFETIVOS. MENOR QUE 
PERMANECEU COM OS DEMANDADOS POR PERÍODO DE UM 
MÊS. VISANDO O BEM ESTAR DA CRIANÇA, MANTÉM-SE A 
DECISÃO QUE DESTITUIU O PÁTRIO PODER E DETERMINOU 
A BUSCA E APREENSÃO DO MENOR COM O CONSEQUENTE 
ABRIGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. [...] 
Tendo em vista a idade ínfima do menor (quase cinco meses), a 
precariedade da guarda do ECA, o exíguo tempo de convivência 
com os guardiões de fato (pouco mais de hum mês), os indícios 
de adoção dirigida com suspeitas de pagamento de contrapres-
tação, a pendência da ação de perda do poder familiar, a não 
consolidação dos laços afetivos com os postulantes ou configu-
ração da posse do estado de filho, a manifesta intenção de ado-
ção dos autores, bem como a necessidade de respeito ao cadas-
tro de adotantes, mostra-se conveniente, in casu, o abrigamento 
da menor e a rejeição do pleito de regularização da guarda de fato 
da criança. (Agravo de Instrumento n. 2011.018969-2, de Ja-
guaruna, Relator: Stanley da Silva Braga, Juiz Prolator: Sônia 
Eunice Odwazny, Órgão Julgador: Sexta Câmara de Direito 
Civil, Data: 27/09/2011).

FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. SEPARAÇÃO 
JUDICIAL. PERQUIRIÇÃO DA CULPA. ENTRADA EM VIGOR DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66. SUPRESSÃO DOS DISPOSI-
TIVOS CONCERNENTES À SEPARAÇÃO JUDICIAL. DISCUSSÃO 
INÓCUA. PARTILHA. REGIME DA SEPARAÇÃO LEGAL DE BENS. 
IMÓVEL ADQUIRIDO EM SUB-ROGAÇÃO DE OUTRO ADQUIRI-
DO ANTES DO CASAMENTO. BEM PARTICULAR DA VIRAGO. 
DÍVIDA CONTRAÍDA NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO. NÃO 
COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - 
Embora possua a testemunha parentesco, por afinidade, com as 
partes, deve ser comprovado o alegado interesse na causa para 
o deferimento de contradita, uma vez que, nas ações de estado, 
admite-se o depoimento de parentes das partes, por ser difícil a 
comprovação, por outros meios, dos fatos ocorridos no âmbito 
familiar. Agravo retido desprovido. II - Após a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 66/2010, que revogou os dispositivos 
concernentes à separação judicial, mostra-se inócua a discussão 
acerca da culpa pela separação do casal. III - Conquanto se ad-
mita a comunicabilidade dos bens adquiridos após o casamento 
celebrado pelo regime da separação legal de bens, nos termos 
da Súmula 377 do STF, esta não abrange os bens que cada côn-
juge possuía ao casar, bem como os sub-rogados em lugar des-
tes. IV - Não há litigância de má-fé quando a parte lança mão 
de via processual legalmente prevista, em que observados os 
princípios do contraditório e ampla defesa. (APELAÇÃO CÍVEL 
N° 1.0480.08.112169-5/001 - COMARCA DE PATOS DE MINAS 
- APELANTE(S): G.C.N. - APELADO(A)(S): M.J.V.C. - RELA-
TOR: EXMO. SR. DES. FERNANDO BOTELHO,PUBLICADO 
EM 03/08/2011)
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ATUALIZAÇÃO DE ENUNCIADOS DA ASSESSORIA CÍVEL

ENUNCIADO Nº 3/10 (DOERJ de 15/09/10) – RECURSOS ES-
PECIAL E EXTRAORDINÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU 
EMBARGOS INFRINGENTES DE AÇÃO INDIVIDUAL. PRESTA-
DORA DE SERVIÇO PÚBLICO E PARTE CAPAZ. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE INCAPAZ, PÚBLICO PRIMÁRIO OU SOCIAL. 
NÃO INTERVENÇÃO DO MP. DIREITO INDIVIDUAL NÃO HO-
MOGÊNEO DE CONSUMIDOR: É desnecessária a intervenção 
do Ministério Público em recurso constitucional cível de ação 
individual de parte capaz em face de empresa privada presta-
dora de serviço público, por ausência de interesse de incapaz, 
público primário ou social na demanda que versa sobre direito 
individual não homogêneo de consumidor. Inteligência dos ar-
tigos 127 da CF, 82 do CPC e 3º, V e VII, da Deliberação OECPJ 
nº 20-A/08 (DOERJ de 15/09/2010) - REVOGADO PELO NOVO 
ENUNCIADO 12/11 (DOERJ de 14/09/11).

ENUNCIADO Nº 7: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁ-
RIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRINGEN-
TES DE AÇÔES DE SEPARAÇÃO JUDICIAL, DE DIVÓRCIO E 
DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL, CONSENSUAIS OU 
CONTENCIOSAS, ENTRE PARTES MAIORES E CAPAZES. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE DE MENOR, DE INCAPAZ, DE IDOSO 
EM SITUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO OU SOCIAL. NÃO INTER-
VENÇÃO DO MP. É desnecessária a intervenção do Ministério 
Público em recurso constitucional cível de ações de separação 
judicial, de divórcio e declaratória de união estável, consensu-
ais ou contenciosas, por ausência de interesse de menor, de 
incapaz, de idoso em situação de risco, público ou social na 
demanda. (Inteligência dos artigos 127 da CF, 35, inciso X, da 
LCE 106/03, 43 do Estatuto do Idoso e 1º, incisos II e III, da 
Deliberação OECPJ nº. 30, DO de 1º/09/11).
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do Idoso e 2º, inciso IV, da Deliberação OECPJ nº 30, DO de 
1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 12: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDI-
NÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE AÇÕES QUE VERSEM SOBRE DIREITO INDIVI-
DUAL NÃO-HOMOGÊNEO DE CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE MENOR, DE INCAPAZ, DE IDOSO EM SITUA-
ÇÃO DE RISCO, PÚBLICO OU SOCIAL. NÃO INTERVENÇÃO 
DO MP. É desnecessária a intervenção do Ministério Público 
em recurso constitucional cível de ações que versem sobre 
direito individual não-homogêneo de consumidor. Ausência 
de interesse de menor, de incapaz, de idoso em situação de 
risco, público ou social na demanda. (Inteligência dos artigos 
127 da CF, 35, inciso X, da LCE 106/03, 43 do Estatuto do 
Idoso e 2º, inciso VI, da Deliberação OECPJ nº 30, DO de 
1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 13: RECURSOS ESPECIAIS E EXTRAORDI-
NÁRIOS EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁ-
RIA. AUSÊNCIA DE MATÉRIA DE REGISTROS PÚBLICOS 
E DE INTERESSE DE MENOR, DE INCAPAZ, DE IDOSO EM 
SITUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO OU SOCIAL. NÃO INTER-
VENÇÃO DO MP. É desnecessária a intervenção do Ministério 
Público em recurso constitucional cível de procedimentos de 
jurisdição voluntária que não envolvam matéria de registro pú-
blico. Ausência de interesse de menor, de incapaz, de idoso 
em situação de risco, público ou social na demanda. (Inteli-
gência dos artigos 127 da CF, 35, inciso X, da LCE 106/03, 43 
do Estatuto do Idoso e 2º, inciso VII, da Deliberação OECPJ 
nº 30, DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 14: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁ-
RIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRINGEN-
TES DE AÇÕES DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E CONSIGNA-
TÓRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE MENOR, DE INCAPAZ, 
DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO OU SOCIAL. 
NÃO INTERVENÇÃO DO MP. É desnecessária a intervenção 
do Ministério Público em recurso constitucional cível de ações 
de repetição de indébito e consignatória. Ausência de inte-
resses de menor, de incapaz, de idoso em situação de risco, 
público ou social na demanda. (Inteligência dos artigos 127 da 
CF, 35, inciso X, da LCE 106/03, 43 do Estatuto do Idoso e 4º, 
§ 2º, inciso IV, da Deliberação OECPJ nº 30, DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 15: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁ-
RIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRINGEN-
TES DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE COBRANÇA E INDENIZATÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE MENOR, DE INCAPAZ, DE 
IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO OU SOCIAL. NÃO 
INTERVENÇÃO DO MP. É desnecessária a intervenção do Mi-
nistério Público em recurso constitucional cível de ações or-
dinárias de cobrança e indenizatória. Ausência de interesses 
de menor, de incapaz, de idoso em situação de risco, público 
ou social na demanda. (Inteligência dos artigos 127 da CF, 35, 
inciso X, da LCE 106/03, 43 do Estatuto do Idoso e 4º, § 2º, 
inciso V, da Deliberação OECPJ nº 30, DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 16: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDI-
NÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE AÇÕES DE EMBARGOS DE TERCEIRO E CAUTE-
LARES OU IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA 

ENUNCIADO Nº 8: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDI-
NÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE AÇÕES DE ALIMENTOS E REVISIONAL DE ALI-
MENTOS, CONSENSUAIS OU CONTENCIOSAS, BEM COMO 
EXECUTIVA DE ALIMENTOS COM BASE NO ARTIGO 732 DO 
CPC, ENTRE PARTES MAIORES E CAPAZES. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE PÚBLICO OU SOCIAL, DE MENOR, DE INCAPAZ 
OU DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO. NÃO INTERVENÇÃO 
DO MP. É desnecessária a intervenção do Ministério Público 
em recurso constitucional cível de ações de alimentos e revi-
sional de alimentos, consensuais ou contenciosas, bem como 
executiva de alimentos com base no artigo 732 do Código de 
Processo Civil, por ausência de interesse público, social, de 
menor, de incapaz ou de idoso em situação de risco na de-
manda. (Inteligência dos artigos 127 da CF, 35, inciso X, da 
LCE 106/03, 43 do Estatuto do Idoso e 1º, incisos V e VI da 
Deliberação OECPJ nº 30, DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 9: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁ-
RIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRINGEN-
TES DE AÇÕES SOBRE DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS, RE-
VISIONAIS DE BENEFÍCIOS DE ACIDENTE DO TRABALHO E 
SUAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES, ENTRE PARTES MAIORES 
E CAPAZES. AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO PRIMÁRIO, 
SOCIAL, DE MENOR, DE INCAPAZ OU DE IDOSO EM SITUA-
ÇÃO DE RISCO. NÃO INTERVENÇÃO DO MP. É desnecessária 
a intervenção do Ministério Público em recurso constitucional 
cível de ações que versem sobre direitos previdenciários, re-
visionais de benefícios de acidente do trabalho e suas res-
pectivas execuções, por ausência de interesse público, social, 
de menor, de incapaz ou de idoso em situação de risco na 
demanda. (Inteligência dos artigos 127 da CF, 35, inciso X, 
da LCE 106/03, 43 do Estatuto do Idoso e 2º, incisos I e II, da 
Deliberação OECPJ nº 30, DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 10: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDI-
NÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE AÇÕES TENDO COMO PARTES ENTIDADES FE-
CHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E PESSOAS MAIORES 
E CAPAZES. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE MENOR, DE IN-
CAPAZ, DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO OU 
SOCIAL. NÃO INTERVENÇÃO DO MP. É desnecessária a in-
tervenção do Ministério Público em recurso constitucional cí-
vel de ações que envolvam entidades fechadas de previdência 
privada e pessoas maiores e capazes, por ausência de inte-
resse de menor, de incapaz, de idoso em situação de risco, 
público ou social na demanda. (Inteligência dos artigos 127 
da CF, 35, inciso X, da LCE 106/03, 43 do Estatuto do Idoso e 
2º, inciso III, da Deliberação OECPJ nº 30, DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 11: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁ-
RIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRINGEN-
TES DE AÇÕES TENDO COMO PARTE EMPRESA PÚBLICA E/
OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDERAL, ESTADUAL 
OU MUNICIPAL. NÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE RELEVÂNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSES DE 
MENOR, DE INCAPAZ OU DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RIS-
CO. NÃO INTERVENÇÃO DO MP. É desnecessária a interven-
ção do Ministério Público em recurso constitucional cível de 
ações em que seja parte empresa pública e/ou sociedade de 
economia mista federal, estadual ou municipal que não preste 
serviços públicos de relevância social, por ausência de inte-
resse de menor, de incapaz, de idoso em situação de risco, 
público primário ou social na demanda. (Inteligência dos ar-
tigos 127 da CF, 35, inciso X, da LCE 106/03, 43 do Estatuto 
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DE INTERESSE DE MENOR, DE INCAPAZ, DE IDOSO EM SI-
TUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO OU SOCIAL. NÃO INTERVEN-
ÇÃO DO MP. É desnecessária a intervenção do Ministério Pú-
blico em recurso constitucional cível de ações de embargos 
de terceiro e cautelares ou impugnação ao valor da causa. 
Ausência de interesse de menor, de incapaz, de idoso em situ-
ação de risco, público ou social na demanda. (Inteligência dos 
artigos 127 da CF, 35, inciso X, da LCE 106/03, 43 do Estatuto 
do Idoso e 4º, § 2º, inciso VI, da Deliberação OECPJ nº 30, 
DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 17: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDI-
NÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE AÇÕES SOBRE DIREITOS ESTATUTÁRIOS DE 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA OBTENÇÃO DE VANTAGEM 
PATRIMONIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE MENOR, DE 
INCAPAZ, DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO 
PRIMÁRIO OU SOCIAL. NÃO INTERVENÇÃO DO MP. É desne-
cessária a intervenção do Ministério Público em recurso cons-
titucional cível de ações que envolvam direitos estatutários de 
servidores públicos para obtenção de vantagem patrimonial. 
Ausência de interesse de menor, de incapaz, de idoso em si-
tuação de risco, público primário ou social na demanda. (In-
teligência dos artigos 127 da CF, 35, inciso X, da LCE 106/03, 
43 do Estatuto do Idoso e 4º, § 2º, inciso VII, da Deliberação 
OECPJ nº 30, DO de 1º/09/11).

ENUNCIADO Nº 18/11 (Revoga o antigo Enunciado 4/10 – 
DOERJ de 15/09/10) – RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDI-
NÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE EXECUÇÃO FISCAL E DE SEUS EMBARGOS 
DE TRIBUTO CONSTITUCIONAL. ESTADO OU MUNICÍPIO E 
PARTE CAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE MENOR, DE 
INCAPAZ, DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO 
PRIMÁRIO OU SOCIAL. NÃO INTERVENÇÃO DO MP. DIREITO 
PATRIMONIAL-ECONÔMICO DA FAZENDA PÚBLICA: É des-
necessária a intervenção do Ministério Público em recurso 
constitucional cível de Execução Fiscal e de seus respecti-
vos Embargos, entre parte capaz e Estado ou Município em 
que não se discute a inconstitucionalidade dos tributos, por 
ausência de interesse de menor, de incapaz, de idoso em si-

tuação de risco, público primário ou social na demanda que 
versa apenas sobre direito patrimonial-econômico da Fazen-
da Pública. Inteligência dos artigos 127 da CF, 82 do CPC, 4º, 
§ 2º, inciso I, da Deliberação OECPJ nº 30/11 (DOERJ de 
1º/09/11) e da Súmula 189 do STJ. 

ENUNCIADO Nº 19/11 (Revoga o antigo Enunciado 5/10- DO-
ERJ de 15/09/10) – RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDI-
NÁRIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRIN-
GENTES DE AÇÃO POSSESSÓRIA INDIVIDUAL. PESSOAS 
NATURAIS E JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. AUSÊNCIA 
DE INTERESSE DE MENOR, DE INCAPAZ, DE IDOSO EM SI-
TUAÇÃO DE RISCO, PÚBLICO PRIMÁRIO OU SOCIAL. NÃO 
INTERVENÇÃO DO MP. DIREITO PATRIMONIAL DE PARTES 
CAPAZES. É desnecessária a intervenção do Ministério Públi-
co em recurso constitucional cível de ação possessória indivi-
dual entre pessoas naturais e jurídicas privadas, por ausência 
de interesse de menor, de incapaz, de idoso em situação de 
risco, público primário ou social na demanda que versa sobre 
direito patrimonial de partes capazes. Inteligência dos artigos 
127 da CF, 82 do CPC e 2º, III, e 4º, § 2º, inciso III, da Delibe-
ração OECPJ nº 30/11 (DOERJ de 1º/09/11). 

ENUNCIADO Nº 20/11 (Revoga o antigo Enunciado 6/11 – DO-
ERJ de 30/03/11) – RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁ-
RIO EM AGRAVOS, APELAÇÃO OU EMBARGOS INFRINGEN-
TES DE INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS DECORRENTES 
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL, DE DIVÓRCIO E DE AÇÃO DE 
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EN-
TRE PARTES MAIORES E CAPAZES. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE MENOR, DE INCAPAZ, DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE 
RISCO, PÚBLICO OU SOCIAL. NÃO INTERVENÇÃO DO MP. 
DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. É desnecessária a 
intervenção do Ministério Público em recurso constitucional 
cível em inventário e partilha que decorra de ações de sepa-
ração judicial, de divórcio e de reconhecimento e dissolução 
de união estável, por ausência de interesses de menor, de in-
capaz, de idoso em situação de risco, público ou social na 
demanda que versa sobre direitos patrimoniais disponíveis. 
Inteligência dos artigos 127 da CF, 82 do CPC e 1º, inciso IV, 
da Deliberação OECPJ nº 30/11. (DOERJ de 1º/09/11).
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LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011.

Conversão da Medida Provisória nº 529, de 2011

Altera os arts. 21 e 24 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre o Plano de Custeio da Previdência Social, 
para estabelecer alíquota diferenciada de contribuição para o 
microempreendedor individual e do segurado facultativo sem 
renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho do-
méstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a 
família de baixa renda; altera os arts. 16, 72 e 77 da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios 
da Previdência Social, para incluir o filho ou o irmão que tenha 
deficiência intelectual ou mental como dependente e determi-
nar o pagamento do salário-maternidade devido à empregada 
do microempreendedor individual diretamente pela Previdência 
Social; altera os arts. 20 e 21 e acrescenta o art. 21-A à Lei no 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência 
Social, para alterar regras do benefício de prestação continuada 
da pessoa com deficiência; e acrescenta os §§ 4o e 5o ao art. 
968 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 
para estabelecer trâmite especial e simplificado para o proces-
so de abertura, registro, alteração e baixa do microempreende-
dor individual.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Os arts. 21 e 24 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 21.  ............................................................................................

...........................................................................................................

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição, a alíquota de con-
tribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de 
contribuição será de: 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte indi-
vidual, ressalvado o disposto no inciso II, que trabalhe por conta 
própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado 
e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do 
inciso II deste parágrafo;  

II - 5% (cinco por cento): 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 
e 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua resi-
dência, desde que pertencente a família de baixa renda. 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste 
artigo e pretenda contar o tempo de contribuição correspon-
dente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribui-
ção a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho 
de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante 
recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo 
mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a 
ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o 
de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que 
trata o § 3o do art. 5o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. 

§ 4o  Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto 
na alínea b do inciso II do § 2o deste artigo, a família inscrita 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-
ral - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários 
mínimos.” (NR) 

“Art. 24.  ............................................................................................

Parágrafo único.  Presentes os elementos da relação de empre-
go doméstico, o empregador doméstico não poderá contratar 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena 
de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusi-
ve trabalhistas, tributárias e previdenciárias.” (NR) 

Art. 2o  Os arts. 16, 72 e 77 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16.  ............................................................................................

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não eman-
cipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que 
o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado ju-
dicialmente;

..........................................................................................................

.....

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 
21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelec-
tual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 
assim declarado judicialmente;

...................................................................................................” 
(NR) 

“Art. 72.  ...........................................................................................

...........................................................................................................

§ 3o  O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à 
empregada do microempreendedor individual de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, 
será pago diretamente pela Previdência Social.” (NR) 

“Art. 77.  .......……..............…………..................................................

.....................…….....................……...................................................

§ 2o  ……...........................................................................................

...........................................................................................................

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos 
os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) 
anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência intelec-
tual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 
assim declarado judicialmente; 

III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e 
para o pensionista com deficiência intelectual ou mental, pelo 
levantamento da interdição.

...........................................................................................................

§ 4º  A parte individual da pensão do dependente com deficiên-
cia intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 
incapaz, assim declarado judicialmente, que exerça atividade 
remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), devendo 
ser integralmente restabelecida em face da extinção da relação 
de trabalho ou da atividade empreendedora.” (NR) 

Art. 3o  A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações: 

“Art. 20.  ............................................................................................

...........................................................................................................

 § 2o  Para efeito de concessão deste benefício, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de lon-
go prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/529.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8212cons.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8742.htm
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participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de con-
dições com as demais pessoas.

...........................................................................................................

§ 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da defi-
ciência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta 
por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos 
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS.

...........................................................................................................

§ 9º  A remuneração da pessoa com deficiência na condição 
de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se 
refere o § 3o deste artigo. 

§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins 
do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mí-
nimo de 2 (dois) anos.” (NR) 

“Art. 21.  ............................................................................................

...........................................................................................................

§ 4º  A cessação do benefício de prestação continuada con-
cedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão 
do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em 
regulamento.” (NR) 

“Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso 
pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exer-
cer atividade remunerada, inclusive na condição de microem-
preendedor individual.  

§ 1o  Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora 
de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerra-
do o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo 
o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previden-
ciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do 
benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 
médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade 
para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput 
do art. 21. 

§ 2o  A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz 
não acarreta a suspensão do benefício de prestação continu-
ada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da 
remuneração e do benefício.” 

Art. 4o  O art. 968 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4o e 
5o: 

“Art. 968.  ........................................................................................

...........................................................................................................

§ 4o  O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como 
qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão 
ter trâmite especial e simplificado, preferentemente eletrônico, 
opcional para o empreendedor, na forma a ser disciplinada pelo 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de 
que trata o inciso III do art. 2o da mesma Lei. 

§ 5o  Para fins do disposto no § 4o, poderão ser dispensados o 
uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, 
requerimentos, demais assinaturas, informações relativas à na-
cionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa 
de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM.” (NR) 

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos: 

I - em relação à alínea a do inciso II do § 2o e ao § 3o do art. 21 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma da redação 
atribuída pelo art. 1o desta Lei, a partir de 1o de maio de 2011; e 

II - em relação aos demais dispositivos, a partir da data de sua 
publicação. 

Brasília, 31  de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o 
da República. 

DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega

Fernando Damata Pimentel

Garibaldi Alves Filho
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